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O ALERTA DA EXPO MORCEGO - A cidade de Cianorte está sediando a Expo Morcego, 
um evento criado para levar conscientização aos moradores sobre a importância desses 
animais para o meio ambiente. É que outubro também é o mês do morcego. Página A5 

MATRÍCULAS PRORROGADAS - O período de matrícula escolar para o ano letivo de 
2023 nos colégios da rede estadual do Paraná foi estendido para 8 de novembro. O prazo que 
seria segunda-feira é válido para a matrícula inicial e para rematrícula de estudantes. Página A3
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DEMOCRACIA

OAB lança 
manifesto pelo 
resultado das 

eleições
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NA SEGUNDA

Prazo para 
pagar o 

licenciamento 
acaba dia 31

Página A2

DOMINGO 

DPE e DPU 
acionam por 
transporte 
gratuito

UMUARAMA, SÁBADO, 29 de Outubro de 2022

UMUARAMA

NO EQUADOR

Athletico PR 
e Flamengo 

decidem hoje a 
Libertadores 

O seleto grupo de 25 campeões 
da América pode ganhar mais um 
integrante neste sábado ou somar 
seu sétimo tricampeão. Após duas 
conquistas seguidas do Palmeiras, 
o continente voltará a ser preto e 
vermelho. O Flamengo coloca sua 
força e favoritismo à prova diante 
do eficiente Athletico-PR, a partir 
das 17 horas. Página A8

Os sindicatos que representam patrões e empregados no comércio de Umuarama não chegaram a um acordo sobre o horário de abertura das
lojas nos dias de jogos do Brasil na Copa do Mundo que começará no Qatar no próximo dia 20. Por isso, cada lojista pode acertar com seus
colaboradores os seus próprios horários. Mas a Prefeitura já definiu os horários de expediente. O prefeito Pimentel determinou expediente até

14 horas no dia de jogo às 16 horas; expediente até 12 horas no dia em que o Brasil jogar 13 horas e até 11 horas no dia do jogo às 12 horas.  Página A3

Prefeitura define expediente nos dias 
de jogos do BR. Lojistas são liberados

CRIME BÁRBARO EM UMUARAMA - Uma mulher foi assassinada a golpes de faca dentro de casa ontem cedo em Umuarama. O crime 
foi na Avenida Olinda e o acusado, que mantinha um relacionamento com ela, acabou se entregando à polícia e confessou a autoria. Ele alegou que 
a mulher o abordou na madrugada e, descontrolada, o agrediu com uma faca. Na sequência ele revidou com a mesma arma. Página A6 

Neste domingo, o 
Ilustrado  estará

com a sua equipe de 
plantão e circulará
na segunda-feira

com os resultados
e toda a

cobertura da eleição
histórica de domingo
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JUSTIÇA

DPE e DPU ajuízam ação para transporte
gratuito nas eleições à população de Umuarama

Umuarama - A Defensoria Pública do Estado do Paraná 
(DPE-PR) e a Defensoria Pública da União (DPU) ajuizaram 
na quinta-feira (27) uma Ação Civil Pública na Justiça para 
garantir transporte público gratuito para a população de 
Umuarama, no próximo domingo, dia 30 de outubro, data 
do segundo turno das eleições para a Presidência da Repú-
blica. De acordo com a petição inicial dos órgãos, o acesso 
ao transporte público gratuito é uma garantia de igualdade 
no exercício de uma série de direitos, entre eles o exercício 
de um dos direitos mais fundamentais, o direito ao voto.

“O artigo 6.º da Carta Democrática Interamericana, de 
2011, prevê que a participação dos cidadãos e cidadãs nas 
decisões relativas a seu próprio desenvolvimento é também 
uma condição necessária para o exercício pleno e efetivo 
da democracia, de modo que promover e fomentar diversas 
formas de participação é central para o seu fortalecimento”, 
ressaltou o texto, assinado pelo coordenador do Núcleo da 
Cidadania e Direitos Humanos (NUCIDH) da DPE-PR, o 
defensor público Antonio Vitor Barbosa de Almeida, e pela 
Defensora Regional de Direitos Humanos do Paraná, Rita 
Cristina de Oliveira.

A s instituições ressaltam que o direito ao voto é um 
direito fundamental previsto pela Constituição Federal, e 
que a população em situação de vulnerabilidade econômi-
ca e social precisa usar uma parcela maior de sua renda 
para se deslocar de casa até sua zona eleitoral e exercer o 
direito ao voto. Por isso, pagar a passagem do transporte 
público no dia do pleito acaba se tornando uma barreira 
para muitas pessoas. Portanto, segundo Barbosa e Oliveira, 
o Estado precisa promover ações que ajudem tais eleitores 
e eleitoras vulneráveis a superar o problema da dificuldade 
ou impossibilidade de pagar a passagem de ônibus e exercer 
esse direito.

MULTA
Outro argumento usado pela DPE-PR e pela DPU é o 

do julgamento do Supremo Tribunal Federal (STF) a res-
peito do tema, finalizado no dia 19 de outubro deste ano. 
A  maioria ampla do plenário entendeu que é altamente 
recomendável que os poderes públicos possibilitem a gra-

tuidade na tarifa do transporte público durante as eleições. 
“Um dos argumentos centrais da ação julgada é justamente 
que o transporte público para os locais de votação é mais 
caro que a multa pelo não comparecimento [para votar], 
de modo que a ausência de política pública de concessão 
de transporte gratuito no dia do pleito tem potencial para 
criar, na prática, um novo tipo de voto censitário, que retira 
dos mais pobres a possibilidade de participar do processo 
eleitoral”, afirma o texto da ACP.

De acordo com a petição inicial, quando o município 
deixa de conceder a isenção na tarifa do transporte público 
durante o dia do pleito, viola o princípio da igualdade, que 
encontra previsão constitucional em seu artigo. 5.º, já que 
pessoas com maior poder aquisitivo poderão se deslocar 
pela cidade e votar, o que não é garantido às pessoas mais 
carentes.

ABSTENÇÕES
Dados do Tribunal Superior Eleitoral do Paraná apontam 

que o percentual de abstenção aumenta conforme diminui 
o grau de escolaridade, geralmente um critério que tem 
grande associação com a renda, ou seja, quando mais es-
colarizada, maior a renda e, portanto, maior a possibilidade 
de conseguir exercer o voto. O Paraná tem uma taxa de 
abstenção nesta faixa de eleitores de 54%, enquanto que a 
média brasileira é de 52,08%. 

Outro destaque mencionado na ACP é que Umuarama 
alcançou, no primeiro turno das eleições gerais de 2022, um 
índice de abstenção de 21,06%, um aumento de 3% no total 
de abstenções em comparação com as eleições de 2018.
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RESPOSTA DA PREFEITURA
O município de Umuarama, no entanto, decidiu 

que não seria viável acatar a recomendação porque a 
concessionária administradora do transporte público 

na cidade e o município não suportariam o ônus da 
gratuidade.

Coluna Ilustradas

Petróleo fecha em queda, com 
valorização do dólar e temores 
com a demanda chinesa

Os contratos mais líquidos do petróleo caíram nesta 
sexta-feira, 28, prejudicados pela valorização do dólar 
e  pelos renovados temores com a demanda chinesa. 
O país asiático retomou lockdowns para conter novos 
surtos de covid-19.

O petróleo WTI para dezembro fechou em queda de 
1,32% (US$ 1,18), a US$ 87,90 o barril, na New York 
Mercantile Exchange (Nymex), enquanto o Brent para 
janeiro de 2023 perdeu 1,33% (US$ 1,27), a US$ 93,77 o 
barril, na Intercontinental Exchange (ICE). Na semana, 
eles subiram 3,35% e 0,29%, respectivamente.

A cidade de Wuhan, na China, onde a pandemia de 
c ovid-19 começou, foi fechada novamente relatando 
mais de 1.000 novas infecções. “Na próxima semana, 
investidores de energia terão uma noção melhor de como 
a economia da China está se saindo, apesar dos bloqueios 
da covid-19 que ocorreram em outubro”, destaca Edward 
Moya, da Oanda.

Segundo ele, as commodities, em geral, também terão 
uma reação à decisão de política monetária do Federal 
Reserve (Fed) e ao relatório de empregos dos EUA, o 
payroll. “Um aumento da taxa dovish poderia permitir 
a fraqueza do dólar, o que poderia manter os preços do 
p etróleo apoiados. Se o apetite ao risco permanecer 
saudável, o petróleo WTI pode continuar a se consolidar 
acima de US$ 80”, completa Moya.

A Capital Economics também destaca que os preços 
das commodities seguirão a direção de uma série de 
d ados e eventos previstos para a semana que vem. 
“Os PMIs da China devem confirmar que as restrições 
relacionadas à covid-19 e a piora das perspectivas eco-
nômicas globais estão reduzindo o consumo doméstico 
e no exterior. Enquanto isso, os dados de trabalho dos 
EUA podem ajudar a consolidar a visão de que o aumento 
esperado de 75 pontos-base do Fed será o último desse 
tamanho”, pontua.

Uber atinge 30 milhões de 
usuários no Brasil e supera
nível pré-pandemia

A Uber divulgou nesta quinta-feira, 27, que o número 
de usuários ativos na plataforma atingiu 30 milhões em 
2022, superando o nível pré-pandemia, de 22 milhões de 
usuários. A informação consta no Relatório de Impacto 
Econômico divulgado pela companhia. O documento 
mostra que, em 2021, a plataforma gerou R$ 36 bilhões 
de valor para a economia do Brasil, levando em conta os 
recursos repassados aos motoristas parceiros e o impacto 
em outras atividades, como produção de automóveis, 
oficinas e seguradoras.

De acordo com a Uber, o estudo avalia os benefícios 
gerados pela empresa para a mobilidade urbana segundo 
a percepção de usuários, motoristas parceiros e popu-
lação geral. O material foi elaborado pela Public First, 
consultoria independente internacional, com sede no 
Reino Unido, que desenvolveu a metodologia, já utilizada 
pela Uber em outros países.

O  relatório aponta que, de 2014 a 2021, já foram 
realizadas mais de 6,7 bilhões de viagens através do 
aplicativo da Uber. No período, foram repassados R$ 76 
bilhões a motoristas e entregadores parceiros, acrescenta.

Segurança
Segundo o relatório, para 75% dos usuários da Uber 

é mais fácil voltar para casa tarde da noite do que antes 
de a plataforma existir; 66% dizem que usam o aplicativo 
para ir a lugares onde o transporte público não chega.

Está bem claro que juros
vão continuar subindo, diz
dirigente do BCE

Dirigente do Banco Central Europeu (BCE), Madis 
Müller afirmou nesta sexta-feira, 28, que “está bastante 
claro que as taxas de juros continuarão a subir mesmo 
na zona do euro, no futuro próximo”. Segundo ele, as 
taxas de juros ainda estão em nível relativamente baixo, 
na comparação histórica, e ainda não têm “um efeito 
claramente limitante na atividade econômica e nas altas 
de preços”.A avaliação está em texto publicado no blog 
do BC da Estônia, presidido por Müller. 

N a avaliação dele, a redução gradual do portfólio 
de bônus do BCE também deve ser uma questão a se 
resolver, nesse contexto. 

Ele argumentou que manter o portfólio de bônus em 
seu tamanho atual significaria a necessidade de continu-
ar a comprar novos bônus, em vez de deixá-los vencer, 
“o que não estaria mais em linha com as decisões sobre 
as taxas de juros no curto prazo”. 

O dirigente afirmou que essa transição precisa ser 
feita “por um banco central responsável para cumprir 
seu papel e contribuir para levar os atuais preços muito 
altos logo ao controle”.

Müller disse que deve levar “mais alguns anos” até 
que os preços desacelerem à meta de 2% na zona do euro. 
E ainda comentou que os preços de gás e de algumas 
o utras commodities recuaram “de modo significativo 
recentemente”, mas advertiu que “não há motivo para 
esperar que esta será uma situação permanente”.

OAB lança manifesto em defesa do resultado
das eleições e repetirá vigília no domingo

São Paulo (AE) - A seccional paulista da Ordem dos Ad-
vogados do Brasil (OAB-SP) lançou nesta sexta-feira, 28, um 
manifesto em defesa do respeito ao resultado das eleições.

O documento foi lido mais cedo em um evento na sede da 
entidade, no Centro de São Paulo, na presença de lideranças 
da sociedade civil e do Direito.

O manifesto divulgado na reta final da eleição cita “es-
forços” para que os “resultados soberanos das urnas sejam 
plenamente respeitados”. O documento afirma ainda que 
o  Tribunal Superior Eleitoral (TSE) vem conduzindo as 
e leições “em absoluta conformidade com a Constituição 
Federal”.

“ O sistema eleitoral brasileiro é uma referência de 
processo ágil e confiável em todo o mundo e as urnas ele-
trônicas têm se mostrado a forma mais segura e rápida de 
apurar a vontade do eleitor”, diz o manifesto.

O jurista Miguel Reale Júnior, a ex-procuradora-geral da 
República Raquel Dodge, o economista Armínio Fraga e o 
ex-ministro da defesa Nelson Jobim gravaram vídeos que 
foram exibidos no evento.

A lém da presidente da OAB-SP, Patrícia Vanzolini, 
p articiparam da leitura a socióloga Neca Setúbal, umas 
das herdeiras do grupo Itaú, o ex-ministro da Justiça José 
Carlos Dias, o diretor da Faculdade de Direito da USP Celso 
Campilongo, o presidente da União Geral dos Trabalhadores 
(UGT) Ricardo Patah e o ex-secretário de Justiça de São 
Paulo Belisário dos Santos Júnior.

O evento marca o início da vigília organizada pela OAB 
d e São Paulo em parceria com entidades da sociedade 
civil para acompanhar o desenrolar da votação. O sistema 
foi usado no primeiro turno, com advogados de plantão na 
sede da entidade e espalhados pelo Estado.

O Estadão conversou com o vice-presidente da Ordem, 
Leonardo Sica, no primeiro domingo de votação. Ele disse 
que não foram registrados episódios de violência política, 
uma das preocupações da entidade. As atenções ficaram 
v oltadas para as filas que atrasaram o fechamento das 
urnas em algumas zonas eleitorais. A vigilância tende a ser 
mantida no segundo turno, porque é quando os vencedores 
serão de fato anunciados.

Telefone 191 da PRF atenderá denúncias de crimes eleitorais
A Polícia Rodoviária Federal fará até o dia 30 de outu-

bro a Operação Eleições 2022, Segunda Fase. A ação tem 
como objetivo o policiamento e fiscalização direcionadas 
ao combate aos crimes eleitorais, inclusive com a fiscali-
zação de veículos de transporte de passageiros.

Além de garantir aos usuários das rodovias federais 
segurança do direito ao voto, conforto e fluidez do trânsito, 
a PRF estará atenta à existência de qualquer ilícito que 

esteja sendo transportado.
“Para esta etapa da operação, o número 191, principal 

telefone de contato da população com a PRF, terá foco, 
além das finalidades usuais, no recebimento de denúncias 
de crimes eleitorais. Além disso, o recém-lançado aplica-
tivo PRF Brasil também estará à disposição para o rece-
bimento de denúncias de delitos dessa natureza, entre 
outros serviços já prestados”, informou a PRF em nota.

TSE realiza cerimônia de verificação dos sistemas eleitorais de 2022
N este sábado (29), véspera do segundo turno das 

Eleições Gerais 2022, a partir das 11h, o Tribunal Su-
perior Eleitoral (TSE) realiza a cerimônia de verificação 
dos sistemas eleitorais, no Espaço Multiuso, subsolo do 
edifício-sede do TSE, em Brasília (DF). Haverá também, 
a partir das 12h, a emissão do relatório zerésima, que 
tem a finalidade de comprovar a inexistência de votos 
computados no sistema relativamente às eleições para 
presidente e vice-presidente da República.

A cerimônia de verificação dos sistemas eleitorais está 
p revista na Resolução TSE n° 23.673/2021, que trata 
dos procedimentos de fiscalização e auditoria do sistema 
eletrônico de votação. Durante o evento, serão aferidos os 
sistemas de Gerenciamento da Totalização, Receptor de 
Arquivos de Urnas, InfoArquivos e Transportador WEB.

Relatório zerésima
Para acompanhar a emissão do relatório zerésima, às 

12h, o presidente do TSE, ministro Alexandre de Mo-
raes, convocou nesta segunda (24), por meio de edital, 
representantes do Ministério Público e da Ordem dos 

Advogados do Brasil (OAB), bem como fiscais, delegadas 
e  delegados dos partidos políticos, das federações de 
partidos e das coligações.

Os procedimentos de emissão do relatório zerésima 
estão previstos nos artigos 196 e 197 da Resolução TSE 
n ° 23.669/2021, que trata dos atos gerais do processo 
eleitoral para as Eleições 2022. A zerésima é um relatório 
emitido pelo Sistema de Totalização para demonstrar que 
ainda não foi registrado nenhum voto antes de concluída 
a apuração pelas urnas.

O documento é emitido separadamente para cada ní-
vel de abrangência das eleições: pelo TSE, relativamente 
à eleição para presidente e vice-presidente da República; 
pelos Tribunais Regionais Eleitorais (TREs), no caso dos 
pleitos presidenciais, para governador, vice-governador, 
senador, deputados federais, estaduais e distritais; e pelas 
zonas eleitorais, no que se refere às eleições federais e 
à s estaduais. O relatório zerésima será assinado pelos 
representantes presentes à cerimônia deste sábado (29) 
e vai compor a ata do evento.
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NOVO ENSINO MÉDIO
Quem entrou no Ensino Médio neste ano e irá 

para a segunda série em 2023 terá um processo 
um pouco diferente. Além de confirmar a matrí-
cula e escolher a escola, ele terá a oportunidade 

de escolher qual será o itinerário formativo que irá 
cursar na segunda e terceira séries.

Será possível escolher entre Linguagens e 
Ciências Humanas ou Matemática e Ciências 
da Natureza. Cada um deles tem um conjunto 
curricular específico: o estudante que optar pelo 
itinerário de Linguagens e Ciências Humanas 
vai estudar disciplinas como liderança, ética, 
mídias digitais, oratória e práticas esportivas. 
O aluno que optar por Matemática e Ciências 
da Natureza vai estudar empreendedorismo, 
robótica, programação, biotecnologia, entre 
outras matérias.

“Neste ano da implementação do novo ensi-
no médio, esse é o grande diferencial. O aluno 
escolhe parte do percurso formativo que terá. 
Para isso, durante 2022, ele já teve o apoio para 
reflexão e pensamento dentro do componente 
curricular [disciplina] Projeto de Vida”, explica 
Vanessa Ruthes, coordenadora do novo ensino 
médio da Seed-PR (Secretaria de Estado da 
Educação e do Esporte).

Além do itinerário formativo, todos os estu-
dantes também têm a Formação Geral Básica 
(FGB), que contempla as competências e ha-
bilidades previstas na Base Nacional Comum 
Curricular (BNCC). Na 2ª série, por exemplo, 
18 das 30 horas-aula semanais são da FGB e 12 
horas-aula semanais são do itinerário escolhido.

 ICOPA DO MUNDO 2022 

Comerciantes de Umuarama podem escolher 
se abrem ou não em dias de jogos do Brasil

Umuarama - A Associa-
ção Comercial, Industrial 
e Agrícola de Umuarama 
(ACIU) informou na tarde 
desta quarta-feira (26) que 
não houve acordo entre o 
Sindicato dos Lojistas do 
Comércio de Umuarama e 
Região (Sindilojistas) e Sin-
dicato dos Empregados no 
Comércio de Umuarama e 
Região (Sindecomu) sobre 
a paralisação ou não do 
comércio durante os jogos 
do Brasil na Copa do Mundo 
2022 no Catar.

De acordo com a ACIU, 
 os sindicatos esclareceram 
que a avaliação cabe a cada 
empresário, no sentido de 
delimitar a condição mais 
adequada (fechar ou não o 
estabelecimento). 

Prefeitura de Umuara-
ma emitiu no último dia 
19 o decreto Nº 326/2022, 
que altera o horário de 
expediente nos dias de 
jogos em que a seleção 
Brasileira jogar. Desta 
forma fica expresso que 

Os sindicatos esclareceram que a avaliação cabe a cada empresário, no sentido de delimitar 
a condição mais adequada

no dia de jogo às 16h, o 
horário de expediente de 
trabalho será das 08h às 
14h; quando o jogo for 

às 13h, o funcionamento 
da Prefeitura será das 
07h30 às 12h. Já quando 
houver partidas da Sele-

ção Brasileiro às 12h, o 
funcionamento fica deter-
minado das 07h00min às 
11h00min.

SERVIÇOS 
ESSÊNCIAS
No caso dos serviços es-

senciais do município, por 
sua natureza não podem 
sofrer paralisação, como: 
Vigilância em Saúde, Ser-
viços Funerários, Guarda 
Municipal e Agentes da Au-
toridade de Trânsito, que 
funcionarão normalmen-
te. As Escolas Municipais 
e Centros Municipais de 
Educação Infantil seguirão 
o calendário escolar e a 
Secretaria Municipal de 
Saúde manterá o Pronto 
Atendimento Municipal 
para atendimento dos casos 
de urgência e emergência.

Tabela rumo ao Hexa
A primeira partida da 

Seleção Brasileira rumo ao 
hexacampeonato será con-
tra a Sérvia e está marcada 
para o dia 24 de novembro, 
uma quinta-feira, às 16h. 
Em seguida o time brasilei-
ro encara a Suíça, às 13h, 
em uma segunda-feira no 

dia 28 de novembro.
A última partida da pri-

meira fase será contra 
Camarões na sexta-feira, 
2 de dezembro, às 16h. De-
pendendo da classificação 
na fase de grupos, o Brasil 
joga as oitavas de final às 
16h no dia 5 ou no dia 6 de 
dezembro, segunda-feira 
ou terça-feira, respectiva-
mente.

Caso avance, as quartas 
serão nos dias 9 ou 10 de 
dezembro, às 12h. As par-
tidas são na sexta-feira ou 
sábado.

Caso o Brasil se classi-
fique, pode jogar em uma 
terça-feira ou quarta-feira 
às 16h na semifinal. As 
partidas estão marcadas 
para 13 e 14 de dezembro.

Em uma eventual final 
o jogo ocorre às 12h de 
um domingo, dia 18 de 
dezembro. Já se cair na 
semi-final e jogar a decisão 
de 3º lugar, a partida é um 
dia antes, no sábado, 17 de 
dezembro, às 12h.

 Acaba na 
segunda o prazo 
para pagar 
licenciamento de 
algumas placas

O prazo de pagamento 
do Certificado de Regis-
tro de Licenciamento de 
Veículo (CRLV), exercício 
2022, para veículos com 
placas final 6, 7 e 8, co-
meçou no dia 3 deste mês 
e termina na próxima 
segunda-feira (31). Para 
placas com final 9 e 0, o 
prazo para quitação é em 
novembro. Proprietários 
com veículos com placas 
finais 1, 2, 3, 4 e 5 já de-
veriam ter regularizado a 
situação. Os vencimentos 
foram em agosto e setem-
bro.

O Detran orienta que o 
cidadão não perca o prazo 
de pagamento do licencia-
mento, evitando circular 
com o veículo de forma 
irregular, o que pode gerar 
uma infração de trânsito. 
Para quem perdeu o prazo, 
basta entrar nos canais 
oficiais do órgão. O CRL-
V-e é emitido em até três 
dias após a quitação dos 
débitos do veículo (Licen-
ciamento, IPVA e DPVAT).

Desde 2020 o Detran-PR 
não envia mais a carta de 
aviso sobre prazos aos 
proprietários de veículos 
e desde 1º de janeiro de 
2021 o documento não 
é mais impresso em pa-
pel-moeda e enviado ao 
cidadão. Agora, o CRLV-e 
está apenas disponível em 
versão digital, que pode 
ser emitido pelo portal do 
Detran em formato PDF e/
ou impresso em qualquer 
impressora comum, em 
papel A4 comum, ou pelos 
aplicativos Carteira Digital 
de Trânsito (CDT) e De-
tran Inteligente.

A guia de recolhimento 
pode ser emitida por meio 
do portal do Detran ou 
aplicativo Detran Inteli-
gente, no valor de R$ 86,50 
para todos os veículos, e 
poderá ser paga por PIX 
nos caixas eletrônicos ou 
pelo Internet Banking dos 
bancos arrecadadores 
credenciados - Banco do 
Brasil, Santander, Sicredi, 
Bancoob (Sicoobe) e Ren-
dimento.

Calendário:
Final 1 e 2 – agosto
Final 3, 4 e 5 – setembro
Final 6, 7 e 8 – outubro
Final 9 e 0 – novembro

 Prazo de matrículas na rede estadual de 
ensino é prorrogado para 8 de novembro

 O período de matrí-
cula escolar para o ano 
letivo de 2023 nos colé-
gios da rede estadual 
do Paraná foi estendido 
para 8 de novembro. O 
prazo (que seria inicial-
mente no próximo dia 
31) é válido tanto para a 
matrícula inicial quanto 
para rematrícula de es-
tudantes.

Para os estudantes 
que vão iniciar o 1º ano 
do ensino médio, além 
da matrícula no ensino 
regular, também existe a 
possibilidade de ingres-
sar em um curso técnico 
integrado ao Ensino Mé-
dio. São mais de 40 mil 
vagas no estado, para 40 
opções de cursos, como 
Enfermagem, Adminis-
tração,  Gastronomia, 
Agronegócio, Desenvol-
vimento de Sistemas, 
Formação de Docentes, 
entre outros.  Para se 
inscrever em um curso 
técnico, é preciso entrar 
em contato diretamen-
te com a instituição de 
ensino (veja aqui a lista 
de escolas que oferecem 
cursos técnicos).

Os responsáveis legais 
dos alunos devem fazer o 
procedimento de forma 
online na Área do Alu-
no, plataforma na qual 
também é possível fazer 
a atualização cadastral, 
emitir a declaração de 
matrícula, solicitar o his-
tórico escolar e consultar 
o boletim escolar.

A matrícula inicial ou 
rematrícula deverá ser 
feita por meio da opção 
“Matrícula On-line”, após 
a conferência e atualiza-
ção do cadastro. O res-
ponsável pode selecionar 
a vaga na instituição em 
que o filho já estuda ou 
na instituição indicada 
pela Seed-PR (no caso 
de matrícula de ingresso) 
ou, se desejar outra esco-
la, pode indicar até três 
instituições de ensino de 
preferência.

No caso de optar por 
outro colégio, o estudante 
vai para o Cadastro de 
Espera de Vaga Escolar 
(Ceve). Então, o respon-
sável deverá acessar a 
Área do Aluno a partir de 
7 de dezembro para ver o 

resultado da solicitação e 
então efetivar a matrícula. 
Se nenhuma das opções for 
contemplada, o estudante 
permanecerá no colégio 
de referência. Posterior-
mente, ele poderá entrar 
na lista de espera de outro 
colégio novamente.

Para acessar o site, 
o responsável legal ou o 
próprio estudante (quan-
do maior de 18 anos), 
deve informar seu CPF 
e senha (que pode ser 
recuperada por SMS no 
celular cadastrado). O 
primeiro acesso é res-
trito ao CPF e ao telefo-
ne celular cadastrados. 
Depois, o responsável 
poderá cadastrar um 
novo telefone, um e-mail 
e uma senha pessoal de 
sua preferência para 
futuros acessos.

Caso o responsável 
legal não possua celular 
ou não tenha acesso à in-
ternet, ele poderá fazer a 
matrícula online na insti-
tuição de ensino estadual 
onde o aluno estuda ou 
mesmo na instituição de 
ensino municipal onde 
está matriculado (para 
quem está no 5º ano do 

Ensino Fundamental). 
Em ambos os casos, a 
escola disponibilizará 
um código de segurança 
para a Área do Aluno e 
um computador.

Para estudantes que 
ainda não fazem parte da 
rede estadual, oriundos 
de outros estados ou 
países, e ainda aqueles 
provenientes da rede 
privada, ou matriculados 
em instituições de ensino 
que não utilizam o Sere 
(Sistema Estadual de 
Registro Escolar) e CGM 
(Código Geral de Matrí-
cula), o responsável legal 
ou o estudante maior de 
18 anos deverá, primeira-
mente criar um cadastro, 
em “Não tenho cadastro 
na SEED/PR”, também no 
site Área do Aluno, para 
ter seu login e senha.

Com isso feito, o pro-
cedimento da matrícula 
segue o mesmo padrão 
dos estudantes que já 
fazem parte da rede e que 
vão pleitear uma vaga em 
escola de preferência, de-
vendo realizar novo aces-
so ao site a partir do dia 
7 de dezembro para ver o 
resultado da solicitação.
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Escrito apenas ontem...
O aspecto mais triste da vida no momento é ver que a 

ciência adquire mais conhecimento do que a sociedade 
adquire sabedoria.

– Isaac Asimov.

Papo rápido
- As mulheres reclamam que está faltando 

homem no mercado...
- No mercado não tem mesmo. Tem que 

procurar no bar...

Em alusão ao Outubro Rosa, mês de 
conscientização, prevenção e diagnóstico 
contra o câncer de mama, a Secretaria da 
Saúde realizou uma grande ação na Unidade 
Básica de Saúde do Distrito do Cedro, no dia 
26 de outubro, no horário de 8h às 20h. Houve 
atividades educativas, testes rápidos, teste 
de glicemia, aferição de pressão, avaliação 
odontológica, consulta com nutricionista, 
coletas de preventivo entre outras diversas 
ações voltadas para as mulheres.

Durante todo o mês de outubro, as 
Unidades Básicas de Saúde do Município 
estão sendo realizadas campanhas edu-
cativas, terão horários de funcionamentos 
alternativos ofertando a coleta do exame 

preventivo do câncer de colo de útero, 
autoexame das mamas e agendamento de 
mamografias.

De acordo com o secretário Municipal 
de Saúde, André Santos, as ações têm como 
objetivo ajudar as mulheres a identificar 
possíveis doenças ainda no início. “O 
diagnóstico precoce aumenta significativa-
mente as chances de a paciente enfrentar 
e vencer a batalha contra estas doenças. 
Para isso, é importante a adesão da popu-
lação”, ressaltou.

Durante o evento foram distribuídos 
brindes e servido um delicioso café da 
manhã, com bolos, doces, salgados, frutas, 
sucos para todas mulheres presente.

Ações de prevenção para moradoras 
do distrito do Cedro em Perobal

Secretário de Saúde, André Santos, profissionais da Saúde e moradoras atendidas 

Para não 
esquecer
Para pensar sobre o 

que disse Orson Scott 
Card:

- Se os porcos pudes-
sem votar, o homem com 
o balde de comida seria 

eleito sempre, não impor-
ta quantos porcos ele já 
tenha abatido no recinto 

ao lado. 

Papo rápido
- No debate de ontem, 

Bolsonaro precisavaapli-
car uma goleada e Lula 

jogava pelo empate...
- Mas, pelo andar da 

campanha, quem está 
decidindo a disputa é o 

VAR...

Ele disse:
“Todo esse quadro de 

recalcitrância em cumprir 
sentença judicial devida-
mente fundamentada e 

proferida por juiz compe-
tente merece glosa deste 

Tribunal, por ser uma 
conduta incompatível com 
o postulado republicano.”

De Felini de Oliveira 
Wanderley, desembarga-
dor, na decisão que blo-

queou acesso do senador 
Renan Calheiros ao Twit-
ter e aplicou-lhe multa de 

R$ 700 mil.

Trilha sonora
A trilha sonora de hoje 

é de Dircinha Batista, uma 
das grandes vozes femini-
nas da música brasileira 

nos bons tempos em 
que ainda havia música 

brasileira.
Pode começar com “Ela 

foi fundada”.

Para não esquecer
Para lembrar Raul Seixas:
- Quando a gente se tornar 

rima perfeita e assim virarmos de 
repente uma palavra só.
- Somos a resposta exata do 

que a gente perguntou, entregues 
num abraço que sufoca o próprio 

amor.
- Não sei onde eu to indo, mas 

sei que eu to no meu caminho.
- Cada um nasceu com a sua 

voz pra dizer, pra falar de forma 
diferente, o que todo mundo 

sente.

Para lembrar
Não esqueça que o que está 

em jogo na eleição de domingo é 
muito mais do que apenas eleger 

um presidente.
É de longe a eleição mais im-

portante depois da redemocrati-
zação, senão a mais importante...

Metafísico
E quem quiser começar a torcer pela 

seleção já a partir de domingo, vai poder 
vestir a camisa amarelinha?

Ouvido sensível
Uma beleza de inovação tecnológica 

está em teste em Curitiba; um radar que 
capta sons e separa por emissor.

Por exemplo, barulhos de escapamentos 
de motos lideram os registros.

Gostei e recomendo.

É preciso votar
Os milhões de eleitores que se abstiveram de votar no pri-

meiro turno podem ter suas razões, mas neste segundo turno 
é preciso deixar o senso de responsabilidade cívica falar mais 

alto e vá votar.
Preste atenção ao que está acontecendo neste momento e 

avalie se vale a pena enfrentar as conseqüências...
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Cianorte - Proteger e 
conservar as espécies 
de morcegos é o objeti-
vo da I Expomorcego, 
evento promovido pelo 
Instituto Água e Terra 
(IAT) em Cianorte, no 
Noroeste do Estado, 
até este sábado (29). 
A ação é realizada em 
parceria com o Pro-
grama de Conservação 
de Morcegos do Brasil 
(PCMBRASIL), Secre-
taria Municipal de Meio 
Ambiente e Bem-Estar 
Animal (SEMMA) e da 
Universidade Para-
naense (Unipar).

A programação con-
ta com atividades práti-
cas e mesas-redondas, 
no conhecido Cinturão 
Verde de Cianorte, que 
abriga grande número 
de exemplares. Este é 
o primeiro evento in-
ternacional que debate 
a importância desses 
animais no Paraná. A 
abertura das ativida-
des, nesta quinta-feira 
(27), contou com a par-
ticipação de 22 pessoas 
que saíram em busca 
de morcegos durante 
à noite na Trilha do 
Arboreto, para estudos 
e troca de conhecimen-
tos.

Outras 500 pessoas 
participam das mesas
-redondas. Pesquisa-
dores tentam desmisti-
ficar o preconceito em 
relação aos morcegos, 
de que são animais 
que propagam doenças, 

apresentando à popu-
lação a importância 
dessas espécies para 
o meio ambiente, uma 

vez que fazem a dis-
persão de sementes 
de árvores nativas e 
atuam no controle de 

pragas.
“A fauna é uma gran-

de preocupação na nos-
sa gestão”, destacou 

o secretário estadual 
do Desenvolvimento 
Sustentável e do Turis-
mo (Sedest), Everton 
Souza, ao citar investi-
mentos feitos durante 
os últimos anos para o 
atendimento adequado 
aos animais silvestres. 
“Nos últimos anos, o 
Estado buscou recur-
sos para implantar 
os Centros de Apoios 
aos Animais Silvestres 
(CAFS), apoiou inicia-
tivas para a promoção 
da qualidade técnica 
da nossa equipe em 
diversas frentes, como 
na capacitação para 

avaliações da fauna 
em espaços ambientais 
que podem ser melhor 
utilizados”.

MORCEGOS
A I Expomorcego 

foi idealizada em alu-
são ao Mês do Mor-
cego, celebrado em 
outubro. De acordo 
com o chefe regional 
do IAT em Cianorte, 
Marcelo Marques, os 
morcegos não devem 
mais ser vistos como 
vilões pela socieda-
de e o objetivo é pro-
mover uma vivência 
harmoniosa entre os 
animais e os seres 
humanos. “Eles não 
atacam as pessoas. 
Os morcegos possuem 
uma ecolocalização 
que permite que façam 
manobras dificílimas e 
calculadas”, disse.

Eles são mamíferos 
e possuem vários tama-
nhos e cores. Existem 
mais de mil espécies 
no Planeta, mas apenas 
três delas se alimentam 
de sangue, que são os 
chamados hematófa-
gos. O restante prefere 
os mais variados cardá-
pios, como frutas, inse-
tos, néctar e até peixes. 
Os hábitos alimentares 
mais comuns das espé-
cies de morcegos que 
vivem próximos dos hu-
manos são a frugivoria 
(alimentação à base de 
frutas) e a insetivoria 
(à base de insetos).

O Departamento de 
Estradas de Rodagem do 
Paraná (DER/PR) con-
cluiu a conservação e 
manutenção da PR-498, 
no trecho entre Japurá e 
o Rio Ivaí, no Noroeste, 
em uma extensão de 11,4 
quilômetros.

A rodovia dá acesso 
para a balsa que cruza 
o Rio Ivaí, utilizada pela 
população que se desloca 
entre os municípios de Ja-
purá e São Carlos do Ivaí. 
Foram feitos remendos 
profundos e superficiais, 
reperfilagem com Concre-
to Betuminoso Usinado a 
Quente (CBUQ) em toda 
a extensão do segmen-
to, além de melhorias no 
sistema de drenagem e 
sinalização horizontal.

Os serviços na PR-498 
estão inclusos no pacote 
de conservação de 307,56 
quilômetros de rodovias 

do Noroeste, com prazo 
até novembro de 2023. 
O investimento do Go-
verno do Paraná é de R$ 
53.254.177,99. As rodovias 
contempladas são: PR-082, 
PR-182, PR-180, PR-479, 
PR-482, PR-498, PR-554, 
PR-555 e PR-576.

Mais de 200 mil habi-
tantes serão diretamen-
te beneficiados com as 
obras na região. Os 16 
municípios que estão di-
retamente ligados a essas 
rodovias são Cianorte, 
Cidade Gaúcha, Floraí, 
Guaporema, Indianópolis, 
Japurá, Nova Esperança, 
Nova Olímpia, Presidente 
Castelo Branco, Rondon, 
São Carlos do Ivaí, São 
Jorge do Ivaí, São Manoel 
do Paraná, São Tomé, 
Tapira e Terra Boa.

O contrato prevê serviços 
de remendos profundos e 
superficiais, tapa-buracos, 

remoção do revestimen-
to exsudado (fresagem), 
reperfilagens em trechos 
descontínuos, aplicação 
de soluções técnicas com 
massa asfáltica polimeri-
zada, microrrevestimento 
asfáltico, além de um novo 
sistema de drenagem para 
escoamento de água nos 
dias chuvosos. Também são 
executadas a pintura da 
sinalização horizontal com 
tinta de resina acrílica.

PROGRAMA
 As  melhor ias  em 

Japurá integram o Pro-
conserva, um programa 
intermediário, visando 
garantir a conservação 
e boas condições de se-
gurança das rodovias es-
taduais, enquanto está 
em elaboração o próximo 
programa de conservação 
do DER/PR.

Para esta nova inicia-

tiva estão em desenvolvi-
mento projetos que irão 
contemplar soluções mais 
modernas, embasadas por 

uma cuidadosa análise das 
condições do pavimento da 
malha estadual. Será uma 
nova modelagem para este 

tipo de contrato, com indi-
cadores de desempenho e 
resultados mais eficazes e 
duradouros.

A Assembleia Legislati-
va do Paraná realiza nesta 
segunda-feira (31) duas 
sessões plenárias, sendo 
uma ordinária do dia e 
outra, também ordinária, 
antecipada de terça-feira, 
dia 1º de novembro. Entre 
as propostas que constam 
nas pautas de votações está 
o projeto de lei 41/2020, as-
sinado pelo deputado Luiz 
Fernando Guerra (União), 
que determina a divulgação 
de informações de pacien-
tes que estejam internados 
desacompanhados de fa-
miliares ou responsáveis, 
e sem identificação, por 
parte de hospitais públicos 
e particulares do Estado.

De acordo com o projeto 
dentre os dados a serem pu-
blicados deverão constar a 

idade aparente, cor da pele, 
olhos e cabelos, altura, 
peso, físico e outros traços 
que possam contribuir para 
sua identificação. Para 
preservar o direito à intimi-
dade, o projeto destaca que 
não será divulgado o estado 
de saúde do paciente e os 
procedimentos médicos 
executados.

O objetivo da proposi-
ção, segundo o autor, é es-
tritamente com a finalidade 
de auxiliar a localização de 
familiares ou responsáveis 
pelo paciente internado 
nestas condições. “A ideia 
é contribuir com os fa-
miliares que encontram 
dificuldade para descobrir 
uma internação imprevis-
ta. Acredito que, com um 
mínimo esforço e sem maio-

res despesas, poderemos 
abreviar sobremaneira a 
angústia de muitos que pe-
rambulam pelas cidades em 
busca de seus parentes”, 
afirmou Guerra.

A matéria está pautada 
para ser votada em pri-
meira discussão na sessão 
antecipada de terça-feira.

Afogamentos
Assinado pelo deputa-

do Anibelli Neto (MDB), o 
projeto de lei 349/2022, que 
institui a Semana Estadual 
de Prevenção de Afogamen-
tos, a ser realizada anual-
mente na segunda semana 
do mês de novembro, está 
pautado para ser votado 
em primeira e em segunda 
votações nas sessões de 
segunda-feira.

A data, segundo o texto, 
tem por objetivo estabe-
lecer ações de prevenção 
visando difundir e com-
partilhar informações e 
conhecimento a respeito da 
segurança dos banhistas e 
praticantes de atividades 
aquáticas nas praias, rios, 
represas, lagos e outros 
espelhos d’água, bem como 
em estabelecimentos com 
piscinas, tanques aquáticos 
e similares.

Homenagens
Está pautado para ser 

votado em redação final o 
projeto de lei 648/2020, as-
sinado pelo ex-deputado 
Hussein Bakri (PSD), que 
concede ao artista plásti-
co e professor Fernando 
Rogério Senna Calderari 

o título de Cidadão Be-
nemérito do Estado do 
Paraná. Já o projeto de lei 
347/2022, assinado pelo 
presidente da Casa, depu-
tado Ademar Traiano, que 
concede o título de Cida-

dão Honorário do Estado 
do Paraná ao empresário 
José Clementino de Sousa 
Filho, será votado em 
primeiro e em segundo 
turnos nas sessões de 
segunda-feira.

Expo Morcego leva conscientização sobre a 
 importância desses animais ao meio ambiente

 I  EM CIANORTE

 ITÍTULOS
O s projetos de lei 383/2022, da deputada 

l icenciada Maria Victoria (PP), que concede o 
título de Utilidade Pública ao Instituto de Esporte 
Juventude, de Maringá; e 452/2022, do deputado 

Natan Sperafico (PP), que dá o mesmo título à As-
sociação Cultural e Esportiva de Futsal e Futebol 
de Toledo, serão votados em primeira e em segunda 
votações. O mesmo acontece com o projeto de lei 
287/2022, do deputado Tercilio Turini (PSD), que 
concede ao distrito de Triolândia, no município de 
Ribeirão do Pinhal, o título de Capital Paranaense 
de Produção de Tijolos.

ALIMENTOS NA NOITE 
São também dotados de uma capacidade ultrassônica, como os golfinhos, 

e podem se orientar no ambiente sem a necessidade de claridade e, por 
isso, preferem sair à noite para se alimentar. Cerca de 25% das espécies de 
vegetais das florestas têm suas sementes dispersas pelos morcegos. Além 

disso, cada morcego insetívoro chega a comer 600 insetos por noite, incluindo 
o Aedes aegypti, transmissor da dengue, zika e chikungunya, além de aracní-
deos como aranhas e escorpiões. Morcegos podem se alimentar, ainda, de pe-
quenos roedores.  Outro hábito que pode causar susto na população é a defesa 
do animal quando se sente ameaçado pela presença humana. Na realidade, 
eles sobrevoam próximos às árvores frutíferas ou postes de iluminação para 
se alimentar. Quando alguém se aproxima, reagem na tentativa de afugentar 
o visitante para comerem tranquilo.

 ALEP vota proposta que facilita identificação de pacientes desconhecidos  hospitais

Governo do Estado finaliza serviço de conservação da PR-498, em Japurá
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Em depoimento, homem se mantêm em 
silêncio sobre morte de mulher esfaqueada  

Umuarama - Após ser 
encaminhado para Dele-
gacia de Polícia Civil de 
Umuarama, o Policial Pe-
nal (43 anos), acusado de 
matar Vanessa dos Santos 
da Cunha (28 anos), na 
manhã desta sexta-feira 
(28), em uma residência na 
avenida Olinda, se manteve 
em silêncio em relação 
ao crime. As informações 
foram repassadas no início 
da tarde pelo delegado-
chefe da 7ª Subdivisão 
Policial de Umuarama, 
Gabriel Menezes.    

Conforme Menezes, o 
acusando contou à Polícia 
Militar que teve um rela-
cionamento com a mulher, 
porém havia encerrado, 
e que na noite de quinta-
feira (27) ela o procurou 
pedindo se poderia posar 
na casa dele, solicitação 
que foi concedida. Ain-
da segundo o homem, a 
mulher havia perdido o 
ônibus para voltar a sua ci-
dade, em Altônia, uma vez 
que estava em Umuarama 
fazendo um tratamento 
médico. 

O homem ainda infor-
mou aos policiais militares, 
que por volta das 4h30 da 
madrugada de sexta-feira 
(28), ele teria levantado, 
pois ouviu um barulho fora 
da casa e o cachorro la-
tindo. A mulher também 
teria levantado e tentado 
mostrar para ele que não 
havia nada fora da casa, 
quando em determinando 
momento ela teria atacado 
o acusado com uma garrafa 
de vodka e uma faca. Para 
se defender ele também 
atingiu a mulher com a 
faca, matando-a,  ressaltou 
o delegado-chefe. 

OUTRAS 
OCORRÊNCIAS 
O delegado Menezes 

também ressaltou à impres-
sa, que havia um boletim de 
ocorrência no mês de julho 
deste ano, o qual relatava 
que moradores da avenida 
Olinda acionaram a Polí-
cia Militar, pois a mesma 
mulher na época teve um 
surto psicótico, sendo que 
nesta data, ela teria agre-
dido os policiais que ten-
taram contê-la. “Também 
em julho o individuo preso 
hoje, foi questionado e ele 
disse que a mulher teria 
usado drogas e teve um 
surto psicótico e começou 
agredi-lo, que se trancou no 
banheiro”, relatou. 

No mesmo mês, dois dias 

A morte foi confirmada pelo Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (Samu) ainda no 
local do crime

depois, a Polícia Militar foi 
novamente acionada para 
comparecer no endereço do 
policial penal. No boletim 
de ocorrência registrado no 
dia consta que o morador 
da casa e a mulher teriam 
tido uma discussão por cau-
sa de um aparelho celular. 

Há também um registro 
na delegacia de Polícia 
Civil de Umuarama, esse 
em fevereiro de 2021, onde 
segundo o boletim, Vanessa 
teria esfaqueado um ex-
namorado durante uma dis-
cussão. A PC não informou 
se a mulher chegou a ser 
presa nessa situação. 

DEPOIMENTO
Em vídeo encaminhado 

para impressa, o delegado 

ressaltou que o casal tinha 
um histórico de discussões 
e que em depoimento o 
acusado falou bastante 
da situação registrada em 
julho, mas sobre o fato de 
ontem, em relação a morte 
e os golpes de faca, ele 
preferiu ficar em silêncio. 
“Aqui na delegacia se quer 
confirmou o histórico que 
havia relatado para a Po-
lícia Militar no período da 
manhã, não contou nada, 
preferiu se manter em si-
lêncio”, disse. 

CARTA NA CAIXA DE 
CORRESPONDÊNCIA
Na caixa de correspon-

dência da casa do policial 
penal afastado, os policiais 
encontraram uma carta 
escrita a mão com a se-
guinte mensagem: “Você é 
doido, vamos ver na corre-
gedoria”. A carta não tinha 
assinatura.

RELATO DE 
UM VIZINHO
De acordo com um vi-

zinho do policial penal 
afastado, que não quis ser 
identificado, o policial es-
tava morando há pouco 
mais dois anos no local. O 
empresário informou que 
o homem era tranquilo e 
simpático com os demais 
vizinhos, embora já tinha 
presenciado discussões 
acaloradas entre o casal. 

CENA DO CRIME
De acordo com a Polícia 

Civil, a vítima foi encontrada 
morta no chão de um dos 
quartos da residência. Havia 
bastante sangue espalhado 
pelo cômodo. A princípio, 
em uma análise preliminar, 
os peritos constataram cinco 
perfurações no corpo da mu-
lher.  A morte foi confirmada 
pelo Serviço de Atendimento 
Móvel de Urgência (Samu) 
ainda no local do crime.  

Vizinhos disseram que briga entre o casal era com frequência 

No Paraná, o Disque-De-
núncia 181 da Secretaria de 
Segurança Pública (Sesp) 
é um canal para o registro 
de queixas sobre crimes 
pela população. Dentre as 
infrações que podem ser de-
nunciadas, estão os crimes 
ambientais e os maus-tratos 
aos animais domésticos. Em 
2021, em todo o Paraná, o 
canal recebeu mais de 10 
mil queixas sobre essa triste 
realidade.

O crescimento no núme-
ro de casos registrados na 
região levou representantes 
do Disque-Denúncia 181 a 
unir forças com o Grupo de 
Atuação Especializada em 
Meio Ambiente, Habitação e 
Urbanismo (Gaema), do Mi-
nistério Público do Paraná, 
a fim de discutir as políticas 
públicas dos municípios 
para a proteção animal e 
do meio ambiente e trazer 
orientações sobre o tema aos 
participantes.

O evento “Promoção e 
execução de políticas pú-
blicas voltadas à sanida-
de animal”, que aconteceu 
nesta quinta-feira (27) no 
município de Campo Mourão, 
uniu representantes das 
prefeituras pertencentes à 
Comunidade dos Municípios 
da Região de Campo Mourão 
(Comcam) e os alunos da Es-
cola de Formação de Praças 
do 11º Batalhão de Polícia 
Militar, que iniciaram seu 
curso em agosto deste ano. O 
evento também contou com a 
presença de representantes 
da Polícia Civil (PCPR), da 
Polícia Militar (PMPR) e da 
Prefeitura de Curitiba.

Uma palestra foi minis-
trada pelo chefe do Centro 
Integrado de Denúncias 
181, major Edivan Fragoso. 
Ele falou sobre a importân-
cia do 181 na denúncia de 
crimes ambientais e maus-

tratos aos animais.
A promotora de Justiça 

e coordenadora regional do 
Gaema, Rosana Araújo de 
Sá Ribeiro, comentou que 
os representantes dos mu-
nicípios ainda têm dúvidas 
sobre como tratar a questão 
ambiental e do bem-estar 
animal. “Eles levantaram 
questões sobre qual órgão 
encaminhar denúncias e se 
há possibilidade da PM aten-
der as demandas sobre esses 
crimes em específico. Nesse 
sentido, a palestra do major 
trouxe contexto e esclareceu 
estas dúvidas, o que irá nos 
auxiliar a realizar avanços 
na questão dos maus-tratos 
e do bem-estar animal em 
nossa região”, ressaltou.

A Polícia Civil (PCPR), 
força que atua na investigação 
dos crimes, foi representa-
da no evento pelo delegado 
Guilherme Luiz Dias, da De-
legacia do Meio Ambiente 
de Curitiba, que falou sobre 
obstáculos à persecução de 
crimes de maus-tratos contra 
animais. “A Polícia Civil capa-
cita os policiais para atuar nos 
casos de crimes ambientais 
e reforça, no treinamento, 

 Entidades de vigilância sanitária animal 
propõem fiscalização compartilhada no Sul

Curitiba - As entidades de 
vigilância sanitária animal 
e vegetal do Paraná, Santa 
Catarina e Rio Grande do 
Sul pretendem compartilhar 
as estruturas dos postos 
de fiscalização do trânsito 
agropecuário nas divisas en-
tre os Estados. Também há 
intenção de integrar dados, 
informações e equipamentos 
de monitoramento relaciona-
dos ao trânsito de cargas de 
interesse da defesa agrope-
cuária.

Elas também sugerem 
que seja estudado um novo 
modelo para a fiscalização 
da inspeção de produtos de 
origem animal no País. As 
propostas foram discutidas 
durante o Fórum Nacional 
dos Executores de Sanida-
de Agropecuária (Fonesa), 
realizado na quarta (26) e 
quinta-feira (27), em Floria-
nópolis.

Os três estados são livres 
de febre aftosa sem vacina-
ção, Santa Catarina e Rio 
Grande do Sul formam um 
bloco livre de peste suína 
clássica, e o Paraná é Estado 
isolado livre dessa doença. 
“O trabalho conjunto é im-
portante porque vai ajudar a 
aproveitar melhor os equipa-
mentos, as instalações e as 
pessoas que temos”, afirmou 
o presidente da Adapar, Ota-
mir Cesar Martins.

Os dirigentes das enti-
dades – Agência de Defesa 
Agropecuária do Paraná, 
Companhia Integrada de 
Desenvolvimento Agrícola 
de Santa Catarina (Cidasc) 
e Secretaria da Agricultura, 
Pecuária e Desenvolvimento 
Rural do Rio Grande do 
Sul – elaboraram minutas 
dos ofícios a serem envia-
dos à Secretaria de Defesa 
Agropecuária do Ministério 

da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento – DAS/Mapa.

TRÂNSITO
Entre os instrumentos da 

defesa agropecuária figura a 
fiscalização do trânsito agro-
pecuário, ação que tem por 
finalidade a avaliação das 
condições sanitárias e fitos-
sanitárias e a regularidade 
da documentação requerida 
para o trânsito de animais, 
vegetais, insumos e produtos 
de origem animal e vegetal.

No Paraná, a fiscalização 
ocorre, essencialmente, em 
33 Postos de Fiscalização 
do Trânsito Agropecuário 
– PFTAs localizados nas 
divisas com Santa Catarina, 
São Paulo e Mato Grosso 
do Sul e, também, por meio 
das barreiras volantes nas 
rodovias paranaense.

As atividades são coorde-
nadas pela Adapar, que execu-
ta 130 mil ações de controle do 
trânsito agropecuário, com a 
emissão de aproximadamente 
22 mil Permissões de Trânsito 
de Vegetais Certificados e 
de 1,5 milhão de Guias de 
Trânsito Animal, em média, 

a cada ano.
ORIGEM ANIMAL
A inspeção higiênico-

sanitária, tecnológica e in-
dustrial dos produtos de 
origem animal abrange um 
conjunto de controles rela-
cionados à inspeção antes 
e após a morte dos animais, 
recebimento, manipulação, 
transformação, elaboração, 
preparo, conservação, acon-
dicionamento, embalagem, 
depósito, rotulagem, trân-
sito e consumo de produtos 
e subprodutos de origem 
animal, destinados ou não à 
alimentação humano.

Nenhum estabelecimento 
industrial ou entreposto de 
produtos de origem animal 
pode funcionar no País sem 
que esteja previamente re-
gistrado no órgão competen-
te, para fiscalização da sua 
atividade.

No Paraná, a Adapar, por 
meio do Serviço de Inspe-
ção do Paraná – SIP/POA, 
é responsável pelo registro 
e fiscalização. Há mais de 
700 estabelecimentos aptos 
a comercializar em todo o 
território paranaense.

 As propostas foram discutidas durante o Fórum Nacional 
dos Executores de Sanidade Agropecuária (Fonesa)

 Forças de segurança do Estado participam de 
evento de proteção animal em Campo Mourão

a importância de parcerias 
locais para o cumprimento da 
legislação”, afirmou.

O evento também contou 
com a palestra do diretor de 
pesquisa e conservação da 
fauna da Secretaria Muni-
cipal do Meio Ambiente de 
Curitiba, Edson Evaristo. 
Também estiveram presen-
tes a delegada chefe da Di-
visão Policial Especializada 
do Paraná, Luciana Novaes 
(de forma remota), o coman-
dante do 11º BPM, tenente-
coronel Adauto Giraldes e 
os coordenadores do curso 
de Formação de Praças, 
tenente Barreto, subtenente 
Jota Silva e sargento Castro.

DISQUE-DENÚNCIAS 181
O canal recebe diferentes 

tipos de denúncias, incluindo 
queixas sobre maus-tratos a 
animais domésticos e crimes 
ambientais, como maus-
tratos a animais silvestres, 
poluição, desmatamento e 
outros. As denúncias podem 
ser feitas de forma anônima 
discando 181 pelo telefo-
ne ou acessando o endere-
ço https://www.denuncia181.
pr.gov.br. 



‘Odonto Educa Artistando’ celebra 
resultados de sucesso
Mais de 700 crianças prestigiam a ação no segundo 
ano em que ela é realizada; objetivo do evento está 
ligado à educação bucal para o público infantil

Nos dias 24 e 25 de outubro, o 

curso de Odontologia da Universi-

dade Paranaense – Unipar/Umua-

rama realizou o 2º Odonto Educa, 

fechando as comemorações do 

mês da criança. Nesta edição, a 

proposta de responsabilidade da 

professora Luciana Zafaneli, lan-

çada para os acadêmicos de todas 

as séries, esteve ligada ao tema 

‘Artistando’.

E, mais uma vez, o evento foi su-

cesso, com a participação de mais 

de 700 crianças, a maioria estu-

dantes do Ensino Fundamental I, 

dos colégios particulares e públi-

cos de Umuarama, além de entida-

des socioassistenciais. O Reitor da 

Unipar, Dr. Carlos Eduardo Garcia, 

que inclusive tem formação em 

Odontologia, também fez questão 

de prestigiar a ação.

Teve Mostra de telas odontológicas 

com temas infantis, abordando a 

saúde bucal, atividades lúdicas re-

creativas, como, por exemplo, tea-

tro, pintura facial, oficina de dese-

nho, escovódromo, paródias, odon-

to palhaço e desfile com o tema 

‘Vilão da cárie X Super Heróis da 

Escovação’, além da distribuição de 

pipoca e algodão doce. “Com uma 

programação educativa, motivacio-

nal e recreativa, procuramos ensi-

nar às crianças sobre a importância 

da prevenção para manter a saúde 

dos dentes”, explicou Luciana.

Na terça (25), as telas confecciona-

das pelos acadêmicos foram apre-

sentadas por eles para uma banca, 

composta por 10 jurados (entre 

docentes e comunidade externa), 

que avaliaram diversos critérios, 

além da própria apresentação oral 

do aluno.

“O nosso evento tem como objeti-

vo principal, a integração dos aca-

dêmicos com a comunidade, levan-

do informações ao público infantil 

de forma alegre, divertida e artís-

tica. E como é bom ver os nossos 

alunos ensinando a odontologia 

brincando com as crianças, pois 

quando o conteúdo é aplicado de 

maneira lúdica, torna-se eficaz e 

motivador”, concluiu a professora.

canaldafama2@agenciagb.com.br
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Variedades A7

Áries
R espeite as suas necessidades de 
d escanso. Mantenha uma rotina 
s audável de sono e alimentação. 
Seja objetivo, não perca tempo com 
argumentos bobos. 

Touro
E vite que abusem de sua boa-fé e 
procure neste dia ser ativo, enérgico 
e trabalhador, sobretudo. Sairá ven-
cedor. Aproveite para planejar como 
s erão suas festas de final de ano 
com a família. 

Gêmeos
Aproveite o dia para mudar o que vem 
incomodando a sua rotina. Se o proble-
ma está em algum relacionamento, não 
h esite. Converse francamente com a 
pessoa envolvida e ouça o que ela diz. 

Câncer
Aja sempre com honestidade e disci-
plina e será bem-sucedido. Jogue fora 
a  rigidez e as mágoas do passado. 
Diante de críticas, mostre-se seguro 
d o seu desempenho. Tente relaxar 
também.

Leão
Q ue você tenha hoje um bom dia! 
Seja feliz e nunca deixe o otimismo de 
lado. Faça novas amizades e procure 
a uxiliar a quem necessitar de sua 
ajuda. Cultive sempre o amor e a paz.

Virgem
A proveite o momento para mostrar 
o  seu valor. Comemore as vitórias 
com quem o ajudou progredir. Fique 
longe de discussões; à medida que a 
discussão avança, a verdade recua. 

Libra
Pense no seu êxito e não dê importân-
cia a boatos e impressões negativas. 
Direcione bem suas energias para não 
começar muita coisa ao mesmo tem-
po. Comece pelas mais importantes. 

Escorpião
Talvez dedicar-se a rotina possa ser 
o melhor que você pode fazer neste 
dia. Pense nos problemas como quem 
tenta solucionar um quebra-cabeças e 
encontrará a solução adequada. 

Sagitário
Está na hora de fazer aqueles exames 
de saúde que precisa. Marque uma 
c onsulta no médico. Faça uma boa 
d ieta, comendo apenas alimentos 
saudáveis. Caminhada diária também 
faz bem.

Capricórnio
Concentre-se em seus objetivos e não 
s e distraia com detalhes. Os profis-
s ionais de ideias avançadas podem 
c ontribuir mais com a sua carreira. 
Fique atento às oportunidades. 

Aquário
A resposta que você tanto procura está 
em sua mente. Pratique a meditação e 
atividades espirituais. Não permita que 
pessoas desagradáveis ou desinteres-
santes roubem o seu tempo. 

Peixes
Excelente para um dia de descanso 
e curtir a família bastante. Cuide bem 
d a sua saúde agora, para não ter 
transtornos futuros. Olhe para frente e 
sempre pense no que pode melhorar. 

CUIDADO COM O ANJO – 17h00, no SBT
Não há exibição.

VENCER O DESAMOR – 18h00, no SBT
Não há exibição.

MAR DO SERTÃO - 18h20, na Globo 
Sabá Bodó culpa o Coronel pelo envenenamento das terras, e José 

desconfia. Jessilaine tenta convencer Candoca de que não quer se pro-
mover com a construção do hospital. Mirinho encontra Adamastor em 
sua casa e pede a Tereza para escondê-lo. Maruan não conta a verdade 
para Tertulinho. A Pastora Dagmar conversa com Padre Zezo e fica 
nervosa quando Lorena se aproxima deles. Maruan decide revelar a 
verdade para Labibe. Os resultados das amostras revelam altos níveis 
de agrotóxicos nas terras, e José comenta com Candoca que Sabá Bodó 
afirmou que a culpa é do Coronel Tertúlio.

CARA E CORAGEM - 19h30, na Globo 
Pat se revolta com Clarice, que tenta explicar por que fingiu sua 

morte. Danilo é dissimulado ao falar sobre Anita com Moa e Ítalo. 
Transtornada, Pat perde o celular e não consegue falar com Moa. Re-
nan beija Jéssica. Moa se preocupa com Pat. Andréa recebe a carta de 
Bob. Pat conta para Nadir sobre Clarice. Pat chega ao local do evento 
e vai ao encontro de Moa e seus sócios. Marcela, Paulo e Jarbas des-
cobrem que Clarice não morreu. Pat conta para Moa sobre Clarice, e 
eles se preocupam com Ítalo. Ítalo deixa o local e avisa a Rico e Lou 
q ue voltará antes da exibição do comercial. Jonathan acompanha 
Clarice até o local do evento da SG.

POLIANA MOÇA - 20h30, no SBT
Resumo dos capítulos da semana.
 
CUMPLICES DE UM RESGATE – 21h30, no SBT
Não há exibição. 

TRAVESSIA - 21h15, na Globo 
Ari diz a Tonho que Chiara é uma amiga. Laís tenta conversar 

com os filhos, na ausência de Monteiro. Monteiro conta a Dante que 
encontrou com Ari na casa de Guerra. Tininha revela a Dante que 
Brisa esteve na cadeia, e fornece o telefone de Helô para o professor. 
M arineide avisa a Brisa que Joel achou o dono da carteira. Talita 
comenta com Guerra que Tonho não sabe que o pai está namorando 
Chiara. Guerra descobre a ligação de Ari com Dante. Brisa aceita a 
gratificação do dono da carteira, e Karina sugere que ela volte para 
o Maranhão de avião. Guerra questiona a Ari se há algo que o rapaz 
gostaria de lhe dizer.

  
Filmes – 29/10/2022
(A programação de filmes está sujeita a alterações sem o prévio 

aviso)

A Lenda de Tarzan
(The Legend Of Tarzan) 14h10, na Globo, EUA, 2016. Direção 

de David Yates. Com Samuel L. Jackson, Margot Robbie, Alexander 
Skarsgard, Christoph Waltz. Releitura da clássica lenda de Tarzan, 
na qual um pequeno garoto órfão é criado na selva e, mais tarde, 
tenta se adaptar à vida entre os humanos. Na década de 30, Tarzan, 
aclimatado à vida em Londres em conjunto com sua esposa Jane, é 
chamado para retornar à selva onde passou a maior parte da sua vida 
para servir como um emissário do parlamento britânico.

Férias no Trailer
(RV) 15h00, na Record, EUA, 2006. Direção de Barry Sonnenfeld. 

Com Robin Williams, Cheryl Hines, Kristin Chenoweth, Josh Hutcher-
son, Jeff Daniels, JoJo. Bob Munro está estressado de tanto trabalhar. 
Decidido a descansar, ele quer levar sua esposa Jamie e seus filhos 
Cassie e Carl para uma viagem. Após prometer levá-los ao Havaí, Bob 
decide mudar os planos sem comunicá-los e decide viajar pelo Colorado 
em um trailer. Jamie, Cassie e Carl não gostam da ideia, mas aceitam 
fazer a viagem. Só que a vida em um trailer não tem o conforto com 
o qual estão acostumados em Los Angeles e cada tentativa de Bob em 
animar sua família acaba se tornando um grande desastre.

Assalto Sobre Trilhos
(Money Train) 23h30, na Record, EUA, 1995. Direção de Joseph 

Ruben. Com Wesley Snipes, Woody Harrelson, Jennifer Lopez, Robert 
Blake, Chris Cooper, Joe Grifasi. John e Charlie são grandes amigos que 
trabalham como policiais de trânsito. Eles agem disfarçados, em pleno 
metrô de Nova York, e estão apaixonados por Grace Santiago, o que 
faz com que a rivalidade entre eles fique ainda maior. Após perder o 
emprego e passar por uma série de problemas, Charlie resolve elaborar 
um plano para roubar o trem que guarda todo o dinheiro ganho nas 
bilheterias do metrô. Cabe a John impedir que Charlie leve o plano 
adiante ou se juntar a ele na empreitada.

Animais Fantásticos: Os Crimes De Grindelwald
(Fantastic Beasts: The Crimes of Grindelwald) 00h30, na Globo, 

EUA, 2018. Direção de David Yates. Com Johnny Depp, Jude Law, 
Eddie Redmayne, Katherine Waterston, Jorge Lucas, Alexandre More-
no, Dan Fogler. Newt Scamander reencontra os queridos amigos Tina 
Goldstein, Queenie Goldstein e Jacob Kowalski. Ele é recrutado pelo 
seu antigo professor em Hogwarts, Alvo Dumbledore, para enfrentar o 
terrível bruxo das trevas Gellert Grindelwald, que escapou da custódia 
da Macusa (Congresso Mágico dos EUA) e reúne seguidores, dividindo 
o mundo entre seres de magos sangue puro e seres não-mágicos.

Onde O Amor Está
(Country Strong) 03h00, na Globo, EUA, 2010. Direção de Sha-

na Feste. Com Marshall Chapman, Garrett Hedlung, Tim McGraw, 
Leighton Meester, Gwyneth Paltrow. Kelly Canter é uma estrela da 
música country que acaba de sair de uma clínica de reabilitação, após 
ter um surto devido ao seu vício por álcool. De volta aos palcos, ela terá 
que dividir a turnê com uma dupla de jovens artistas contratados para 
a abertura dos shows. Mas a possibilidade de uma recaída ao vício e o 
surgimento de conflitos entre a equipe podem colocar a sua carreira 
em risco novamente.

O novo lançamento de Almir Sater
O cantor, compositor e ator Almir Sater acaba de lançar 

o seu décimo álbum de estúdio, “Do Amanhã Nada Sei”, 
que já tinha começado a ser produzido durante o período 
da pandemia. Vale a pena conferir. Como ator, ele ainda 
curte o sucesso de seu personagem Eugênio, na recém-
finalizada trama de “Pantanal”. 

Novos 
desentendimentos?
S egundo a imprensa ame-

r icana, Sylvester Stallone e 
sua mulher, a modelo Jennifer 
Flavin, foram vistos discutindo 
n o estacionamento de uma 
farmácia, em Los Angeles. Um 
fotógrafo registrou o momento 
n o qual ela anda à frente ao 
a tor, aparentemente bastante 
i rritada, e ele a segue calma-
mente. Vale lembrar que recen-
temente Stallone e Jennifer se 
d esentenderam seriamente e 
chegaram até a dar entrada no 
processo de divórcio, que reti-
raram posteriormente. 

Gravando no hotel 
chique

D i a s  a t r á s ,  C a ro l i n a 
D ieckmann e Deborah Secco 
gravaram juntas no Copacaba-
n a Palace, badalado hotel do 
Rio de Janeiro. Deborah estava 
caracterizada com um vestido 
muito chique e com o rosto ma-
chucado. O ferimento no rosto 
foi produzido com maquiagem. 

Separados, mesmo
Gisele Bündchen anunciou 

e m sua rede social o fim do 
casamento com Tom Brady. “É 
com muita gratidão pelo nosso 
t empo juntos que Tom e eu 
a ssinamos nosso divórcio de 
forma amigável. Minha priori-
dade sempre foi e continuará 
s endo nossos filhos, que amo 
com todo o meu coração”, es-
creveu a ex-top model em seu 
Instagram. E está dito. 

Data marcada
A Amazon Prime Video bateu o martelo. No dia 

16 de dezembro estreará o filme “Filho da Mãe”. 

Na verdade, trata-se de documentário mostrando 

a última turnê de Paulo Gustavo ao lado da mãe, 

Déa Lúcia. O filme é dirigido por Susana Garcia e 

Juliana Amaral, irmã do saudoso ator e humorista. A 

produção mostrará os shows, os bastidores da turnê 

que foi a última do artista. Paulo Gustavo morreu 

em maio do ano passado, vitimado por complicações 

da Covid-19. 

E FILMES

Na Amazônia
O apresentador Fernando Fernandes se prepara para 

um novo desafio no ano que vem. A próxima edição do 
reality “No Limite” será na Amazônia. Ainda não tem 
data de estreia definida, mas Fernando disse que está 
bastante emocionado como o seu novo trabalho. As ins-
crições para a edição de 2023 do reality de sobrevivência 
já estão abertas. 

Outros investimentos
R afael Zulu, paralelamente à carreira de ator, está 

investindo no ramo da construção civil. O artista é sócio 
da uma incorporadora especializada em imóveis de alto 
padrão na praia. A empresa é do Pernambuco. E que tenha 
sucesso nisso também. 

Na praia
Giulia Costa acompanhada de uma amiga resolveram 

renovar o bronzeado e também curtir o mar e a areia da 
Praia da Barra da Tijuca, no Rio de Janeiro. A atriz usou 
biquíni estampado e esbanjou simpatia. E também não 
se importou em ser clicada por um paparazzo. 

Muita badalação
A Globo reuniu a nata de seu elenco e a nata de suas 

equipes de trabalho em um evento badaladíssimo. A festa 
foi para divulgar as novidades para o ano que vem, tan-
to no entretenimento como no jornalismo, assim como 
seus planos de mídia para investidores. A escolhida para 
apresentar o evento foi Tatá Werneck que, passeando pela 
plateia, deu um selinho no ator Tony Ramos. A situação 
d ivertiu muito o público presente. Para encerrar, teve 
show de Ivete Sangalo. 
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APOSTAS DO FURACÃO 
Enquanto Dorival Júnior não esconde a equipe 

a ser mandada a campo, garantindo que “tudo foi 
feito com perfeição e agora é preciso comprovar 
em campo”, Felipão despista sobre a escalação 

do Athletico-PR, com possibilidade de apostar na 
experiência de Pablo, com Terans mais adiantado, 
e deixar Vitor Roque como arma para a etapa final, 
quando o rival já estiver descansado.

“Fomos nos moldando ao longo das partidas e 
não somos apenas um grupo com 11, 12 jogadores. 
Quero usar 15, 16 e todos têm condições”, valoriza 
o grupo Felipão, que já disputou um mata-mata 
contra os cariocas no ano e acabou eliminado, nas 
quartas de final da Copa do Brasil, com gol decisivo 
de Pedro. Buscará a vingança sem pregar guerra. 
“Dentro de campo seremos inimigos enquanto a 
bola estiver rolando. Depois, somos todos amigos.”

A certeza é que Guayaquil celebrará um campeão 
inédito e também presenciará comemoração de tri-
campeonato. Felipão quer a terceira taça pessoal em 
um clube que falhou em sua única decisão até agora 
por aposentadoria perfeita. Já Dorival Júnior busca 
a maior conquista da carreira para se eternizar 
como comandante do terceiro título dos cariocas.  

SEU FILHO

ViViV vivi evev nene dndn odod umumu amamVivendo uma 
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O ensino bilíngue 
na educação que 

você confia!

MATRÍCULAS 2023
ABERTAS!

FALE CONOSCO! 
(44) 3055-9091

 ILIBERTADORES

Flamengo pode ser 7º tri da América e 
Athletico-PR mira seleto grupo de campeões

São Paulo (AE) - O se-
leto grupo de 25 campeões 
da América pode ganhar 
mais um integrante nes-
te sábado ou somar seu 
sétimo tricampeão. Após 
duas conquistas seguidas 
do Palmeiras, o continente 
voltará a ser preto e ver-
melho, com decisão entre 
brasileiros rubro-negros 
em busca da eterna glória. 
Finalista Pela terceira vez 
nos últimos quatro anos, o 
Flamengo coloca sua força 
e favoritismo à prova diante 
do eficiente Athletico-PR, 
que deixou a equipe de 
Abel Ferreira pelo caminho 
e luta pela taça perdida 
há 17 anos. A decisão da 
63ª edição da Copa Liber-
tadores será às 17 horas, 
no Estádio Monumental 
Isidro Romero Carbo, de 
Guayaquil, no Equador, 
com capacidade para quase 
60 mil torcedores.

Será uma decisão re-
cheada de coincidências, 
que vão além das cores dos 
uniformes. Os treinadores 
nutrem uma sadia amizade 
há muitos anos - Dorival 
Júnior foi pupilo de Felipão 
no Grêmio, em 1993 -, mas 

estavam desempregados 
no início da temporada, os 
times têm como maestros 
dois uruguaios, Arrascaeta 
e Terans, além de xerifões 
experientes, David Luiz e 
Thiago Heleno, e atacantes 
que viraram unanimida-
de em suas respectivas 
agremiações, apontados 
como futuro da seleção 
brasileira.

Com somente 17 anos, 
Vitor Roque já é apontado 
como uma das grandes 
joias do futebol canarinho. 
O menino foi responsável 
por calar La Plata, ano-
tando o gol da vaga às 
semifinais, de cabeça, nos 
acréscimos diante do Es-
tudiantes. Depois, fez a di-
ferença contra o Palmeiras, 
com assistências nos dois 
jogos e ainda ao causar 
expulsão de Murilo com 
seus dribles e magia com a 
bola nos pés.  

Pedro se tornou unani-
midade no meio da área, 
deslocando Gabriel Bar-
bosa para a beirada do 
campo no Flamengo. Hoje, 
o clamor no País é para que 
seja o camisa 9 de Tite na 
Copa do Mundo do Catar 

Flamengo é favorito para conquistar mais um importante título no ano Furacão quer superar o favoritismo do Mengo e ganhar um título importante 

FICHA TÉCNICA

FLAMENGO 
Santos; Rodinei, Da-

vid Luiz, Léo Pereira e 
Filipe Luís; Thiago Maia, 
João Gomes, Everton 
Ribeiro e Arrascaeta; 
Gabriel Barbosa e Pe-
dro. Técnico: Dorival 
Júnior.

ATHLETICO-PR 
Bento;  Khel lven, 

Thiago Heleno, Pedro 
Henrique e Abner Vi-
nícius; Erick, Fernan-
dinho, Alex Santana e 
Terans; Vitinho e Vitor 
Roque (Pablo). Técnico:  
Luiz Felipe Scolari.

tamanha sua facilidade em 
se livrar de marcadores e  
anotar gols, sejam de cabe-
ça ou com toques refinados. 
Não por acaso é o maior 
artilheiro do clube em uma 
única edição da Libertado-
res, superando até o ídolo 
Zico, graças a seus 12 gols.

Apesar das similarida-
des, Flamengo e Athletico
-PR se destoam. E a diferen-
ça quando a bola rolar no 
Equador estará na maneira 
de os times jogarem. Os 
cariocas carregam mais 
entrosamento pelo tempo 
do conjunto - são três anos 
juntos, apenas com repo-
sição de saídas pontuais -, 
e abusam da técnica e da 
velocidade, enquanto os 
paranaenses se “encontra-
ram” após muitos testes de 
Felipão e rodagem do elenco 
e surpreendem pela garra 
e a facilidade em reviravol-
tas nas partidas. Não há 
bola perdida para o clube, 
retratando bem a virtude 
vinda de seu experiente 
comandante de 73 anos.

Além do cobiçado título 
continental e de passaporte 
para o Mundial de Clubes, 
está em jogo uma atrativa 

premiação financeira a quem 
erguer o troféu. O campeão 
da América embolsará US$ 
16 milhões (aproximada-
mente R$ 85 milhões), mais 
que o dobro para o segundo 
colocado, que ficará com 
US$ 6 milhões (em torno de 
R$ 32 milhões).

Entre tantos candidatos 
a herói neste sábado, um 
nome aparece com grande 

relevância: Gabriel Barbo-
sa. Mesmo jogando fora da 
área para auxiliar Pedro, 
o camisa 9 do Flamengo 
se agiganta em decisões. 
Foram dele os dois gols na 
improvável virada sobre 

o River Plate nos minutos 
finais na conquista de 2019. 
Também anotou para em-
patar a final de 11 meses 
atrás, contra o Palmeiras, 
antes de Deyverson ser 
decisivo ao Palmeiras.

São Paulo (AE) - Enquanto 
a indefinição sobre a per-
manência do técnico Vítor 
Pereira no Corinthians para 
2023 continua, a equipe vai a 
campo neste sábado enfrentar 
o Goiás, às 19h30, em Goiâ-
nia, para retornar ao G-4 do 
Brasileirão e ficar mais perto 
de garantir vaga na fase de 
grupos da Libertadores.

O jogo estava marcado 
para o último dia 15, mas 
não foi disputado porque o 
Superior Tribunal de Justiça 
Desportiva (STJD) determinou 
o adiamento como resposta à 
decisão do Tribunal de Justiça 
de Goiás (TJ-GO) de proibir a 
entrada de torcedores corin-
tianos no Estádio da Serrinha. 

No duelo entre as equipes 
no primeiro turno, em junho, 
torcidas organizadas dos dois 
clubes entraram em confronto 
na Marginal Tietê, em São Pau-
lo, utilizando fogos de artifício 
e barras de ferro e madeira. A 
briga deixou feridos e gerou 
17 detenções. A partida deste 
sábado terá a presença das 
duas torcidas.

O Corinthians vem de uma 
derrota por 2 a 0 para o Flumi-
nense na Neo Química Arena 
e quer retornar ao grupo dos 
quatro primeiros colocados. A 
equipe está na quinta posição, 
com 57 pontos, e foi ultrapas-
sada pelo adversário carioca, 
que agora tem 58. 

O Corinthians também 
estará de olho na decisão da 
Libertadores, neste sábado, 

entre Athletico-PR e Flamengo, 
em duelo que pode abrir mais 
vagas para a próxima edição 
da competição continental

A torcida do Corinthians 
segue aguardando uma defi-
nição sobre a possível perma-
nência do técnico Vítor Pereira 
para o ano que vem  Questões 
familiares colocaram um ponto 
de interrogação quanto ao 
futuro do treinador português. 

“A prioridade é o Corin-
thians e não se o Vítor Pereira 
vai ficar ou sair. Nossa missão 
é classificar o time no G-4 

para garantir uma vaga na 
Libertadores de 2023. Eu não 
falo mais sobre isso. Minha 
preocupação é o jogo de sá-
bado contra o Goiás”, disse 
Vítor Pereira, que reiterou 
seu desejo de continuar o 
trabalho em 2023.

O técnico terá que nova-
mente fazer mudanças na 
equipe para o duelo com o 
Goiás. O zagueiro Balbue-
na e o meia Renato Augusto 
apresentaram desconforto 
muscular e não preocupam a 
comissão técnica, mas devem 

ser poupados para o jogo 
deste sábado. Bruno Méndez 
e Giuliano serão os substitutos 
escolhidos.

Já os atacantes Adson, 
com um estiramento na coxa 
esquerda, e Gustavo Mosquito, 
que rompeu o ligamento do joe-
lho direito e só volta aos cam-
pos em 2023, além do volante 
Ramiro, que recebeu o terceiro 
cartão amarelo, são outras 
baixas. Já o centroavante Yuri 
Alberto ficará à disposição 
após cumprir suspensão con-
tra o Fluminense. 

Corinthians visita Goiás e conta com 
apoio do torcedor para voltar ao G-4

Chapecó (AE) - A 37ª 
e penúltima rodada da 
Série B do Campeonato 
Brasileiro chega ao fim 
neste sábado com um jogo 
às 19h. A Chapecoense 
tem a chance de confirmar 
matematicamente sua per-
manência em duelo com o 
já rebaixado Náutico, na 
Arena Condá, em Chapecó 
(SC).

A Chapecoense deu um 
grande passo para evitar o 
rebaixamento ao vencer o 
Tombense, por 3 a 2, fora 
de casa, chegando a 42 
pontos  O primeiro time do 
Z-4 é o Novorizontino, que 
tem 41 e só pode chegar a 
44. Ou seja, a Chapecoen-
se atinge o objetivo em 
caso de vitória.

Para tanto,  o clube 
catarinense vem fazen-
do uma grande chamada 
à torcida, liberando os 
sócios para levarem um 
acompanhante de graça, 
ingressos a partir de R$ 
5 e outras promoções. A 
expectativa é quebrar o 
recorde na temporada 
de 11.302 torcedores no 
empate sem gols com o 
Grêmio.

Gilmar Dal Pozzo des-
tacou a importância do 
duelo. “É o jogo mais im-
portante do ano, a possibi-
lidade dos atletas apare-

cerem em nível nacional. O 
grande desafio meu neste 
momento é fazer os atletas 
controlarem a ansiedade”, 
disse.

O treinador tem algu-
mas dúvidas, pois os za-
gueiros Frazan e Victor 
Ramos, o lateral-esquerdo 
Fernando e o volante Pablo 
Oliveira sentiram o des-
gaste físico e serão reava-
liados. Xandão, Cleylton, 
Kevin e  Matheus Bianqui 
são opções, respectiva-
mente.

O Náutico, lanterna 
(20º) com 30 pontos, tem 
vários desfalques para o 
confronto. O técnico Dado 
Cavalcanti não contará 
com o meia Jean Carlos, 
lesionado, e o atacante 
Júlio, suspenso. Além dis-
so, o meia Sousa pediu 
para não ser relacionado 
e ficou em Recife, assim 
como o lateral-esquerdo 
Júnior Tavares e o atacan-
te Kieza. 

Perto de renovar seu 
contrato, Dado Cavalcanti 
confia em uma volta por 
cima do clube. “Eu não vou 
ficar fazendo campanha. 
Nem vou fazer marketing 
pessoal. Mas pela estrutu-
ra que o clube tem, acho 
que temos uma grande 
capacidade de dar a volta 
por cima”, projetou.

Com possível recorde, 
Chapecoense recebe o Náutico 
por permanência na Série B
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Prefeitura MuniciPal de Guaíra
Estado do Paraná
DECRETO Nº 382/2022
Data: 28.10.2022
Ementa: homologa avaliação de servidor em Estágio Probatório para efeitos de efetivação de que trata a Lei nº 1.247, 
de 03.12.2003, artigo 24 § 2º, e artigos 32, 33 e 34 da Lei nº 1.246 de 03.12.2003, realizada pela Comissão nomeada 
pela Portaria nº 464/2022, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista os dispositivos 
das Leis nºs 1.246 e 1.247, ambas de 03.12.2003;
CONSIDERANDO o processo de avaliação observadas às exigências da reorganização das carreiras funcionais dos 
servidores municipais de Guaíra e o memorando 6.224/2013;
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 32, 33 e 34 da Lei Municipal nº 1.246/2003, que estabelece a obrigatoriedade 
de ato específico do poder executivo para a estabilização do servidor em estágio probatório,
DECRETA:
Art. 1o Fica homologado o resultado da avaliação, e declarado estável no serviço público do Poder Executivo do 
Município de Guaíra, o servidor municipal a seguir nominado:
Matrícula Nome  Admissão Cargo Identidade Nota Resultado Data Efetivação
29832-01 Andre Luiz Picoli Herrera 04/12/2019 Advogado 10.276.468-4 – SESPII/PR 400 APROVADO 04/12/2022
Art. 2o Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo eficácia a partir da data de efetivação do 
Servidor, a qual está descrita na coluna da data de efetivação, da tabela do artigo 1º deste Decreto.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 28 de outubro de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Guaíra
Estado do Paraná
DECRETO Nº 383/2022
Data: 28.10.2022
Ementa: nomeia candidatos para cargos de provimentos efetivos conforme especifica, referente ao concurso público 
municipal aberto pelo Edital nº 001/2019, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe confere a Lei Orgânica de Guaíra, 
e de conformidade com as Leis Municipais nºs 1.246 e 1.247, de 03.12.2003, 1.965 de 11.12.2015 e Edital 001/2019 
e alterações subsequentes, e considerando os Editais de Convocação sob os nºs 030/2022 e 031/2022, e os 
memorandos online sob os nºs 2.025/2020 e 975/2021,
DECRETA:
Art. 1o Ficam nomeados, a partir de 07 de novembro de 2022, em estágio probatório – visto terem sidos habilitados 
e aprovados no concurso público aberto pelo edital nº 001/2019, e alterações subsequentes, para os cargos de 
provimentos efetivos, conforme a seguir:
Agente Comunitário de Endemias:
Nome   Referência
GUSTAVO ALEXANDRE BEY 03
Técnico em Enfermagem:
Nome   Referência
VANESSA MIRANDA PENTEADO 19
Art. 2º Os candidatos aprovados e nomeados por este Decreto, por força do disposto no artigo 22 da Lei Municipal nº 
1.246, de 03.12.2003, deverão comparecer para posse na Diretoria de Pessoal, dentro do prazo de trinta (30) dias, a 
contar da data de 07 de novembro de 2022, impreterivelmente, sob pena de caducidade do direito subjetivo.
  Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 07 de novembro de 2022.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 28 de outubro de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

cÂMara MuniciPal de franciScO alVeS
RUA JORGE FERREIRA Nº 550 – CENTRO    
FRANCISCO ALVES – PARANÁ.
CNPJ 80.404.023/0001-09 
FONE (44) 3643-1301 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 011, DE 15 DE SETEMBRO DE 2022.
LIOMAR MENDES LISBOA, Presidente da Câmara Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, resolve, 
NOMEAR:
Jakeline Belloto Eller, brasileira, portadora da cédula de identidade RG nº 9.244.448-1, SSP/PR, inscrito no CPF nº 
045.910.719-44 e inscrito na OAB/PR nº 84.306, para exercer a partir desta data, o cargo de provimento em comissão 
de Assessora Jurídica – símbolo CC-01, do quadro de pessoal desta Câmara Municipal de Francisco Alves, Estado do 
Paraná, conforme artigo 1º e anexo I, ambos da Resolução nº 003/2002, de 20 de maio de 2002.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos quinze dias do mês de setembro de dois 
mil e vinte e dois. 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
LIOMAR MENDES LISBOA
Presidente da Câmara

Prefeitura MuniciPal de altO Piquiri
Estado do Paraná 
EXTRATO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 10/2022
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO Nº 41/2021-RH
DATA DE ASSINATURA DA PRORROGAÇÃO: 28 de outubro de 2022.
CONTRATANTE: Município de Alto Piquiri, Estado do Paraná.
CONTRATADO: FABIANE APARECIDA OLIVA DOS SANTOS, RG: 10.728.343-9 /SESP-PR.
OBJETIVO: Prorrogação do contrato de prestação de serviços de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS referente ao 
Processo Seletivo Simplificado, Edital Nº001/2018.
VALOR INICIAL: 1.268,64. (Um mil duzentos e sessenta e oito reais e sessenta e quatro centavos).
VIGÊNCIA: Prorrogação de 03/11/2022, com termino em 04/02/2023.
CARGA HORARIA: 8 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais.
LOCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e em toda a extensão territorial 
do Município de Alto Piquiri de acordo com as necessidades dos serviços, sendo determinado pela SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
Alto Piquiri, 28 de outubro de 2022.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de altO Piquiri
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 91/2022
(PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO) Nº01/2018
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
T O R N A P Ú B L I C O:
1 - A convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL 
Nº001/2018, homologado pelo DECRETO Nº1098 de 02/02/2019.
2 - Que o candidato deverá comparecer ao Departamento de Recursos Humanos desta municipalidade, situado à 
Rua Santos Dumont nº 341, até o dia 09 de novembro de 2022.
3 - Que o candidato deverá apresentar-se munido dos seguintes documentos legíveis:
a) Xerox e original da Certidão de Casamento ou Nascimento;
b) Xerox e original do CPF ou CIC;
c) Xerox e original da Cédula de Identidade (RG);
d) Xerox e original do PIS ou PASEP;
e) Xerox e original do Título Eleitoral;
f) Ultimo comprovante de votação ou Certidão da Justiça Eleitoral;
g) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais, emitida pela comarca de Alto Piquiri e emitida pela Policia Federal;
h) Atestado de aptidão física e mental, emitido pela junta médica do Município.
i) Xerox e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS)
j) Xerox e Original do documento comprobatório do Grau de Escolaridade.
k) Xerox e Original da Carteira Nacional de Habilitação (CNH);
l) 01 (uma) foto 3x4 recente;
m) Comprovante de Residência (Água ou Luz);
n) Xérox e original da Certidão de Nascimento dos filhos menores de
14 anos;
o) Xérox do CPF dos filhos menores de 14 anos;
p) Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação.
q) Declaração negativa de não acumulo de cargo ou Declaração de
Acumulação Licita de Cargo;
r) Registro no órgão da classe (quando for o caso);
s) Conta salário na Agência 1425-7, Banco do Brasil de Alto Piquiri.
5.- O não atendimento no prazo fixado implicará em renúncia automática à vaga, sendo considerado como desistente 
e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado.
CARGO: - CUIDADOR SOCIAL - 40 HORAS/SEMANAIS
Nº Ord. NOME
3º LUIS FERNANDO VALERIO LACERDA
   EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 28 DE OUTUBRO DE 2022.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de altO Piquiri
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 333/2022, de 28 de Outubro de 2022.
SÚMULA: Exonerar servidora do cargo de PROFESSOR e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Exonerar a Servidora Pública Municipal ARLETE LUIZ BARBOSA, matrícula 18104, do cargo de provimento efetivo 
de PROFESSOR, 20 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 03/11/2022, sendo o 
dia 01 de novembro de 2022 seu último dia útil de trabalho.
II - A exoneração de que trata o inciso anterior se dá a pedido da própria servidora, conforme Requerimento 
protocolado na data de 26 de outubro de 2022, parte integrante desta portaria.
III - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Alto Piquiri, 28 de Outubro de 2022.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de altO Piquiri
Estado do Paraná
EXTRATO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 08/2022
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO Nº 44/2021-RH
DATA DE ASSINATURA DA PRORROGAÇÃO: 27 de outubro de 2022.
CONTRATANTE: Município de Alto Piquiri, Estado do Paraná.
CONTRATADO:  VANIA BISPO MARTINEZ, RG: 108535067/SESP-PR, CPF/MF: 071.978.099-32
OBJETIVO: Prorrogação do contrato de prestação de serviços de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS referente ao 
Processo Seletivo Simplificado, Edital Nº001/2018.
VALOR INICIAL: 1.268,64. (Um mil duzentos e sessenta e oito reais e sessenta e quatro centavos).
VIGÊNCIA: Prorrogação de 10/11/2022, com termino em 04/02/2023.
CARGA HORARIA: 8 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais.
LOCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO e em toda a extensão 
territorial do Município de Alto Piquiri de acordo com as necessidades dos serviços, sendo determinado pela 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.
Alto Piquiri, 27 de outubro de 2022.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de altO Piquiri
Estado do Paraná
EXTRATO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 09/2022
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO Nº 42/2021-RH
DATA DE ASSINATURA DA PRORROGAÇÃO: 27 de outubro de 2022.
CONTRATANTE: Município de Alto Piquiri, Estado do Paraná.
CONTRATADO: ELISANGELA CRISTINA DA SILVA, RG:8.001.532-1/SESP-PR,CPF/MF: 046.123.149-21.
OBJETIVO: Prorrogação do contrato de prestação de serviços de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS referente ao 
Processo Seletivo Simplificado, Edital Nº001/2018.
VALOR INICIAL: 1.268,64. (Um mil duzentos e sessenta e oito reais e sessenta e quatro centavos).
VIGÊNCIA: Prorrogação de 03/11/2022, com termino em 04/02/2023.
CARGA HORARIA: 8 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais.
LOCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e em toda a extensão territorial 
do Município de Alto Piquiri de acordo com as necessidades dos serviços, sendo determinado pela SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE.
Alto Piquiri, 27 de outubro de 2022.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de iVaté
Estado do Paraná
DECRETO N.º 240/2022
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de dispensa de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o 
resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa CONCORDE LOGÍSTICA E DISTRIBUIÇÃO - EIRELI, CNPJ: 
04.247.793/0001-07, o resultado do processo de Dispensa de Licitação 102/2022.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de Dispensa de Licitação 102/2022, em favor empresa CONCORDE 
LOGÍSTICA E DISTRIBUIÇÃO - EIRELI, CNPJ: 04.247.793/0001-07, que tem como objeto a aquisição de sacos 
plásticos com tarja, para coleta de amostra das refeições servidas nas Instituições Municipais de Ensino, no valor de 
R$ 1.284,00 (um mil duzentos e oitenta e quatro reais), com vigência de 03 (três) meses.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 28 dias do mês de outubro de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de iVaté
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO 071/2022
Contrato nº 280/2022
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 26 DE OUTUBRO DE 2022.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: LUIZ HENRIQUE GIACOMINI DOS SANTOS 04554568954
CNPJ: 24.134.627/0001-01
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UTENSÍLIOS E ELETRODOMÉSTICOS QUE SERÃO UTILIZADOS NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE EM CONJUNTO COM A SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, VISANDO GARANTIR 
UM AMBIENTE ADEQUADO PARA A EQUIPE.
VALOR TOTAL: R$ 1.336,42 (UM MIL TREZENTOS E TRINTA E SEIS REAIS E QUARENTA E DOIS CENTAVOS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (SEIS) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

EXTRATO DE CONTRATO
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO 071/2022
Contrato nº 281/2022
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 26 DE OUTUBRO DE 2022.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: QUERUBIM COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS EIRELI
CNPJ: 10.948.315/0001-19
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UTENSÍLIOS E ELETRODOMÉSTICOS QUE SERÃO UTILIZADOS NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE EM CONJUNTO COM A SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, VISANDO GARANTIR 
UM AMBIENTE ADEQUADO PARA A EQUIPE.
VALOR TOTAL: R$ 3.094,00 (TRÊS MIL E NOVENTA E QUATRO REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (SEIS) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

EXTRATO DE CONTRATO
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO 071/2022
Contrato nº 279/2022
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 26 DE OUTUBRO DE 2022.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: BORGHI COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI
CNPJ: 10.948.315/0001-19
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UTENSÍLIOS E ELETRODOMÉSTICOS QUE SERÃO UTILIZADOS NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE EM CONJUNTO COM A SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, VISANDO GARANTIR 
UM AMBIENTE ADEQUADO PARA A EQUIPE.
VALOR TOTAL: R$ 662,97 (SEISCENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (SEIS) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

Prefeitura MuniciPal de iVaté
Estado do Paraná
EXTRATO DE RESCISÃO CONTRATO
REF.: PREGÃO 066/2022
AS PARTES, POR MÚTUO CONSENTIMENTO RESOLVEM RESCINDIR, DE FORMA AMIGÁVEL, O CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 256/2022 QUE TEM COMO OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES NO EDITAL E SEUS ANEXOS.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: TIMES SQUARE COMUNICAÇÃO LTDA. 
CNPJ: 37.564.869/0001-79.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

Prefeitura MuniciPal de iVaté
Estado do Paraná
DECRETO N.º 241/2022
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo licitatório.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o 
resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor das empresas AMBIENTE AR CONDICIONADO LTDA CNPJ: 06.211.664/0001-86 
e GERVASIO MARQUES NETO CNPJ: 76.839.083/0001-79, o resultado do processo licitatório modalidade Pregão 
Eletrônico n° 066/2022.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão Eletrônico n° 066/2022, em favor das 
empresas AMBIENTE AR CONDICIONADO LTDA CNPJ: 06.211.664/0001-86 e GERVASIO MARQUES NETO CNPJ: 
76.839.083/0001-79, como objeto Contratação de empresa para aquisição de aparelhos de ar condicionado para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, conforme especificações e quantidades constantes 
no edital e seus anexos, com vigência de contratação de 06 (seis) meses, ressalvado o direito de prorrogação nos 
termos da lei.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 28 dias do mês de outubro de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal 

cÂMara MuniciPal de iVaté
DECRETO LEGISLATIVO Nº. 06/ 2022
Revoga decreto que institui  Ponto Facultativo no Poder Legislativo  Municipal  de Ivaté PR. e dá outras providências.                                                      
O Presidente da Câmara Municipal de Ivaté, Estado do Paraná, João Carlos Tessarollo, no uso de suas atribuições 
legais, de acordo com o Artigo 70, Inciso III do Regimento Interno da Câmara Municipal de Ivaté, 
DECRETA:
Art. 1º - Fica revogado o Decreto Legislativo 05/2022  que instituiu Ponto Facultativo no legislativo municipal em virtude 
do dia do Servidor Público, o dia 28 de outubro de 2022.
Art. - 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA, aos 28  dias do mês de outubro do ano de 2022.
João Carlos Tessarollo
Presidente da Câmara

Prefeitura MuniciPal de iVaté
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 434/2022
Concede Abono Familiar com base Lei Complementar nº. 009/1993 de 01 de dezembro de 1993.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e;
Considerando que a Lei Complementar nº 009/1993, de 01 de dezembro de 1993, dispõe em seus artigos de 76 a 
80, sobre o Abono Familiar;
Considerando que o artigo 78 da Lei Complementar nº 009/1993 estabelece que o valor do abono familiar será 
igual a 10% (dez por cento) do salário mínimo vigente, devendo ser pago a partir da data em que for protocolado o 
requerimento;
R E S O L V E:
Art. 1º - CONCEDER Abono Familiar à servidora abaixo listada, que possui filho menor de 18 (dezoito) anos que não 
exerce atividade remunerada e nem possui renda própria, e que efetuou o protocolo do requerimento junto à Divisão 
de Gestão de Pessoas:
Matricula Servidor Nome Dependente Data Nascimento N° do
Protocolo Data do Protocolo
63602 LAURIANE NOVAIS DA ROCHA BERNARDO FERREIRA NOVAIS 
15/11/2020 142/2022 25/10/2022
§ 1º - O pagamento do abono familiar se dará apenas e tão somente até que o dependente completar 18 anos, sendo 
que após essa data, tal benefício cessará de forma automática, independente de qualquer ato administrativo.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 28 dias do mês de outubro de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 435/2022
Promove servidora na carreira por conhecimento na modalidade horizontal.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com base na Lei 
Complementar nº. 71/2015 de 20 de janeiro de 2015;
R E S O L V E:
Art. 1º. PROMOVER na carreira por conhecimento na modalidade horizontal, que é a passagem de uma classe para 
outra, na mesma referência, mediante comprovação de habilitação, obtida em instituição de Ensino, devidamente 
credenciada pelas Portarias do MEC n° 148 de 08 de março de 2022, publicado no D.O.U de 10/03/2022 e 783 de 
22 de julho 2002, publicado no D.O.U de 25/07/2002, nos termos do artigo 8º da Lei Complementar 71/2015, de 
20/01/2015, a servidora ANDREIA CARNIEL DA SILVA, RG. 6.660.445-4, SSP/PR, admitida em 08/08/2001, ocupante 
do Cargo de Provimento Efetivo de ENFERMEIRO, Grupo Ocupacional Profissional Superior “GOPS”, atualmente na 
Classe “A”, Referência 38, que apresentou Certificado de Conclusão e Histórico Escolar do Curso de Pós-Graduação 
Lato Sensu: Citologia Clínica, emitido em 18/10/2022 pela Instituição Faculdade Facuminas de Pós Graduação EAD, 
passando para a Classe “B”, Referência 38, a partir de 01/11/2022.
Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 28 dias do mês de outubro do ano de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 436/2022
Concede férias ao servidor.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O  L V E:
Art. 1°. CONCEDER férias ao servidor SEBASTIÃO FERNANDES RIBEIRO, portador da Cédula de Identidade nº 
7.061.369-7 SSP/PR, ocupante do Cargo em Provimento Efetivo de Padeiro, lotado na Secretaria de Assistência 
Social, referente ao período aquisitivo de 01/01/2021 a 31/12/2021, com fruição em 03/11/2022 a 18/11/2022.
Art. 2°. Essa Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 28 dias do mês de outubro de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 437/2022
Concede férias a servidora.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O  L V E:
Art. 1°. CONCEDER férias a servidora MARIA APARECIDA DE ARAÚJO SILVA, portadora da Cédula de Identidade nº 
11.109.072-6 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Gari, lotada na Secretaria de Serviços Públicos 
e Rodoviários, referente ao período aquisitivo de 01/06/2021 a 31/05/2022, com fruição em 03/11/2022 a 02/12/2022.
Art. 2°. Essa Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 28 dias do mês de outubro de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 438/2022
Concede férias a servidora.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O  L V E:
Art. 1°. CONCEDER férias a servidora DEJANIR DE JESUS SEVERIANO, portadora da Cédula de Identidade nº 
5.426.220-5 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Recepcionista, lotada na Secretaria de Saúde, 
referente ao período aquisitivo de 20/08/2020 a 19/08/2021, com fruição em 16/11/2022 a 15/12/2022.
Art. 2°. Essa Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 28 dias do mês de outubro de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Maria Helena
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 110/2022
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições outorgadas pelo art.66, 
VI, da Lei Orgânica Municipal,
Considerando o ofício n.º 200/2022 – SMS, de 24 de outubro de 2022;
RESOLVE:
Art. 1º - Ratificar e definir, a partir do ano de 2022 em diante, a relação de servidores que compõe a equipe permanente 
do Programa de Qualificação das Ações de Vigilância em Saúde (PQA-VS), nos termos do artigo 1º e 2º da Lei n.º 
1.484, de 01 de setembro de 2017, quais sejam:
a) Andreia Aparecida Rezende;
b) Daniela Anisia Marques;
c) Katia Benevides da Silva;
d) Nilda de Almeida Servignani;
e) Patrícia Andressa de Oliveira Nogueira.
Art. 2º - Fica ratificada a composição da relação de servidores que integrou a equipe do PQA-VS do ano de 2021:
a) Andreia Aparecida Rezende;
b) Daniela Anisia Marques;
c) Katia Benevides da Silva;
d) Nilda de Almeida Servignani;
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos conforme artigos supramencionados.
Art. 4º – Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura de Maria Helena-PR, 24 de outubro de 2022.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal
PAULA APARECIDA LOPES DOS REIS
Secretária de Saúde

Prefeitura MuniciPal de Maria Helena
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 118/2022
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições outorgadas pelo art.66, 
VI, da Lei Orgânica Municipal,
Considerando a portaria n.º 110, de 24 de outubro de 2022, que definiu a equipe permanente do Programa de 
Qualificação das Ações de Vigilância em Saúde (PQA-VS);
Considerando o ofício n.º 192/2022 – SMS, de 17 de outubro de 2022;
RESOLVE:
Art. 1º - O pagamento do incentivo financeiro, com recursos provenientes do Programa de Qualificação das Ações 
de Vigilância em Saúde (PQA-VS), referente ao trabalho realizado no ano de 2021, tendo em vista a efetiva atuação 
da respectiva equipe e o atendimento dos requisitos previstos na Lei Municipal n.º 1.484, de 01 de setembro de 
2017, deverá ser feito através do repasse do valor de R$2.372,80 (dois mil, trezentos e setenta e dois reais e oitenta 
centavos), que será rateado em partes iguais aos servidores que mantiverem vínculo com o município até o efetivo 
pagamento, a ser creditado em folha na competência de outubro de 2022, através do projeto/atividade 2135, fonte 
de recurso 1494.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura de Maria Helena-PR, 26 de outubro de 2022.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal
PAULA APARECIDA LOPES DOS REIS
Secretária de Saúde

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 005
CONTRATO NÚMERO 038/2018 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA FORNECEDORA DE PASSAGENS 
RODOVIÁRIAS, CONFORME ITINERÁRIOS SOLICITADOS, PARA O ATENDIMENTO DAS SECRETARIAS E 
DEPARTAMENTOS DO MUNICIPIO DE MARILUZ, DE ACORDE COM O PROCESSO LICITATORIO 026/2018
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 
76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui 
denominado Contratante, de outro lado O SR. TEÓFILO BOIKO, brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o 368.816-
0 SSP PR residente e domiciliado na cidade de CAMPO MOURÃO/PR. representante da empresa NORDESTE 
TRANSPORTES LTDA, aqui denominada Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto 
nas cláusulas seguintes:
Cláusula primeira: Fica acrescido em 25% (vinte e cinco por cento), os itens 35 e 36 do lote 1 (GOIO-ERE A CURITIBA 
E CURITIBA A GOI-ERE) do contrato Nº 038/2018, em conformidade com o artigo 65 da lei 8.666/93
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas 
no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 26 DE OUTUBRO DE 2022
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
               Contratante
NORDESTE TRANSPORTES LTDA
TEÓFILO BOIKO
              Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 008
CONTRATO NÚMERO 112/2022 – AQUISIÇÃO PARCELADA DE ÓLEO DIESEL COMUM, OLEO DIESEL S10, 
GASOLINA COMUM E ARLA PARA ABASTECIMENTO EM BOMBA NA SEDE DO MUNICIPIO DESTINADO A 
FROTA MUNICIPAL, CONFORME DESCRIÇÃO E QUANTIDADES ESPECIFICADO NO EDITAL DO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 37/2022.
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 
76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui 
denominado Contratante, de outro lado o SR EVERTON CASSIUS DE OLIVEIRA, brasileiro (a), inscrito no CPF/
MF sob o nº 095.925.119-77, residente e domiciliado na cidade de MARILUZ PR. representante da empresa POSTO 
NOSSA SENHORA APARECIDADE - EIRELI. aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, 
conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula PRIMEIRA: Fica realinhado o preço do lote I, o item 3 (GASOLINA COMUM) passando de R$ 4,29 para R$ 
4,37, de acordo com as notas de compras anexas, em conformidade com o artigo 65 da lei 8.666/93, devidamente 
autorizado pelo processo licitatório 037/2022.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas 
no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ,27 OUTUBRO DE 2022
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
                   Contratante
       POSTO NOSSA SENHORA APARECIDA
           EVERTON CASSIUS DE OLIVEIRA
                             Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

 

–
–

–  

EXTRATO DO CONTRATO nº 288/2022 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: LEDSPORT TECNOLOGIA A LED E ESPORTIVA EIRELI 

CNPJ: 02.437.638/0001-10

BASE LEGAL: Pregão Eletrônico nº 081/2021            

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de 01 (um) par de Tabela de Basquete 

Móvel, com acionamento elétrico, para ser utilizada no Ginásio de Esportes Álvaro Dias 

do Município de Mariluz, conforme descrição contida no termo de referência e no edital. 
 

 

VALOR DO CONTRATO: R$ 40.900.00 (quarenta mil e novecentos reais) 

DA ENTREGA: A entrega, deverá ser efetuada em até 30 (trinta) dias corridos, contados a 

partir do recebimento da nota de empenho, na Divisão de Esportes. Sem custos adicionais 

ao município 

FORMA DE PAGAMENTO: Em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e 

apresentação da nota fiscal/fatura, preenchidas sem emendas e sem rasuras. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta 

e cinco) dias, contados a partir de sua assinatura. 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 28 de outubro de 2022. 

 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 

CONTRATADA 
LEDSPORT TECNOLOGIA A LED E ESPORTIVA EIRELI 

CNPJ: 02.437.638/0001-10
 

 

 

–
–

–  

EXTRATO DO CONTRATO nº 289/2022 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: CLAUDEMIR ALEXANDRE ESPORTES - EPP 

CNPJ: 04.105.339/0001-03

BASE LEGAL: Pregão Eletrônico nº 074/2021            

OBJETO: Contratação de Empresa especializada para realizar Serviços de “Confecção de 

Uniformes”, Agasalhos Escolares, para atender as necessidades dos alunos da rede de 

ensino municipal, conforme descrição contida no termo de referência e no edital. 
 

 

VALOR DO CONTRATO: R$ 90.189,88 (noventa mil, cento e oitenta e nove reais e oitenta e 

oito centavos) 

DA ENTREGA: A entrega deverá ser efetuada na Secretaria de Educação do Município, em 

até 45 (quarenta e cinco) dias contados da data de recebimento da Nota de Empenho, 

sem custos adicionais ao Município. 

FORMA DE PAGAMENTO: Em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e 

apresentação da nota fiscal/fatura, preenchidas sem emendas e sem rasuras. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta 

e cinco) dias, contados a partir de sua assinatura. 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 28 de outubro de 2022. 

 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 

CONTRATADA 
CLAUDEMIR ALEXANDRE ESPORTES - EPP 

CNPJ: 04.105.339/0001-03
 

 

Prefeitura MuniciPal de SãO JOrGe dO PatrOcíniO
Estado do Paraná
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO Nº 71/2022
PRORROGAÇÃO DE PRAZO
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que realizará no dia 10 de novembro de 
2022, às 13h00min por meio da INTERNET, licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, tipo menor por 
Lote, através do Sistema de Pregão, (licitações) da Bolsa de Licitações do Brasil, para: Contratação de empresa para 
realizar expansão de rede de energia elétrica em luminárias em LED, na estrada são Henrique saída para o bairro 
vila oriental, e na estrada São Manoel saída para o bairro São Mateus no município de são Jorge do Patrocínio-
PR. VALOR R$: 278.964,06 (duzentos e setenta e oito mil novecentos e sessenta e quatro reais e seis centavos). 
Informações sobre o presente edital, através do FONE 44 – 3634-8000, Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª 
feira no horário de expediente, através do site http://www.sjpatrocinio.pr.gov.br/. ou Bolsa de Licitações do Brasil 
(bllcompras.com) FONE: 41-3097-4600.
São Jorge do Patrocínio-PR, 28 de outubro de 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de tuneiraS dO OeSte
Estado do Paraná
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 014/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 077/2022
O Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado da Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica do Município e, considerando que o art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93 e suas atualizações posteriores, 
autoriza a Dispensa de Licitação e, com base no Parecer Jurídico e justificativas acostadas, resolve RATIFICAR os 
termos da DISPENSA DE LICITAÇÃO DE Nº 014/2022 para AQUISIÇÃO DE MATERIAL ODONTOLÓGICO PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUNEIRAS DO OESTE PR, conforme 
detalhado neste processo administrativo, para o período de 90 (noventa) dias pelo valor de R$12.706,48 (doze mil, 
setecentos e seis reais e quarenta e oito centavos).
Dê-se ciência desta decisão aos interessados, providencie-se a celebração do contrato, e o empenho da despesa nas 
dotações do orçamento vigente, e publique-se o presente ato na imprensa oficial, conforme estabelecido no art. 26 da 
já citada lei, para fins de eficácia desta decisão.
Tuneiras do Oeste, 28 de outubro de 2022.
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
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Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
Termo de Rescisão Contratual
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado, como CONTRATANTE, o Município de Mariluz, Estado 
do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito no CNPJ nº 76.404.136/0001-29, através de seu 
representante legal, o prefeito Paulo Armando da Silva Alves, portador do RG nº 3.070.035-0 – SSP/PR, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 805.330.519-91, aqui denominado Contratante, do outro lado, como CONTRATADO, a Sra 
Amanda de Freitas Rossi, brasileira, inscrita no CPF/MF sob o nº 098.132.319-714, residente e domiciliada na  
Av. Coronel Galdino de Almeida - Mariluz, Estado do Paraná, Prestadora de Serviços Temporário de Enfermeiro, 
conforme PSS 001/2021 tem entre si justo e certo o presente TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL, que será 
regido pela cláusula a seguir expressa:
            Cláusula Primeira: Fica rescindido amigavelmente e de pleno direito, o Contrato nº 032/2021, Prestação 
de Serviços Temporário de Enfermeiro, na Secretaria Municipal de Saúde, com carga horária de 40 horas 
semanais, a partir de 01 de novembro de 2022.
E, por estarem justas e acertadas, as partes assinam o presente termo de Recisão em 02(duas) vias de igual 
teor e forma, nesta cidade de Mariluz- PR.                                          Mariluz, 28 de outubro de 2022.
Paulo Armando da Silva Alves                                         Amanda de Freitas Rossi
    Prefeito Municipal                                                                    Enfermeiro
      Contratante                                                                              Contratado

Termo de Rescisão Contratual
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado, como CONTRATANTE, o Município de Mariluz, Estado 
do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito no CNPJ nº 76.404.136/0001-29, através de seu 
representante legal, o prefeito Paulo Armando da Silva Alves, portador do RG nº 3.070.035-0 – SSP/PR, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 805.330.519-91, aqui denominado Contratante, do outro lado, como CONTRATADO, a 
Sra. Andrea Cristina de Oliveira, brasileira, inscrita no CPF/MF sob o nº 035.731.869-20, residente e domiciliada 
na  Av. Raimundo José dos Santos, 1011 - Mariluz, Estado do Paraná, Prestadora de Serviços Temporário 
de Agente Comunitário de Saúde, conforme PSS 001/2021 tem entre si justo e certo o presente TERMO DE 
RESCISÃO CONTRATUAL, que será regido pela cláusula a seguir expressa:
            Cláusula Primeira: Fica rescindido amigavelmente e de pleno direito, o Contrato nº 008/2021, Prestação 
de Serviços Temporário de Agente Comunitário de Saúde, na Secretaria Municipal de Saúde, com carga horária 
de 40 horas semanais, a partir de 01 de novembro de 2022.
E, por estarem justas e acertadas, as partes assinam o presente termo de Recisão em 02(duas) vias de igual 
teor e forma, nesta cidade de Mariluz- PR.                                          Mariluz, 28 de outubro de 2022.
Paulo Armando da Silva Alves                                 Andrea Cristina Bernardo de Oliveira
    Prefeito Municipal                                                     Agente Comunitário de Saúde
      Contratante                                                                              Contratado

Termo de Rescisão Contratual
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado, como CONTRATANTE, o Município de Mariluz, Estado 
do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito no CNPJ nº 76.404.136/0001-29, através de seu 
representante legal, o prefeito Paulo Armando da Silva Alves, portador do RG nº 3.070.035-0 – SSP/PR, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 805.330.519-91, aqui denominado Contratante, do outro lado, como CONTRATADO, a Sra. 
Andreia Meneses Silva, brasileira, inscrita no CPF/MF sob o nº 100.337.919-29, residente e domiciliada na  Rua 
W. Luiz, 967 - Mariluz, Estado do Paraná, Prestadora de Serviços Temporário de Agente Comunitário de Saúde, 
conforme PSS 001/2021 tem entre si justo e certo o presente TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL, que será 
regido pela cláusula a seguir expressa:
            Cláusula Primeira: Fica rescindido amigavelmente e de pleno direito, o Contrato nº 005/2021, Prestação 
de Serviços Temporário de Agente Comunitário de Saúde, na Secretaria Municipal de Saúde, com carga horária 
de 40 horas semanais, a partir de 01 de novembro de 2022.
E, por estarem justas e acertadas, as partes assinam o presente termo de Recisão em 02(duas) vias de igual 
teor e forma, nesta cidade de Mariluz- PR.                                          Mariluz, 28 de outubro de 2022.
Paulo Armando da Silva Alves                                       Andréia Meneses Silva
    Prefeito Municipal                                                 Agente Comunitário de Saúde
      Contratante                                                                       Contratado

Termo de Rescisão Contratual
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado, como CONTRATANTE, o Município de Mariluz, Estado 
do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito no CNPJ nº 76.404.136/0001-29, através de seu 
representante legal, o prefeito Paulo Armando da Silva Alves, portador do RG nº 3.070.035-0 – SSP/PR, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 805.330.519-91, aqui denominado Contratante, do outro lado, como CONTRATADO, a 
Sra. Danielly da Silva Cadan, brasileira, inscrita no CPF/MF sob o nº 061.382.319-29, residente e domiciliada 
na  Rua José Pinheiro de Macedo, nº 315 - Mariluz, Estado do Paraná, Prestadora de Serviços Temporário 
de Professor de Educação Infantil, conforme PSS 002/2018 tem entre si justo e certo o presente TERMO DE 
RESCISÃO CONTRATUAL, que será regido pela cláusula a seguir expressa:
            Cláusula Primeira: Fica rescindido amigavelmente e de pleno direito, á pedido, o Contrato nº 031/2018, 
Prestação de Serviços Temporário de Professor de Educação Infantil, na Secretaria Municipal de Educação 
Cultura e Esporte e Lazer, com carga horária de 40 horas semanais, a partir de 15 de janeiro de 2021.
E, por estarem justas e acertadas, as partes assinam o presente termo de Recisão em 02(duas) vias de igual 
teor e forma, nesta cidade de Mariluz- PR.                                          Mariluz, 15 de janeiro de 2021.
Paulo Armando da Silva Alves                                         Danielly da Silva Cadan
    Prefeito Municipal                                                 Professor de Educação Infantil
      Contratante                                                                       Contratado

Termo de Rescisão Contratual
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado, como CONTRATANTE, o Município de Mariluz, Estado 
do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito no CNPJ nº 76.404.136/0001-29, através de seu 
representante legal, o prefeito Paulo Armando da Silva Alves, portador do RG nº 3.070.035-0 – SSP/PR, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 805.330.519-91, aqui denominado Contratante, do outro lado, como CONTRATADO, a 
Sra. Eva Aparecida Honório, brasileira, inscrita no CPF/MF sob o nº 057.116.159-63, residente e domiciliada na  
Estrada Porto Cinco - Mariluz, Estado do Paraná, Prestadora de Serviços Temporário de Agente Comunitário de 
Saúde, conforme PSS 001/2021 tem entre si justo e certo o presente TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL, 
que será regido pela cláusula a seguir expressa:
            Cláusula Primeira: Fica rescindido amigavelmente e de pleno direito, o Contrato nº 009/2021, Prestação 
de Serviços Temporário de Agente Comunitário de Saúde, na Secretaria Municipal de Saúde, com carga horária 
de 40 horas semanais, a partir de 01 de novembro de 2022.
E, por estarem justas e acertadas, as partes assinam o presente termo de Recisão em 02(duas) vias de igual 
teor e forma, nesta cidade de Mariluz- PR.                                          Mariluz, 28 de outubro de 2022.
Paulo Armando da Silva Alves                                       Eva Aparecida Honório
    Prefeito Municipal                                                 Agente Comunitário de Saúde
      Contratante                                                                       Contratado

Termo de Rescisão Contratual
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado, como CONTRATANTE, o Município de Mariluz, Estado 
do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito no CNPJ nº 76.404.136/0001-29, através de seu 
representante legal, o prefeito Paulo Armando da Silva Alves, portador do RG nº 3.070.035-0 – SSP/PR, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 805.330.519-91, aqui denominado Contratante, do outro lado, como CONTRATADO, a Sra. 
Francielly Lourenço da Silva, brasileira, inscrita no CPF/MF sob o nº 066.230.039-40, residente e domiciliada na  
Rua Roraima, 474 - Mariluz, Estado do Paraná, Prestadora de Serviços Temporário de Agente Comunitário de 
Saúde, conforme PSS 001/2021 tem entre si justo e certo o presente TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL, 
que será regido pela cláusula a seguir expressa:
            Cláusula Primeira: Fica rescindido amigavelmente e de pleno direito, o Contrato nº 006/2021, Prestação 
de Serviços Temporário de Agente Comunitário de Saúde, na Secretaria Municipal de Saúde, com carga horária 
de 40 horas semanais, a partir de 01 de novembro de 2022.
E, por estarem justas e acertadas, as partes assinam o presente termo de Recisão em 02(duas) vias de igual 
teor e forma, nesta cidade de Mariluz- PR.                                          Mariluz, 28 de outubro de 2022.
Paulo Armando da Silva Alves                                    Francielly Lourenço da Silva
    Prefeito Municipal                                                 Agente Comunitário de Saúde
      Contratante                                                                       Contratado

Termo de Rescisão Contratual
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado, como CONTRATANTE, o Município de Mariluz, Estado 
do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito no CNPJ nº 76.404.136/0001-29, através de seu 
representante legal, o prefeito Paulo Armando da Silva Alves, portador do RG nº 3.070.035-0 – SSP/PR, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 805.330.519-91, aqui denominado Contratante, do outro lado, como CONTRATADO, a 
Sra. Josiane Alves de Araújo, brasileira, inscrita no CPF/MF sob o nº 071.998.269-31, residente e domiciliada 
na  Rua Castelo Branco, 355 - Mariluz, Estado do Paraná, Prestadora de Serviços Temporário de Técnico 
em Enfermagem, conforme PSS 001/2021 tem entre si justo e certo o presente TERMO DE RESCISÃO 
CONTRATUAL, que será regido pela cláusula a seguir expressa:
            Cláusula Primeira: Fica rescindido amigavelmente e de pleno direito, o Contrato nº 012/2021, Prestação 
de Serviços Temporário de Técnico em Enfermagem, na Secretaria Municipal de Saúde, com carga horária de 
40 horas semanais, a partir de 01 de novembro de 2022.
E, por estarem justas e acertadas, as partes assinam o presente termo de Recisão em 02(duas) vias de igual 
teor e forma, nesta cidade de Mariluz- PR.                                          Mariluz, 28 de outubro de 2022.
Paulo Armando da Silva Alves                                    Josiane Alves de Araújo
    Prefeito Municipal                                                 Técnico em Enfermagem
      Contratante                                                                       Contratado

Termo de Rescisão Contratual
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado, como CONTRATANTE, o Município de Mariluz, Estado 
do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito no CNPJ nº 76.404.136/0001-29, através de seu 
representante legal, o prefeito Paulo Armando da Silva Alves, portador do RG nº 3.070.035-0 – SSP/PR, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 805.330.519-91, aqui denominado Contratante, do outro lado, como CONTRATADO, a 
Sra. Josiele Morais Ferreira Assunção, brasileira, inscrita no CPF/MF sob o nº 049.286.979-01, residente e 
domiciliada na  Rua Roraima, 390 - Mariluz, Estado do Paraná, Prestadora de Serviços Temporário de Agente 
Comunitário de Saúde, conforme PSS 001/2021 tem entre si justo e certo o presente TERMO DE RESCISÃO 
CONTRATUAL, que será regido pela cláusula a seguir expressa:
            Cláusula Primeira: Fica rescindido amigavelmente e de pleno direito, o Contrato nº 007/2021, Prestação 
de Serviços Temporário de Agente Comunitário de Saúde, na Secretaria Municipal de Saúde, com carga horária 
de 40 horas semanais, a partir de 01 de novembro de 2022.
E, por estarem justas e acertadas, as partes assinam o presente termo de Recisão em 02(duas) vias de igual 
teor e forma, nesta cidade de Mariluz- PR.                                          Mariluz, 28 de outubro de 2022.
Paulo Armando da Silva Alves                               Josiele Morais Ferreira Assunção
    Prefeito Municipal                                                 Agente Comunitário de Saúde
      Contratante                                                                       Contratado

Termo de Rescisão Contratual
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado, como CONTRATANTE, o Município de Mariluz, Estado do 
Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito no CNPJ nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante 
legal, o prefeito Paulo Armando da Silva Alves, portador do RG nº 3.070.035-0 – SSP/PR, inscrito no CPF/MF 
sob o nº 805.330.519-91, aqui denominado Contratante, do outro lado, como CONTRATADO, a Sra. Karina 
Aparecida Queiroz, brasileira, inscrita no CPF/MF sob o nº 095.564.529-82, residente e domiciliada na  Rua 
Santa Catarina, 248 - Mariluz, Estado do Paraná, Prestadora de Serviços Temporário de Agente Comunitário de 
Saúde, conforme PSS 001/2021 tem entre si justo e certo o presente TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL, 
que será regido pela cláusula a seguir expressa:
            Cláusula Primeira: Fica rescindido amigavelmente e de pleno direito, o Contrato nº 010/2021, Prestação 
de Serviços Temporário de Agente Comunitário de Saúde, na Secretaria Municipal de Saúde, com carga horária 
de 40 horas semanais, a partir de 01 de novembro de 2022.
E, por estarem justas e acertadas, as partes assinam o presente termo de Recisão em 02(duas) vias de igual 
teor e forma, nesta cidade de Mariluz- PR.                                          Mariluz, 28 de outubro de 2022.
Paulo Armando da Silva Alves                                    Karina Aparecida Queiroz
    Prefeito Municipal                                                 Agente Comunitário de Saúde
      Contratante                                                                       Contratado

Termo de Rescisão Contratual
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado, como CONTRATANTE, o Município de Mariluz, Estado do 
Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito no CNPJ nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante 
legal, o prefeito Paulo Armando da Silva Alves, portador do RG nº 3.070.035-0 – SSP/PR, inscrito no CPF/MF 
sob o nº 805.330.519-91, aqui denominado Contratante, do outro lado, como CONTRATADO, a Sra Renata de 
Mello Cardoso Souza, brasileira, inscrita no CPF/MF sob o nº 094.286.279-17, residente e domiciliada na  Rua 
Rio Branco,1683 - Mariluz, Estado do Paraná, Prestadora de Serviços Temporário de Agente Comunitário de 
Saúde, conforme PSS 001/2021 tem entre si justo e certo o presente TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL, 
que será regido pela cláusula a seguir expressa:
            Cláusula Primeira: Fica rescindido amigavelmente e de pleno direito, o Contrato nº 004/2021, Prestação 
de Serviços Temporário de Agente Comunitário de Saúde, na Secretaria Municipal de Saúde, com carga horária 
de 40 horas semanais, a partir de 01 de novembro de 2022.
E, por estarem justas e acertadas, as partes assinam o presente termo de Recisão em 02(duas) vias de igual 
teor e forma, nesta cidade de Mariluz- PR.                                          Mariluz, 28 de outubro de 2022.
Paulo Armando da Silva Alves                                    Renata de Mello Cardoso Souza
    Prefeito Municipal                                                      Agente Comunitário de Saúde
      Contratante                                                                              Contratado

Termo de Rescisão Contratual
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado, como CONTRATANTE, o Município de Mariluz, Estado 
do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito no CNPJ nº 76.404.136/0001-29, através de seu 
representante legal, o prefeito Paulo Armando da Silva Alves, portador do RG nº 3.070.035-0 – SSP/PR, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 805.330.519-91, aqui denominado Contratante, do outro lado, como CONTRATADO, a Sra 
Sheila Estrada Espinassi, brasileira, inscrita no CPF/MF sob o nº 077.846.399-02, residente e domiciliada na  
Rua Castelo Branco - Mariluz, Estado do Paraná, Prestadora de Serviços Temporário de Agente Comunitário de 
Saúde, conforme PSS 001/2021 tem entre si justo e certo o presente TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL, 
que será regido pela cláusula a seguir expressa:
            Cláusula Primeira: Fica rescindido amigavelmente e de pleno direito, o Contrato nº 050/2021, Prestação 
de Serviços Temporário de Agente Comunitário de Saúde, na Secretaria Municipal de Saúde, com carga horária 
de 40 horas semanais, a partir de 01 de novembro de 2022.
E, por estarem justas e acertadas, as partes assinam o presente termo de Recisão em 02(duas) vias de igual 
teor e forma, nesta cidade de Mariluz- PR.                                          Mariluz, 28 de outubro de 2022.
Paulo Armando da Silva Alves                                         Sheila Estrada Espinassi
    Prefeito Municipal                                                      Agente Comunitário de Saúde
      Contratante                                                                              Contratado
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PORTARIA Nº374/2022 
 
 
 

EXONERA POR TÉRMINO DE CONTRATO 
  

RICARDO VINICIUS PEREIRA DE OLIVEIRA 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR por término de contrato, a partir de 28 de outubro de 2022, 

o Sr. RICARDO VINICIUS PEREIRA DE OLIVEIRA portador da Cédula de Identidade nº 

10.082.159-1 SESP-PR, admitido em 28 de outubro de 2021, ocupante do emprego público por prazo 

determinado de Enfermeiro Intervencionista, pelo regime CLT, lotado na Base descentraliza localizada no 

município de Loanda, Estado do Paraná, ficando revogada a Portaria nº 384/2021, de 26 de outubro de 

2021. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data da exoneração. 

  

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 28 de outubro de 2022. 

 

 

 

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 

Presidente do CIUENP 

 

Prefeitura MuniciPal de franciScO alVeS
Estado do Paraná
QUINTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 115/2018
CONCORRÊNCIA Nº 001/2018 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº093/2018
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita 
no CNPJ n.º 77.356.665/0001-67 doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Jorge 
Ferreira nº. 627, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representado pela Prefeita Srª. MILENA 
SILVA ROSA, brasileira, solteira, portadora do RG nº 11.037.559-0 SESP/PR e do CPF/MF nº 113.676.509-33, 
residente e domiciliada à Avenida Brasília, n° 717, distrito de Rio Bonito, Cep: 87.570-000,  município de Francisco 
Alves, Estado do Paraná e na qualidade de CONTRATADA a empresa ROPAM CONSTRUÇÕES EIRELI - EPP, 
inscrita no CNPJ sob nº 17.664.505/0001-53, situada à Rua Umuarama, nº 154, Jardim Paraná, CEP: 85935-000, na 
cidade de Assis Chateaubriand, Estado do Paraná, neste ato representada pela Sr.ª PÂMELA REGINA BAUERMANN, 
brasileira, solteira, portadora da cédula de identidade R.G. nº 10.964.364-5 SSP/PR, CPF nº 061.512.889-04, 
residente e domiciliada na cidade de Assis Chateaubriand, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATADA, 
tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 115/2018, oriundo 
da CONCORRÊNCIA  Nº 001/2018, com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO
Fica prorrogado o prazo de execução do Contrato nº 115/2018, a partir de 18/10/2022 até 30/06/2023.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato nº 115/2018, a partir de 18/10/2022 até 30/06/2023.
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA DESPESA
Em decorrência do acréscimo os pagamentos necessários correrão à conta da Dotação Orçamentária constante no 
orçamento vigente do exercício de 2022 e 2023.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada no art. 65, inc. I, alínea b, da Lei nº 8.666/93.
5.0 – CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas e continua em pleno vigor as demais cláusulas e condições do Contrato nº 115/2018.
      6.0 – CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO
 Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as partes elegem o Foro da Comarca de Iporã, 
Estado do Paraná.
E por assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente Termo Aditivo para que produza 
seus efeitos jurídicos e legais que passará a integrar ao Contrato Primitivo e vai assinado pelas partes contratantes 
na presença de duas testemunhas.
Francisco Alves/PR, 18 de outubro de 2022.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante
MILENA SILVA ROSA/Prefeita Municipal
ROPAM CONSTRUÇÕES EIRELI-EPP/Contratada
PÂMELA REGINA BAUERMANN/Representante
Testemunhas:
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO                                                    HELENA C. SABINO ISRAEL
CPF: 077.076.779-57                                                                                  CPF: 094.499.089-40

Prefeitura MuniciPal de franciScO alVeS
Estado do Paraná
¬AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 102/2022.
TOMADA DE PREÇOS   Nº 005/2022.
DATA DA REALIZAÇÃO: 16 DE NOVEMBRO DE 2022.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 09h00min - LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - Sala de Licitações.
OBJETO: Contração de empresa especializada para execução de Muro de divisa em estrutura de concreto armado 
e fechamento em alvenaria de bloco cerâmico, de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura. Conforme detalhamento constante no projeto e planilha orçamentária, conforme detalhamento disposto no 
respectivo edital e seus anexos.
FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a solicitação da secretaria ou 
departamento competente.
TIPO: MENOR PREÇO – GLOBAL.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente Edital poderão ser obtidos da comissão, 
diariamente, nos dias úteis das 09h:00min as 11h:00min e das 14h:min00 as 16h:00min, no endereço sito a Rua Jorge 
Ferreira, 627 município de Francisco Alves, Estado do Paraná, através do e-mail pmfalicitacao@gmail.com ou pelo 
endereço eletrônico: http://www.franciscoalves.pr.gov.br.  A licitante interessada deverá deixar por escrito na divisão 
de licitação e cadastro que obteve os esclarecimentos pretendido ou encaminhado através do FONE: (44)3643-8000.
Francisco Alves – Pr. 31 de Outubro de 2022.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
Presidente da C.P.L
Portaria n° 001/2022
MILENA SILVA ROSA
PREFEITA MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de franciScO alVeS
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº 061/2022
PROCESSO N° 103/2022
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar 
possa, que de acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA 
FORMA ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento de uniformes diversos 
confeccionados sob medida para o uso dos profissionais da área da Saúde, através do recurso do Programa Estadual 
de Fortalecimento da Vigilância em Saúde – Pro Vigia-PR, Resolução SESA 1103/2021, de acordo com a necessidade 
da Secretaria Municipal de Saúde do município de Francisco Alves, Paraná, conforme memorial descritivo constante 
no anexo I do referido Edital.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 11/11/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 11/11/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 11/11/2022.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 24.012,00 (vinte e quatro mil e doze reais).
   LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e Decreto 
Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE FRANISCO ALVES – http://www.franciscoalves.pr.gov.
br–Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, situado 
à Rua Jorge Ferreira, 627, mediante preenchimento da solicitação de edital.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, à 
Rua Jorge Ferreira, 627, FRANCISCO ALVES – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3643-000.
FRANCISCO ALVES/PR, 28 de Outubro de 2022.
DANIEL DOS S. T. CHAMORRO
Diretor de Dpto de Licitações e Cadastros
Portaria n°181/2021
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

Prefeitura Municipal de Francisco Alves 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ.77.356.665/0001-67 

e-mail: pmfranciscoalves@hotmail.com 
  Rua Jorge Ferreira, 627   - Fone: (44) 3643-8000  - CEP. 87570.000  - Francisco Alves  - Paraná 

TERCEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 142/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 077/2019 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 119/2019 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 77.356.665/0001-67 doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na 
Rua Jorge Ferreira nº. 627, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representado pela Prefeita 
Srª. MILENA SILVA ROSA, brasileira, solteira, portadora do RG nº 11.037.559-0 SESP/PR e do CPF/MF nº 
113.676.509-33, residente e domiciliada à Avenida Brasília, n° 717, distrito de Rio Bonito, Cep: 87.570-000,  
município de Francisco Alves, Estado do Paraná e na qualidade de CONTRATADA a empresa QI 
EQUIPAMENTOS PARA INFORMATICA LTDA – ME , inscrita no CNPJ sob nº 01.960.620/0001-35, com sede à 
Rua Aldir Pedron, nº 1319, Sala 02, Centro, CEP: 85950-000, na cidade de Palotina, Estado do Paraná, neste ato 
representada  pelo Sr. OSMAR ANTONIO CANTU,  brasileiro,  casado, comerciante, portador do CPF/MF Nº 
334.028.259-53 e do RG. 3.498.014-4 SSP/PR, residente e domiciliado na cidade de Palotina, Estado do Paraná, 
doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 142/2019, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 077/2019, com as 
seguintes condições: 

1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência, com o aumento das 

quantidades inicialmente licitadas no percentual de 100% do ITEM 01 ao 13, oriundo do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 077/2019, considerando a vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade 
técnica e econômica da contratação no que diz respeito a economia de recursos, agilidade, centralização dos 
serviços e principalmente dar continuidade ao objeto licitado. 

2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
2.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 142/2019, que findaria em 21 de outubro 

de 2022, fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, findando em 21 de outubro de 2023. 
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DOS VALORES ADITIVADOS 
3.1 Com a alteração nas quantidades inicialmente contratadas, o valor atual do contrato passa de R$ 

34.500,00 (trinta e quatro mil e quinhentos reais) para R$ 46.000,00 (quarenta e seis mil reais) 
considerando o acréscimo de R$ 11.500,00 (onze mil e quinhentos reais) referente ao acréscimo de 100% das 
quantidades inicialmente licitadas, conforme tabela abaixo: 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QUANTADT VALOR UN VALOR 

TOTAL 
MARCA 

01 

Contratação de 60mbps de link dedicado simétrico 
fullduplex com 100% (cem por cento) de garantia de 
banda via rede de fibra óptica, disponibilizando 
conectividade com a rede mundial a ser instalado no PAÇO 
MUNICIPAL 

 MESES 12 R$ 159,5933 R$ 1.915,12 QI INFORMATICA 

02 

Contratação de 60mbps de link dedicado simétrico 
fullduplex com 100% (cem por cento) de garantia de 
banda via rede de fibra óptica, disponibilizando 
conectividade com a rede mundial a ser instalado na 
ESCOLA PROFESSOR JULIO LEVINO RODRIGUES 

MESES 12 R$ 159,74 R$ 1.916,88 QI INFORMATICA 

03 

Contratação de 40mbps de link dedicado simétrico 
fullduplex com 100% (cem por cento) de garantia de 
banda via rede de fibra óptica, disponibilizando 
conectividade com a rede mundial a ser instalado na UPA 
(UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO) 

 MESES 12 R$ 106,50 R$ 1.278,00 QI INFORMATICA  

04 

Contratação de 40mbps de link dedicado simétrico 
fullduplex com 100% (cem por cento) de garantia de 
banda via rede de fibra óptica, disponibilizando 
conectividade com a rede mundial a ser instalado na 
CLINICA DA MULHER 

MESES 12 R$ 106,50 R$ 1.278,00 QI INFORMATICA 

05 

Contratação de 40mbps de link dedicado simétrico 
fullduplex com 100% (cem por cento) de garantia de 
banda via rede de fibra óptica, disponibilizando 
conectividade com a rede mundial a ser instalado no 
POSTO DE SAÚDE 

 MESES 12 R$ 106,50 R$ 1.278,00 QI INFORMATICA  

                    Prefeitura Municipal de Francisco Alves 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ.77.356.665/0001-67  

e-mail: pmfranciscoalves@hotmail.com 
     Rua Jorge Ferreira, 627   - Fone: (44) 3643-8000  - CEP. 87570.000  - Francisco Alves  - Paraná 
 

06 

Contratação de 20mbps de link dedicado simétrico 
fullduplex com 100% (cem por cento) de garantia de 
banda via rede de fibra óptica, disponibilizando 
conectividade com a rede mundial a ser instalado no CMEI 
– PEDACINHO DO CÉU 

MESES 12 R$ 53,25 R$ 639,00 QI INFORMATICA  

07 

Contratação de 20mbps de link dedicado simétrico 
fullduplex com 100% (cem por cento) de garantia de 
banda via rede de fibra óptica, disponibilizando 
conectividade com a rede mundial a ser instalado na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 MESES 12 R$ 53,25 R$ 639,00 QI INFORMATICA  

08 

Contratação de 15mbps de link dedicado simétrico 
fullduplex com 100% (cem por cento) de garantia de 
banda via rede de fibra óptica, disponibilizando 
conectividade com a rede mundial a ser instalado no CMEI 
– NOSSA SENHORA APARECIDA 

MESES 12 R$ 39,94 R$ 479,28 QI INFORMATICA  

09 

Contratação de 15mbps de link dedicado simétrico 
fullduplex com 100% (cem por cento) de garantia de 
banda via rede de fibra óptica, disponibilizando 
conectividade com a rede mundial a ser instalado na 
ESCOLA MUNICIPAL GLORIA XAVIER MENDONÇA 

 MESES 12 R$ 39,94 R$ 479,28 QI INFORMATICA  

10 

Contratação de 15mbps de link dedicado simétrico 
fullduplex com 100% (cem por cento) de garantia de 
banda via rede de fibra óptica, disponibilizando 
conectividade com a rede mundial a ser instalado na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER (GINASIO 
DE ESPORTES) 

MESES 12 R$ 39,94 R$ 479,28 QI INFORMATICA  

11 

Contratação de 15mbps de link dedicado simétrico 
fullduplex com 100% (cem por cento) de garantia de 
banda via rede de fibra óptica, disponibilizando 
conectividade com a rede mundial a ser instalado no 
PÁTIO RODOVIÁRIO 

 MESES 12 R$ 39,94 R$ 479,28 QI INFORMATICA  

12 

Contratação de 10mbps de link dedicado simétrico 
fullduplex com 100% (cem por cento) de garantia de 
banda via rede de fibra óptica, disponibilizando 
conectividade com a rede mundial a ser instalado na 
DELEGACIA POLICIAL MILITAR 

MESES 12 R$ 26,62 R$ 26,62 QI INFORMATICA  

13 

Contratação de 10mbps de link dedicado simétrico 
fullduplex com 100% (cem por cento) de garantia de 
banda via rede de fibra óptica, disponibilizando 
conectividade com a rede mundial a ser instalado No 
CRAS – CENTRO DE REFERENCIA DA ASSISTENCIA 
SOCIAL 

 MESES 12 R$ 26,62 R$ 26,62 QI INFORMATICA  

VALOR TOTAL R$ 11.500,00  
 

4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
4.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no art. 57, II, e no 

art. 65, §1º, ambos da Lei nº 8.666/93, e Cláusula Décima Quarta do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
083/2020. 

5.0 – CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO: 
5.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas no Contrato.  
E por assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente Termo Aditivo para que 

produza seus efeitos jurídicos e legais que passará a integrar ao Contrato Primitivo e vai assinado pelas partes 
contratantes na presença de duas testemunhas. 

 
Francisco Alves/PR, 20 de setembro de 2022. 

 
______________________________________ 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante 
MILENA SILVA ROSA/Prefeita Municipal 

 

                    Prefeitura Municipal de Francisco Alves 
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______________________________________ 

QI EQUIPAMENTOS PARA INFORMATICA LTDA – ME /Contratada 
OSMAR ANTONIO CANTU/Representante 

 
Testemunhas: 
_______________________________________                                                                                               _______________________________ 
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO                                                                                          HELENA C. SABINO ISRAEL 
CPF: 077.076.779-57                                                                                                                         CPF: 094.499.089-40 
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Decreto nº 114/2022 de 28/10/2022 

  Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no  
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 1.925.001,52 (um milhão novecentos e vinte e  
cinco mil e um reais e cinqüenta e dois centavos), destinado ao reforço das seguintes  
Dotações Orçamentárias. 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras  
providências. 
 
A Prefeita Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná,  
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram  
conferidas pela Lei Orçamentária nº 1142/2021 de  
14/12/2021. 
 Decreta
: 

SUPLEMENTAÇÃO 
04 SECR. MUNIC. DAS FINANÇAS 

DEPARTAMENTO GERAL 04.001 
04.001.28.843.0000.0.004 Despesas com Devolução/Restituição de Saldos de Convênios e Congêneres 

 433 - 3.3.30.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  15.001,52 875 
06 SECR. MUN.DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

DEPARTAMENTO DE ENSINO 06.001 
06.001.12.361.0018.2.022 Manutenção Ativ. da Educação 

 96 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  20.000,00 103 
 105 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  70.000,00 103 
 97 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  10.000,00 104 

 106 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  100.000,00 104 
 108 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 50.000,00 104 

06.001.12.361.0018.2.025 Manutenção do FUNDEB 
 140 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  

CIVIL 
 600.000,00 101 

 142 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  140.000,00 101 
 147 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 20.000,00 102 

07 SECRET.MUN. DE INFRA-ESTRUTURA 
DEPARTAMENTO DE OBRAS 07.002 

07.002.04.122.0011.2.034 Manutenção do Departamento de Obras 
 198 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  40.000,00 504 

10 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRANCISCO ALVES 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRANCISCO ALVES 10.001 

10.001.10.301.0012.2.012 Manut. das Atividades de Saúde 
 262 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  

CIVIL 
 200.000,00 303 

 264 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  80.000,00 303 
 283 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  130.000,00 303 
 285 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 200.000,00 303 
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 296 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  200.000,00 334 
 273 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  50.000,00 350 

 1.925.001,52 Total..........: 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos   
Excesso de Arrecadação, verificado a seguir, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso II, da Lei  
Federal nº 4.320/64: 

Excesso de Arrecadação: 

 160.000,00 Receita: 1.1.1.4.51.11.00.00 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - 
Principal 

- 
 15.001,52 Receita: 1.3.2.1.01.01.01.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal - 
 40.000,00 Receita: 1.7.1.2.52.41.00.00 Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo  FEP - Principal - 
 90.000,00 Receita: 1.7.2.1.50.01.00.00 Cota-Parte do ICMS - Principal - 

 610.000,00 Receita: 1.7.2.1.50.01.00.00 Cota-Parte do ICMS - Principal - 

 50.000,00 Receita: 1.7.2.3.50.01.01.00 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS -  
Principal 

- 

 740.000,00 Receita: 1.7.5.1.50.01.00.00 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e  
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza 

- 

 20.000,00 Receita: 1.7.5.1.50.01.00.00 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e  
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza 

- 

 200.000,00 Receita: 2.4.2.1.50.01.00.00 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS -  
Principal 

- 

 1.925..001,52 Total: 
  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data. 
 
 

MILENA SILVA ROSA 
Prefeita Municipal 

Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, em 28 de outubro de 2022. 
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Decreto nº 115/2022 de 28/10/2022 

  Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no  
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 200.937,27 (duzentos mil novecentos e trinta  
e sete reais e vinte e sete centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações  
Orçamentárias. 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras  
providências. 
 
A Prefeita Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná,  
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram  
conferidas pela Lei Orçamentária nº 1142/2021 de  
14/12/2021. 
 Decreta
: 

SUPLEMENTAÇÃO 
04 SECR. MUNIC. DAS FINANÇAS 

DEPARTAMENTO GERAL 04.001 
04.001.28.843.0000.0.004 Despesas com Devolução/Restituição de Saldos de Convênios e Congêneres 

 433 - 3.3.30.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  200.937,27 875 
 200.937,27 Total..........: 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos    
Superávit Financeiro, verificado a seguir, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso II, da Lei  
Federal nº 4.320/64: 

Superávit Financeiro nas Fonte(s): 
 875 CONVÊNIO Nº 447178058274 - PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO VEG 875  200.937,27 

 200.937,27 Total: 
  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data. 
 
 

MILENA SILVA ROSA 
Prefeita Municipal 

Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, em 28 de outubro de 2022. 

Prefeitura MuniciPal de franciScO alVeS
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 108, DE 28 DE OUTUBRO DE 2022 
MILENA SILVA ROSA, Prefeita Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, resolve, 
EXONERAR:
A pedido, na data de 31 de outubro de 2022, o senhor IGOR CAETANO TESTI, brasileiro, solteiro, portador da 
cédula de Identidade RG nº 12.447.160-5 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF sob nº 101.697.069-23, do cargo 
provimento em comissão de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO – CC2, do quadro único de pessoal 
deste município de Francisco Alves, Estado do Paraná em consonâncias com a Lei nº 728/2011 e suas respectivas 
alterações.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 28 de outubro do ano de 2022, 201º da Independência e 134º da República.
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.
MILENA SILVA ROSA 
Prefeita Municipal

 

REGISTRO DE IMÓVEIS 
COMARCA DE TERRA ROXA-PR 
 

MARCELO ANTÔNIO CAVALLI 
OFICIAL DE REGISTRO 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
O Oficial do Registro de Imóveis da Comarca de Terra Roxa/PR, nos termos do art. 26 da Lei nº 
9.514/97, INTIMA HELOYSE COLOMBI FERREIRA (CPF 086.207.409-62) e JOSE CARLOS 
FERREIRA (CPF 513.439.919-00), a comparecer na Serventia, na Rua Engenheiro Azauri Guedes 
Pereira, 595, Sala A, Centro, entre 8:30 as 11:00 e das 13:00 as 17:00 horas dos dias úteis de segunda 
a sexta-feira, e no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, a contar deste Edital, para 
PAGAMENTO (purgação da mora) dos valores devidos em atraso, bem como os que vencerem até 
a data do pagamento, no valor de R$457.798,75 (quatrocentos e cinquenta e sete mil, setecentos 
e noventa e oito reais e setenta e cinco centavos), posicionado em 27/04/2022, e as despesas de 
intimação e emolumentos, referente ao contrato de financiamento com alienação fiduciária 
237/5866/080713, firmado com o Credor  BANCO BRADESCO S/A, registrado na matrícula nº 5516, 
desta Serventia, tendo como garantia o imóvel situado na RUA GOVERNADOR PARIGOT DE 
SOUZA, S/N, TERRA ROXA/PR, CEP 85990000, sob pena de vencimento antecipado de toda a 
dívida, consolidação da propriedade do imóvel em favor do credor e imediata execução da dívida 
através de leilão extrajudicial do imóvel. O referido é verdade. Dou Fé. Terra Roxa/PR, 27 de junho 
de 2022. Marcelo Antônio Cavalli, Oficial de Registro. 
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Decreto nº 116/2022 de 28/10/2022 

  Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no  
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 534.000,00 (quinhentos e trinta e quatro mil  
reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras  
providências. 
 
A Prefeita Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná,  
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram  
conferidas pela Lei Orçamentária nº 1142/2021 de  
14/12/2021. 
 Decreta
: 

SUPLEMENTAÇÃO 
03 SECR.MUN.DA ADMINISTR. E PLANEJAMENTO 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 03.001 
03.001.04.122.0007.2.005 Manut. das Atividades Administrativa 

 22 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 40.000,00 000 

 26 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  20.000,00 000 
04 SECR. MUNIC. DAS FINANÇAS 

DEPARTAMENTO GERAL 04.001 
04.001.04.123.0008.2.009 Manut. do Depto de Finanças e Controle 

 45 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 20.000,00 000 

 46 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  15.000,00 000 
04.001.28.843.0000.0.001 Amortização da Divida 

 62 - 3.2.90.21.00.00 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO  30.000,00 000 
05 SECRET. MUN. DE AÇÃO SOCIAL 

DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL 05.002 
05.002.08.243.0014.6.002 Manutenção do Conselho Tutelar 

 74 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 20.000,00 000 

 77 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  2.500,00 000 
05.002.08.244.0014.2.017 Manutenção Ativ. da Assist. Social 

 85 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 20.000,00 000 

 86 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  10.000,00 000 
07 SECRET.MUN. DE INFRA-ESTRUTURA 

DEPTO RODOV.DE PATRULHA MECANIZADA 07.001 
07.001.26.782.0016.2.032 Manutenção Serviços Rodoviários 

 187 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 40.000,00 000 

 192 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  104.500,00 000 
 193 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  40.000,00 000 
 195 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 20.000,00 000 
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DEPARTAMENTO DE SERV.URBANOS 07.003 
07.003.15.452.0009.2.035 Manutenção Atividades do Serviços Urbanos 

 219 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 50.000,00 000 

 220 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  20.000,00 000 
 222 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  50.000,00 000 
 223 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  2.000,00 000 
 224 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 30.000,00 000 

 534.000,00 Total..........: 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os  
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação  
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64. 

REDUÇÃO 
02 GABINETE DO PREFEITO 

ASSESSORIA JURIDICA 02.002 
02.002.28.846.0000.0.003 Pagamento de Sentenças Judiciais 

 16 - 3.1.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS  40.000,00 000 
 17 - 3.3.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS  30.000,00 000 

03 SECR.MUN.DA ADMINISTR. E PLANEJAMENTO 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 03.002 

03.002.04.122.0005.2.008 Manutenção do Recursos Humanos 
 38 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  

CIVIL 
 10.000,00 000 

06 SECR. MUN.DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
DEPARTAMENTO DE ENSINO 06.001 

06.001.12.364.0018.2.080 Repasse Financeiros para Entidades e Associações - Educação 
 153 - 3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS  60.000,00 000 

06.001.12.365.0018.2.021 Manutenção do Ensino Infantil 
 156 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  

CIVIL 
 10.000,00 000 

07 SECRET.MUN. DE INFRA-ESTRUTURA 
DEPTO RODOV.DE PATRULHA MECANIZADA 07.001 

07.001.26.782.0016.1.001 Readeq. e Cascalhamento Estradas Vicinais 
 186 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  20.000,00 000 

DEPARTAMENTO DE OBRAS 07.002 
07.002.15.451.0011.1.002 Constr. Reparo, Melhoria em Proprios Municipais 

 206 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  20.000,00 000 
07.002.17.512.0011.1.009 Obras de Combate a Erosão 

 218 - 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  10.000,00 000 
08 SECR.MUN.DA AGRICULT.E MEIO AMBIENTE 

DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 08.001 
08.001.18.541.0013.2.083 RESIDUOS SOLIDOS E LIMPEZA PUBLICA 

 234 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  10.000,00 000 
08.001.18.542.0013.2.040 Manut. do Viveiro de Mudas E reflorest. Reserva Permanete 

 240 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  6.000,00 000 
10 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES 10.001 
10.001.10.301.0012.2.012 Manut. das Atividades de Saúde 

 263 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 180.000,00 000 

10.001.10.301.0012.2.069 Programa a Cargo do Consórcio Intermunicipal - CISA 
 328 - 3.1.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO  

PÚBLICO 
 80.000,00 000 

 330 - 3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO  
PÚBLICO 

 30.000,00 000 

13 SECR. MUN. DE ESPORTE E LAZER 
DEP. DE ESPORTES 13.001 

13.001.27.812.0017.2.030 Manutenção do Depto de Esportes 
 401 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  18.000,00 000 
 403 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  10.000,00 000 

 534.000,00 Total..........: 

  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data. 
 
 

MILENA SILVA ROSA 
Prefeita Municipal 

Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, em 28 de outubro de 2022. 

Prefeitura MuniciPal de franciScO alVeS
Estado do Paraná
DECRETO Nº112 DE 28 DE OUTUBRO DE 2022.
SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO REFERENTE AO 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 089/2022 PREGÃO ELETRÔNICO N.º 055/2022 NO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS E DÃO OUTRAS PROVIDENCIAS.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, na pessoa 
de seu representante legal a Prefeita Municipal Srª. MILENA SILVA ROSA, no uso de suas atribuições legais;
Considerando o julgamento proferido pelo Pregoeiro e equipe de apoio, nomeado pela portaria do executivo sob n.º 
002/2022; e;
Considerando os termos e trâmites legais atendidos em conformidade com o que determina o Edital Licitatório 
amparado pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 030/2006, de 15 de maio de 
2006, Decreto 5.450/2005 de 31 de maio de 2005, Decreto 5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações 
introduzidas posteriormente e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
D E C R E T A:
Art. 1° - FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e adjudicado pelo que trata o processo licitatório n.º 089/2022, 
na modalidade de Pregão eletrônico – SRP n.º 055/2022, Implantação do sistema de registro de preços, visando a 
futura e eventual contratação de empresa objetivando o fornecimento de cestas Básicas que serão distribuídas aos 
servidores públicos conforme previsto na Lei Municipal n° 1106/2021, de acordo com a solicitação da Secretaria 
Municipal de Finanças do município de Francisco Alves, Estado do Paraná., para a(s) seguinte(s) empresa(s) 
licitante(s): GALERA DA CESTA BASICA LTDA, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de 
melhor proposta realizado em sessão pública em forma de lance sequencial em conformidade com sua proposta 
inicial, e proposta final registrado e homologada em ata de sessão pública para o Lote 01. 
Art. 2° - Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de sessão Pública com lance sequencial, Ata 
de Registro de Preços, Edital de Resultados, Extrato de ata, anexo de proposta de preços, Publicações Legais 
no Diário Oficial do Município e demais documentações pertinentes ao processo licitatório de conformidade com 
o que determina Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 030/2006 de 15 de maio de 
2006, Decreto 5.450/2005 de 31 de maio de 2005, Decreto 5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações 
introduzidas posteriormente e demais normas e/ou legislação regulamentares aplicáveis à espécie tanto perante a 
legislação federal e/ou municipal pertinente à matéria.
Art. 3°- Fica autorizado a formalizar o devido contrato e/ou ata de registro de preços nos termos do Artigo 54, dos 
demais artigos seguintes da Lei Federal 8.666/1993, Lei 10.520/2002 e das demais legislações municipal e federal 
em vigor e pertinente a matéria.
Art. 4°- A existência de quantidade e preços registrados na ata de registro de preços constitui apenas estimativa e 
não obriga o município a firmar se de quaisquer contratações ou aquisições que deles poderão advir e que não caiba 
o direito a indenização de qualquer espécie por parte da licitante vencedora, facultando o município a utilização de 
outros meios para aquisição, respeitada a legislação pertinente as licitações e ao SRP-Sistema de Registro de Preços, 
assegurando ao beneficiário do registro de preferência a preferência em igualdade de condições.
Art. 5°- A homologação do resultado da licitação e a firmação da Ata de Registro de Preços não obriga o Município a 
realizar a aquisição total dos produtos e/ou serviços ou quaisquer contratações do objeto licitado se não for de sua 
necessidade, não cabendo à empresa vencedora quaisquer direitos caso não sejam atingidos para fornecimento da 
totalidade. 
 Art. 6°- Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
decreto.
Art. 7°- Este Decreto entra em vigor na data de sua emissão e/ou publicação.
Francisco Alves, em 28 de outubro de 2022, 201º da Independência e 134º da República.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal 

Prefeitura MuniciPal de franciScO alVeS
Estado do Paraná
DECRETO Nº113 DE 28 OUTUBRO DE 2022.
SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO PROFERIDO PELO PRESIDENTE E EQUIPE DE 
APOIO REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 094/2022 TOMADA DE PREÇOS N.º 004/2022 E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, na pessoa 
de seu representante legal a Prefeita Municipal Srª. MILENA SILVA ROSA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o julgamento proferido pelo Pregoeiro e equipe de apoio, nomeado pela portaria do executivo sob n.º 
001/2022; e;
Considerando os termos e trâmites legais atendidos em conformidade com o que determina o Edital Licitatório 
amparado pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 030/2006, de 15 de maio de 
2006, Decreto 5.450/2005 de 31 de maio de 2005, Decreto 5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações 
introduzidas posteriormente e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
D E C R E T A:
Art. 1° - FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e ADJUDICADO pelo presidente e equipe de apoio de que trata 
o PROCESSO LICITATÓRIO N.º 094/2022 – TOMADA DE PREÇOS n.º 004/2022 para o(s) seguinte(s) licitante(s): K 
L C CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA - ME, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado 
de melhor proposta realizado em sessão pública em forma de lance sequencial em conformidade com sua proposta 
inicial, e proposta final registrado e homologada em ata de sessão pública para o(s) lote(s) n° 01.
Art. 2° - Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de Sessão Publica Parecer Final da Comissão de 
Licitações, Extrato de Contrato e/ou Contrato na sua integra, anexo de proposta de preços, Publicações Legais no 
Diário Oficial do Município e demais documentações pertinentes ao processo licitatório, em conformidade com o que 
determina a Lei Federal n.º 8.666/93, posteriores alterações e demais legislações inerentes.
Art. 3° - Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
decreto.
Art. 4° – Fica autorizado a formalizar o devido contrato nos termos do Artigo 54 e dos demais artigos seguintes da Lei 
Federal 8.666/1993 e das demais legislações pertinentes em vigor.
Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 28 de outubro de 2022, 201º da Independência e 134º da República.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal
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Decreto nº 92/2022 de 02/09/2022 

  Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no  
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 530.000,00 (quinhentos e trinta mil reais),  
destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras  
providências. 
 
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná,  
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram  
conferidas pela Lei Orçamentária nº 1142/2021 de  
14/12/2021. 
 Decreta
: 

SUPLEMENTAÇÃO 
04 SECR. MUNIC. DAS FINANÇAS 

DEPARTAMENTO GERAL 04.001 
04.001.04.123.0008.2.009 Manut. do Depto de Finanças e Controle 

 47 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00 000 
04.001.04.129.0008.2.010 Manut. do Depto de Tributação e Fiscalização 

 56 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00 000 
06 SECR. MUN.DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

DEPTO DA MERENDA ESCOLAR 06.002 
06.002.12.361.0018.2.048 Manutenção da Merenda Escolar 

 175 - 3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO  
GRATUITA 

 100.000,00 000 

07 SECRET.MUN. DE INFRA-ESTRUTURA 
DEPTO RODOV.DE PATRULHA MECANIZADA 07.001 

07.001.26.782.0016.2.032 Manutenção Serviços Rodoviarios 
 192 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  200.000,00 000 

DEPARTAMENTO DE OBRAS 07.002 
07.002.04.122.0011.2.034 Manutenção do Departamento de Obras 

 199 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  100.000,00 000 
08 SECR.MUN.DA AGRICULT.E MEIO AMBIENTE 

DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 08.001 
08.001.18.542.0013.2.039 Manutenção Departamento de Meio Ambiente 

 238 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 10.000,00 000 

08.001.20.122.0010.2.036 MANUTENÇÃO DEPTO. AGRICULTURA 
 246 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  20.000,00 000 
 248 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 20.000,00 000 

13 SECR. MUN. DE ESPORTE E LAZER 
DEP. DE ESPORTES 13.001 

13.001.27.812.0017.2.030 Manutenção do Depto de Esportes 
 398 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  

CIVIL 
 40.000,00 000 

 400 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  20.000,00 000 
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 530.000,00 Total..........: 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos    
Superávit Financeiro, verificado a seguir, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso II, da Lei  
Federal nº 4.320/64: 

Superávit Financeiro nas Fonte(s): 
 1000 Recursos Ordinários (Livres) 000  530.000,00 

 530.000,00 Total: 
  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data. 
 
 

MILENA SILVA ROSA 
Prefeita Municipal 

Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, em 02 de setembro de 2022. 
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Decreto nº 93/2022 de 02/09/2022 

  Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no  
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 1.550.000,00 (um milhão quinhentos e 
cinquenta mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras  
providências. 
 
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná,  
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram  
conferidas pela Lei Orçamentária nº 1142/2021 de  
14/12/2021. 
 Decreta
: 

SUPLEMENTAÇÃO 
06 SECR. MUN.DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

DEPARTAMENTO DE ENSINO 06.001 
06.001.12.361.0018.2.022 Manutenção Ativ. da Educação 

 105 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  50.000,00 103 
 107 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 80.000,00 103 

07 SECRET.MUN. DE INFRA-ESTRUTURA 
DEPTO RODOV.DE PATRULHA MECANIZADA 07.001 

07.001.26.782.0016.2.032 Manutenção Seviços Rodoviarios 
 190 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  100.000,00 511 

DEPARTAMENTO DE OBRAS 07.002 
07.002.15.451.0011.1.002 Constr. Reparo, Melhoria em Proprios Municipais 

 426 - 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  150.000,00 1015 
10 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRANCISCO AL 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRANCISCO AL 10.001 
10.001.10.301.0012.2.012 Manut. das Atividades de Saúde 

 267 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  150.000,00 303 
 283 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  150.000,00 303 
 285 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 250.000,00 303 

 295 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  70.000,00 303 
 296 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  500.000,00 334 
 296 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  50.000,00 334 

 1.550.000,00 Total..........: 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos   
Excesso de Arrecadação, verificado a seguir, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso II, da Lei  
Federal nº 4.320/64: 
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Excesso de Arrecadação: 
 100.000,00 Receita: 1.1.2.2.01.01.00.00 Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Principal - 

 150.000,00 Receita: 1.7.1.2.99.01.99.00 Outras Transf. decorrentes de Compensação Financeira pela  
Exploração de petróleo 

- 

 620.000,00 Receita: 1.7.2.1.50.01.00.00 Cota-Parte do ICMS - Principal - 

 130.000,00 Receita: 1.7.2.1.51.01.00.00 Cota-Parte do IPVA - Principal - 

 500.000,00 Receita: 2.4.2.1.50.01.00.00 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS -  
Principal 

- 

 50.000,00 Receita: 2.4.2.1.50.01.00.00 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS -  
Principal 

- 

 1.550.000,00 Total: 
  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data. 
 
 

MILENA SILVA ROSA 
Prefeita Municipal 

Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, em 02 de setembro de 2022. 
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PORTARIA Nº  332/2022, DE 26/10/2022
 
 
 
 
 

Súmula: Nomeia os membros da Comissão/Banca Organizadora do Processo Seletivo Simplificado
de servidores temporários

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear os servidores abaixo para integrarem a Comissão/Banca Organizadora do Processo Seletivo Simplificado de servidores
temporários:

I - ZENAIDE CAMPOS DE ANDRADE, CPF: 014.845.039-37, Cargo de Professora;

II  - SILVANA MARCELINO, CPF: 042.557.829-11, Cargo de Assistente Administrativo.

                               

Art. 2º A Comissão será presidida pela, Exma. Sra. ZENAIDE CAMPOS DE ANDRADE.

                               

Art. 3º Caberá à Comissão conduzir administrativamente o Processo Seletivo Simplificado.

                               

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

                               

Alto Piquiri, Quarta-feira, 26 de Outubro de 2022

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de iVaté
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 439/2022
Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando a Lei 
nº 794/2021, 
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder 02 (duas) diárias para custear despesas de viagem para o Prefeito Municipal DENILSON VAGLIERI 
PREVITAL, portador do CPF nº 041.938.799-41, matrícula funcional 63581, lotado no Gabinete do Prefeito, para 
viagem até a cidade de Curitiba - PR, no dia 31/10/2022 para resolver assuntos de interesse do município junto ao 
SESA – Secretaria de Saúde do Paraná e no dia 01/11/2022 para participar do lançamento das ações do Projeto 
Escola Agrícola 4.0 e entrega de caminhões da SEAB aos municípios.
Art. 2° Essa Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 28 dias do mês de outubro do ano de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal 

                   
     PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ  

         Estado do Paraná 
 

DECRETO Nº 2.322 DE 28 DE OUTUBRO DE 2022.   
 
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá 
outras providências; 

 
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e especialmente as que lhe foram conferidas pela Lei nº 2.045 de 20 de dezembro de 
2021, 

 
 
Decreta: 
 
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Serviço Autônomo 

Municipal de Água e Esgoto - SAMAE de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, por 
SUPERAVIT FINANCEIRO, no valor de R$ 65.000,00 (Sessenta cinco mil reais), destinados à 
suplementação das seguintes dotações orçamentárias: 
 
Suplementação 
 

17.000.0000.0000 - SANEAMENTO  

17.122.0000.0000 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 

17.122.0042.0000 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 

17.122.0042.2110 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

  3.3.90.39.00.00 - 01000 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 12.000,00   

17.000.0000.0000 - SANEAMENTO 

17.512.0000.0000 - SANEAMENTO BASICO URBANO 

17.512.0043.0000 - SISTEMA DE ÁGUA 

17.512.0043.2112 - OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ÁGUA 

  3.3.72.30.00.00 - 01000 – Material de Consumo 3.000,00  

  3.3.90.39.00.00 - 01000 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  50.000,00 
 

  Total da Suplementação 65.000,00   
  

Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito 
no artigo 1º, serão utilizados recursos provenientes do SUPERAVIT FINANCEIRO, apurado em balanço 
patrimonial do exercício de 2021, na forma do artigo 43, inciso I da Lei 4.320/64. 

  
Art.3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 28 dias do mês de outubro 

de 2022. 
 

 
 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES  
    PREFEITO MUNICIPAL 

 

Prefeitura MuniciPal de SãO JOrGe dO PatrOcíniO
Estado do Paraná
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 078//2022
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que realizará no dia 11 de novembro de 
2022, protocolo até as 08:20 e abertura do processo às 08h30min no anfiteatro Municipal, licitação na modalidade 
de PREGÃO PRESENCIAL – tipo menor preço por lote, Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL, SERVIÇOS 
PARA ORNAMENTAÇÃO DO NATAL DE LUZES E REFORMA DE ENFEITES EXISTENTES, DEVIDAMENTE 
INSTALADOS, ALÉM DE MANUTENÇÃO E RETIRADA DOS MESMOS, NO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ. Valor R$: 107.236,24 (cento e sete mil duzentos e trinta e seis mil e vinte 
e quatro centavos)., Informações sobre o presente edital poderão ser obtidas através do fone 44 – 3634-8000, no 
Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário de expediente na Av. Carlos Spanhol, 164, ou através do site 
http://www.sjpatrocinio.pr.gov.br/
São Jorge do Patrocínio-PR, 28 de outubro de 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

 
CNPJ: 95.640.652/0001-05 

Av. Ítalo Orcelli, 604 - Fone: (44) 3655-8000 - Fax: (44) 3655-8008 - CEP: 87.565-000 - Cafezal do Sul – Pr. 
E-mail: administracao@cafezaldosul.pr.gov.br - Site: www.cafezaldosul.pr.gov.br  

 
 

DECRETO Nº 296/2022, DE 27 DE OUTUBRO DE 2022 
 
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

NO CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO 
MUNICÍPIO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do 

Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei Orçamentária nº 936/2021 de 15/12/2021, 

 
DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município, para o exercício 
de 2022, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de R$ 3.500,00 (três 
mil e quinhentos reais), para atendimento das seguintes Dotações Orçamentárias:  
Suplementação: 
04 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
04.003 ENCARGOS GERAIS 
04.003.28.846.1201.0.003 DEVOLUÇÃO/RESTITUIÇÃO DE SALDOS DE CONVÊNIOS E CONGE 
60 3.3.30.93.00.00 000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES........................................................  3.500,00 
Total Suplementação: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   R$ 3.500,00 

 
Art. 2º - Para cobertura dos créditos adicionais do artigo anterior serão 

utilizados recursos do excesso pela tendência de arrecadação para as fontes: 
Fonte Descrição Valor 

1000 (000) RECURSOS LIVRES 3.500,00 
Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 3.500,00 

 

Art. 3º - A alteração orçamentária acima ocasionará em modificações no 
cronograma de desembolso mensal, programação financeira da receita e anexos da 
LDO e PPA vigentes. 

 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 

Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 27 dias do 
mês de outubro de 2022. 

 
 
 
 
 

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

MuniciPiO de PérOla
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 485/2022
Concede progressão horizontal (Padrão Salarial) ao servidor ANSELMO NICOLAUS DE OLIVEIRA 
e da outras providencias.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido no Artigo 24, da Lei Complementar nº 001, de 01 de Abril de 2010, e 
suas alterações, que trata da progressão horizontal,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder progressão horizontal ao servidor ANSELMO NICOLAUS DE OLIVEIRA, 
matricula nº 1557-1, ocupando o cargo de Abatedor de Animais, lotado na Secretaria Municipal de 
Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços Públicos, do Padrão - L para Padrão - M, a partir 
de 01 de novembro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.
Pérola-Paraná, 28 de outubro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 486/2022
Concede progressão horizontal (Padrão Salarial) ao servidor EDSON BISARRI e da outras 
providencias.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido no Artigo 24, da Lei Complementar nº 001, de 01 de Abril de 2010, e 
suas alterações, que trata da progressão horizontal,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder progressão horizontal ao servidor EDSON BISARRI, matricula nº 431-6, 
ocupando o cargo de Técnico Agrícola, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, 
Meio Ambiente e Serviços Públicos, do Padrão - M para Padrão - N, a partir de 01 de novembro 
de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.
Pérola-Paraná, 28 de outubro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 487/2022
Faz incorporação de Tempo de Serviço a servidora MARIA CONCEIÇÃO MADURO BONVECHIO, 
e da outras providencias.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido no Artigo 111, § 3º, da Lei nº 02/2010, Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Pérola;
CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº 020/2021, em 25 de agosto de 2021;
CONSIDERANDO Parecer Jurídico de 07 de julho de 2022;
RESOLVE:
Art. 1º. Fazer Incorporação de Tempo de Serviço, para efeitos de aposentadoria e disponibilidade 
a servidora MARIA CONCEIÇÃO MADURO BONVECHIO, matricula nº 1561-0, ocupante do cargo 
efetivo de Auxiliar de Enfermagem, os seguintes períodos: 01/03/1997 a 30/06/1997 e 01/04/2001 
a 30/06/2001, perfazendo 213 (duzentos e treze) dias, que correspondem a 7 (sete) meses e 03 
(três) dias, de serviços prestados.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 28 de outubro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeito
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MunicíPiO de PérOla
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA RECADASTRAMENTO DE TÚMULOS DO CEMITÉRIO MUNICIPAL DE PÉROLA 
- PR
O Município de Pérola, Estado do Paraná, neste ato representado pela Secretaria de Agricultura, Pecuária e 
Serviços Públicos, em atendimento à Lei Complementar nº 15, de 15 de dezembro de 2011, que dispõe o Código de 
Postura, sobretudo em seu a artigo 97,inciso II, faz saber a todos os interessados que, em virtude do mapeamento, 
sistematização e estruturação do cadastro de túmulos localizados no Cemitério Municipal, convoca os familiares ou 
responsáveis para que compareçam no setor de Ouvidoria Municipal, com sede na Avenida Dona Pérola Byington nº 
1800,Centro, para proceder a atualização cadastral.
DISPOSIÇÕES GERAIS:
Considerando a necessidade de modernizar o sistema de registros de óbitos e seus respectivos locais de 
sepultamento, a fim de otimizar os serviços prestados aos munícipes;
Considerando que foram verificados túmulos em situação de abandono no Cemitério Municipal;
Considerando que o Cemitério Municipal se encontra em área urbanizada, sem possibilidade de ampliação e necessita 
de readequação para melhor utilizar seu espaço físico;
Considerando que a túmulos sem identificação e numeração, o que impossibilita a notificação de forma direta aos 
responsáveis por sua manutenção;
Considerando que o Município disponibilizará local adequado em ossário público para depositar os restos mortais 
então abrigados em túmulos em situação de abandono,
Notifica:
Familiares ou interessados que possuam entes sepultados no Cemitério Municipal, neste Município, para que 
regularizem a situação cadastral, na seguinte forma: Junto a Ouvidoria Municipal, localizado na Avenida Dona Pérola 
Byington nº 1800, Centro, acompanhados dos seguintes documentos:
I – Registro Geral (RG) e Cadastro de Pessoa Física (CPF) do interessado;
II – Cópia do Comprovante de endereço do interessado;
III – Cópia da Certidão de Óbito;
IV – Número de telefone.
DETERMINAÇÕES:
Os interessados deverão se manifestar no período de 31/10/2022 a 30/04/2023, face as razões acima expostas.
Em caso de não comparecimento no prazo fixado neste edital e/ou que não regularizem os túmulos em abandono, 
porventura demarcados, esta municipalidade procederá a abertura e retirada dos restos mortais de túmulos 
considerados em estado de abandono para encaminha-los ao ossário Municipal.
Nestes termos, o túmulo considerado em abandono, após a retirada dos restos mortais, será utilizado para novos 
sepultamentos, conforme a necessidade do Município.
DISPOSIÇOES FINAIS:
Dúvidas e questionamentos poderão ser enviados via e-mail: admcem@perola.pr.gov.br, com o seguinte assunto: 
“Atualização de Cadastro – Cemitério Municipal”, ou via telefone (44) 3636-8332 / (44) 9 9157-9772.
Publique-se na forma da Lei, em especial com a fixação no mural público, jornais de maior circulação, diário oficial 
online, anúncio do informativo em órgãos e instituições públicas do Município.
Pérola – Paraná, 25 de outubro de 2022.
LUCIANO WILIAN LAZARIN
Secretário de Agricultura, Pecuária e Serviços Públicos
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CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2022 
Edital n.º 04/2022 - 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Xambrê, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante 
as condições estipuladas no Edital nº 01/2022, em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições atinentes 
à matéria, em conjunto com a Comissão Organizadora de Concursos, nomeada através da Portaria N.º 22/2022, resolve, 
 

TORNAR PÚBLICO 
 
1º - A homologação das inscrições dos candidatos ao Concurso Público nº 01/2022, nos termos da legislação pertinente e das 
normas estabelecidas no Edital de Abertura nº 01/2022. 
 
2º - A convocação dos candidatos inscritos e homologados neste Concurso Público,  para a realização da prova escrita, a ser 
realizada no dia 06 de novembro de 2022 – DOMINGO, no período da MANHÃ, devendo os candidatos comparecer ao local 
de realização das provas, às 08 horas, pois os portões permanecerão abertos somente até às 08h30min (horário oficial de 
Brasília), horário após o qual não será permitido em hipótese alguma, o acesso de candidatos a sala de provas, munido de 
caneta esferográfica azul ou preta, sendo imprescindível a apresentação de documento oficial de identificação com fotografia 
para ingresso na sala de provas. Não serão considerados validos para a realização da prova a apresentação de qualquer tipo 
de ‘’documento digital’’. 
 
3º - O local de realização das provas, distribuídos por cargo, conforme segue: 
 

06/11/2022 - DOMINGO - PERÍODO DA MANHÃ 
 

COLÉGIO ESTADUAL PAULO VI  
R. Florianópolis, 281 - Xambrê, PR 

 CARGO 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO  
CONTADOR LEGISLATIVO  
PROCURADOR JURÍDICO  

 
4º – A convocação dos candidatos aos cargos de Contador Legislativo e Procurador Jurídico, para a realização da prova de 
títulos, a ser realizada no dia 06 de novembro de 2022, das 11:00 às 12:00 horas, no mesmo local da prova escrita em sala 
especial para este fim. 
 
4.1 - A apresentação dos títulos se dará por fotocópia simples acompanhada do original, ou fotocópia autenticada, não 
podendo apresentar rasuras, borrões, emendas ou entrelinhas. 
 
5º - Em razão da pandemia da COVID-19, sugerimos aos candidatos fazer o uso de máscaras nas intermediações e no interior 
do local de realização das provas. A lotação das salas será reduzida em sua capacidade máxima. Na entrada do local de prova 
será fornecido álcool em gel e serão seguidas todas as normas e medidas de higiene e precaução ao COVID-19.  
 
6º - Os candidatos inscritos no presente concurso, inclusive os de grupo de risco, estão cientes das obrigações dos protocolos 
sanitários de segurança, bem como a utilização de máscara de proteção individual durante todo o tempo em que permanecer 
no local de prova, assim como realizar a correta higienização das mãos e respeitar o distanciamento evitando aglomerações 
durante a aplicação da prova, estando o candidato ciente dos riscos de contaminação com o novo “Coronavirus”, não 
podendo imputar posteriormente qualquer responsabilidade a CÂMARA MUNICIPAL e a FACULDADE ALFA UMUARAMA - 
UniALFA. 
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7º - Será proibido o compartilhamento de qualquer objeto, tais como canetas, lápis, borracha, livros, cadernos, dentre outros, 
devendo ainda os candidatos trazerem a sua própria água para consumo, em recipiente transparente e sem rótulos, sendo 
vedada o compartilhamento. 
 
8º - Relação nominal dos candidatos homologados, conforme segue: 
 

INSC CARGO NOME DT. NASC. 

151678 AUXILIAR ADMINISTRATIVO ADALGIZA CAROLINE DOS SANTOS 01/09/1993 

150976 AUXILIAR ADMINISTRATIVO ADRIANO PEREIRA DOS SANTOS BRAGA 26/09/1977 

151086 AUXILIAR ADMINISTRATIVO ADRIELLE SANTOS VASQUE ALECIO 14/05/1991 

151042 AUXILIAR ADMINISTRATIVO ALEXSANDRO FERREIRA BATISTA 06/01/1987 

151947 AUXILIAR ADMINISTRATIVO ALIADNI RUBIA DE OLIVEIRA FARIA 30/08/1993 

151078 AUXILIAR ADMINISTRATIVO ALISSON MATHEUS ZINERMAN BORGES 20/06/2001 

151894 AUXILIAR ADMINISTRATIVO ALISSON RIBEIRO XAVIER 03/09/1993 

151209 AUXILIAR ADMINISTRATIVO AMANDA REGINA BERGAMASCO DEMARQUI 22/07/1999 

151105 AUXILIAR ADMINISTRATIVO ANA KARLA PRESIDIO 17/07/1992 

151026 AUXILIAR ADMINISTRATIVO ANA PAULA PEREIRA ROSA 08/03/1989 

150709 AUXILIAR ADMINISTRATIVO ANDREIA LEANDRA DOS SANTOS LÚCIO 12/01/1992 

150649 AUXILIAR ADMINISTRATIVO ANGELA GOMES BOCCHI 06/05/1995 

151017 AUXILIAR ADMINISTRATIVO BRUNO FRANCISCO MARQUEZINI 16/08/1997 

151062 AUXILIAR ADMINISTRATIVO CAMILA GARCIA FELIX 19/12/1993 

150847 AUXILIAR ADMINISTRATIVO CASSIELY DE SOUZA PERES 12/03/2002 

150906 AUXILIAR ADMINISTRATIVO CLARICE DONDA MENEGHETI 03/12/1970 

150743 AUXILIAR ADMINISTRATIVO DAIANE DA SILVA OLIVEIRA 17/09/1995 

150874 AUXILIAR ADMINISTRATIVO DANIELI APARECIDA REIS 30/03/1995 

151109 AUXILIAR ADMINISTRATIVO DIEGO ELIAS MARQUES 20/04/1989 

151033 AUXILIAR ADMINISTRATIVO DILSON MARCOS DE MEIRELES 24/05/1972 

151983 AUXILIAR ADMINISTRATIVO DIOGO BARBOSA DE SOUZA 02/03/1994 

151118 AUXILIAR ADMINISTRATIVO DIOGO VINICIUS DA SILVA GONÇALVES 28/10/2003 

150980 AUXILIAR ADMINISTRATIVO DOUGLAS LEANDRO DE SOUZA 08/07/1991 

150686 AUXILIAR ADMINISTRATIVO EDUARDO SILVA ROCHA 06/02/1998 

150822 AUXILIAR ADMINISTRATIVO EVANDRO PEREIRA DA SILVA JUNIOR 24/10/1982 

151050 AUXILIAR ADMINISTRATIVO GERLAINE KATIA DE SOUZA 17/07/1976 

151072 AUXILIAR ADMINISTRATIVO HENRIQUE RODRIGO ELIAS 01/02/1997 

151855 AUXILIAR ADMINISTRATIVO HENRY MARDEGAN JUNIOR 21/05/1994 

150669 AUXILIAR ADMINISTRATIVO JANAINA ANDRADE FOSSA 21/05/1993 

152049 AUXILIAR ADMINISTRATIVO JENIFFER THAYS DE OLIVEIRA 01/12/1998 

151092 AUXILIAR ADMINISTRATIVO JENNYFFER LORRAINE DA SILVA OLIVEIRA 14/12/1998 

150670 AUXILIAR ADMINISTRATIVO JHENIFER TAMILI 01/11/1994 

151069 AUXILIAR ADMINISTRATIVO JHONATAN HENRIQUE DA SILVA PIRES 14/05/2004 

151190 AUXILIAR ADMINISTRATIVO JULIA LOPES 27/06/1997 

151864 AUXILIAR ADMINISTRATIVO JULIA MARIA CONCEICAO LEITE 27/06/1984 

150945 AUXILIAR ADMINISTRATIVO KAUANY OLIVEIRA DA CRUZ 25/08/2000 
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151059 AUXILIAR ADMINISTRATIVO LAYRA DELAI MAIA 26/10/2000 

151866 AUXILIAR ADMINISTRATIVO LEILA GUEDES RODRIGUES 03/11/1987 

150661 AUXILIAR ADMINISTRATIVO LETÍCIA AGUIAR BEZERRA 02/02/1998 

151091 AUXILIAR ADMINISTRATIVO LUCAS GUERLI 11/05/1993 

151394 AUXILIAR ADMINISTRATIVO MARCIA ALMEIDA DA SILVA 12/05/1989 

151932 AUXILIAR ADMINISTRATIVO MIGUEL AIRES CHRYSTAL FRANCO 07/06/2002 

150656 AUXILIAR ADMINISTRATIVO NATHALIA CRYSTINA SUFFI DOS ANJOS 15/04/1990 

150869 AUXILIAR ADMINISTRATIVO PABLO DE PAULA DE DEUS 24/07/1998 

151115 AUXILIAR ADMINISTRATIVO PATRÍCIA APARECIDA ALERS BALBINO DE BARROS 10/03/1994 

151211 AUXILIAR ADMINISTRATIVO PEDRO HENRIQUE DA SILVA MOTA 27/12/2003 

151200 AUXILIAR ADMINISTRATIVO RAFAEL JHONNY OLIVEIRA SILVA 29/11/2002 

150905 AUXILIAR ADMINISTRATIVO RAFAELA DONDA MENEGHETI 12/08/1996 

151103 AUXILIAR ADMINISTRATIVO RAFAELY ANGELOTTO SERVIDONI 05/11/2002 

150993 AUXILIAR ADMINISTRATIVO ROBERTA LIMA SANTOS 17/09/2001 

151065 AUXILIAR ADMINISTRATIVO ROBERTA THAIS ROCHA MARTINS 10/05/1994 

150967 AUXILIAR ADMINISTRATIVO RODRIGO CESAR DE SOUZA 27/11/1992 

150698 AUXILIAR ADMINISTRATIVO RODRIGO PEREIRA NEVES 22/08/2001 

150938 AUXILIAR ADMINISTRATIVO ROSANE DE OLIVEIRA ZANGRANDE MOREIRA 09/10/1981 

151048 AUXILIAR ADMINISTRATIVO ROSEANE LEITE RODRIGUES 10/01/1992 

151216 AUXILIAR ADMINISTRATIVO TATIANE OLIVEIRA TAVARES 16/09/1991 

151944 AUXILIAR ADMINISTRATIVO THAIMYLLY PUTORAK DA SILVA TEIXEIRA 12/11/1995 

150693 AUXILIAR ADMINISTRATIVO THIAGO VINICIO DE OLIVEIRA 04/03/1987 

151079 AUXILIAR ADMINISTRATIVO VITÓRIA NASCIMENTO NOGUEIRA 09/09/2003 

151056 AUXILIAR ADMINISTRATIVO WESLEY DUENHA GORDO 08/07/1995 

150937 CONTADOR LEGISLATIVO ADELITA CHRUSCHLSKI DE SOUZA 14/12/1992 

152014 CONTADOR LEGISLATIVO ADRIANA GALHARINO GOUVEIA SALAPATA 12/06/1981 

151049 CONTADOR LEGISLATIVO ANDRÉ LUIZ SILVA ROCHA 01/07/1990 

151858 CONTADOR LEGISLATIVO DAYANE GOUVEIA OCHMAN 11/01/1990 

151299 CONTADOR LEGISLATIVO FRANCIELI SANTOS DIAS 13/04/1993 

150746 CONTADOR LEGISLATIVO GUSTAVO DE SOUSA ANDRADE 22/04/1998 

152034 CONTADOR LEGISLATIVO JEAN CARLOS FURQUIM 27/07/1984 

151148 CONTADOR LEGISLATIVO JESSICA ALINY DE OLIVEIRA 13/04/1993 

151002 CONTADOR LEGISLATIVO JOSÉ SIDNEI FERREIRA 17/09/1965 

150990 CONTADOR LEGISLATIVO LUCAS SANTOS DO NASCIMENTO 02/09/1995 

151196 CONTADOR LEGISLATIVO PATRICIA ANTONIA DE SOUZA SANTOS 04/08/1993 

151945 CONTADOR LEGISLATIVO ROSEMEIRI APARECIDA FERREIRA BOTELHO 14/05/1978 

151198 CONTADOR LEGISLATIVO SORAIA FERNANDES MAGALHÃES 10/01/1986 

152054 CONTADOR LEGISLATIVO VIRGINIA DOS SANTOS VILLA 17/02/1993 

150756 PROCURADOR JURÍDICO ADILSON MOYHANO HUAMBO DOMINGOS 06/02/1988 

150955 PROCURADOR JURÍDICO ALANDELON CARDOSO LIMA 17/03/1975 

151241 PROCURADOR JURÍDICO ALINE DE OZEVEDO SIMONATO 13/09/1991 

151096 PROCURADOR JURÍDICO ANA RENATA FRANCHINI DE MACEDO ALVES 26/02/1991 
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152029 PROCURADOR JURÍDICO ANITA BRANCO DIAS 05/03/1991 

151180 PROCURADOR JURÍDICO ARISLEI JEAN FRANÇA 09/04/1972 

150782 PROCURADOR JURÍDICO ARLINDO VIEIRA DOS SANTOS 10/07/1964 

151776 PROCURADOR JURÍDICO BÁRBARA DANCINI MATIAZI PEREIRA 26/01/1999 

152095 PROCURADOR JURÍDICO BARBARA DOS SANTOS VIEIRA 26/11/1991 

152047 PROCURADOR JURÍDICO BRUNA CAROLINE VIANA FABRI 18/06/1993 

150958 PROCURADOR JURÍDICO BRUNA MAZIERI 07/01/1998 

151974 PROCURADOR JURÍDICO BRUNO AUGUSTO DA CRUZ 18/07/1988 

151516 PROCURADOR JURÍDICO CAMILA MARA NOGUEIRA 28/04/1990 

150680 PROCURADOR JURÍDICO CAROLINE BIANCA NARDIM 31/08/1999 

151687 PROCURADOR JURÍDICO CLARA LUANA DE ANDRADE 10/08/2000 

151207 PROCURADOR JURÍDICO DAYANE LIBANIO LIMA ALMEIDA 20/05/1987 

151113 PROCURADOR JURÍDICO DIANA VIEIRA DE LIMA SOUZA 03/05/1975 

151413 PROCURADOR JURÍDICO DIEGO JOSÉ BALDISSERA 14/03/1993 

150887 PROCURADOR JURÍDICO EDINA CLAUDIA CLEMENTE 18/08/1976 

151811 PROCURADOR JURÍDICO EJHONE APARECIDO MUNHOZ 24/04/1992 

151068 PROCURADOR JURÍDICO ELOISA HUNGARO MOLONHA 07/04/1998 

151563 PROCURADOR JURÍDICO ERICA PATRICIA DA SILVA AZEVEDO 08/01/1991 

150951 PROCURADOR JURÍDICO EVERSON JOSE DE MELO PESSUTO 13/02/1998 

152053 PROCURADOR JURÍDICO FABIOLA OCALXUK OHTA 29/12/1982 

150713 PROCURADOR JURÍDICO FELIPE JOSE DA SILVA TREVISOL 03/04/1992 

151156 PROCURADOR JURÍDICO FRANCIANE COUTO DOS SANTOS 15/06/1979 

151053 PROCURADOR JURÍDICO GLEISON DE CAMPOS MARINHO 04/06/2000 

150948 PROCURADOR JURÍDICO GUILHERME FELIPE DOMINGOS RAMOS 16/11/1991 

150790 PROCURADOR JURÍDICO GUILHERME FRASSON 14/11/1991 

151114 PROCURADOR JURÍDICO HENRIQUE FERNANDES DE OLIVEIRA 22/12/1997 

151192 PROCURADOR JURÍDICO INDIANARA MIORANDO TEIXIERA DE LIMA 09/08/1985 

150965 PROCURADOR JURÍDICO INGRID CRISTINE ZANELLA 01/11/1984 

151838 PROCURADOR JURÍDICO INGRID SOUZA CARPINÉ 18/01/1996 

150982 PROCURADOR JURÍDICO JALVES GOMES DE SOUZA JUNIOR 05/07/1982 

150703 PROCURADOR JURÍDICO JEAN SOUTO DE MATOS 24/02/1979 

151111 PROCURADOR JURÍDICO JÉSSICA CAMILA MONTEIRO FERNANDES 22/03/1992 

151054 PROCURADOR JURÍDICO JOSILENE BOTELHO MOURA 22/12/1970 

151089 PROCURADOR JURÍDICO JULIANA DOS SANTOS DE ANDRADE 10/09/1989 

151057 PROCURADOR JURÍDICO KARINA ROMANHA DE ALCANTARA 23/12/1994 

151212 PROCURADOR JURÍDICO KARINA WENTLAND DIAS 17/08/1994 

151948 PROCURADOR JURÍDICO KARINE DE PAULA SELETI 16/04/1990 

150777 PROCURADOR JURÍDICO KARLA FERNANDA FERREIRA BECEGATTO 23/02/2000 

150705 PROCURADOR JURÍDICO KEVIN FERNANDO DOS SANTOS 26/11/1991 

151368 PROCURADOR JURÍDICO LAILA ABDALLAH 03/10/1985 

151378 PROCURADOR JURÍDICO LARA CANTOIA PETENUCI 15/05/1996 

150940 PROCURADOR JURÍDICO LARISSA LOFFY 19/03/1997 
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150753 PROCURADOR JURÍDICO LOUISE CAROLINI RODRIGUES DE SOUZA 11/02/1996 

151294 PROCURADOR JURÍDICO LUCAS DANIEL DA GRAÇA 14/01/1997 

151080 PROCURADOR JURÍDICO MARCELO LOPES RODRIGUES 30/05/1992 

151102 PROCURADOR JURÍDICO MARCOS ANTONIO DA SILVA 26/04/1995 

151121 PROCURADOR JURÍDICO MARCOS JOSE DO NASCIMENTO GONÇALVES 14/01/1987 

151635 PROCURADOR JURÍDICO MARIA ANGELICA DE SOUZA MENEZES 29/03/2000 

151060 PROCURADOR JURÍDICO MARIA LUIZA TOMAZINI 07/04/1997 

151052 PROCURADOR JURÍDICO MATHEUS DA SILVA SILVEIRA 27/05/1995 

150715 PROCURADOR JURÍDICO MATHEUS HENRIQUE DE FREITAS URGNIANI 23/07/1999 

152062 PROCURADOR JURÍDICO MELISSA NUNES ROMERO ECHEVERRIA 23/04/1979 

151066 PROCURADOR JURÍDICO MICHELLE KAMILLY SOUZA DE MELO 06/05/1998 

150747 PROCURADOR JURÍDICO OSVALDO GUEDES DE MELO NETO 25/05/1989 

151208 PROCURADOR JURÍDICO PAULO HENRIQUE LUCHETTI FERNANDES 10/06/1994 

152097 PROCURADOR JURÍDICO PRISCILA DOS SANTOS VIEIRA 26/11/1991 

152017 PROCURADOR JURÍDICO RAFAEL RODRIGUES COELHO BELO 28/02/1990 

150650 PROCURADOR JURÍDICO RAFAELA APARECIDA LOPES DA SILVA 11/10/1991 

151077 PROCURADOR JURÍDICO RÁFAGA JHONATAN OLIVEIRA SILVA 14/11/1995 

151087 PROCURADOR JURÍDICO RENAN LINO DA SILVA 02/01/1994 

150665 PROCURADOR JURÍDICO RONI OLIVEIRA ZANGRANDE 02/08/1999 

152099 PROCURADOR JURÍDICO SAMIRA ABDALLAH 30/10/1982 

151085 PROCURADOR JURÍDICO SILVANA ANTUNES DE OLIVEIRA 02/07/1996 

151101 PROCURADOR JURÍDICO STELLA DRUCIAK VIENSCOSKI 16/04/2001 

151217 PROCURADOR JURÍDICO THAISA GARCIA FERNANDES 10/05/1996 

152073 PROCURADOR JURÍDICO VANESSA GRISOLIA DO CARMO 10/10/1989 

151449 PROCURADOR JURÍDICO VICTOR MARQUES DE PAULA ANDRADE 20/04/1992 

151073 PROCURADOR JURÍDICO VICTÓRIA MARIA AMÉRICO DE OLIVEIRA 25/03/1994 

151076 PROCURADOR JURÍDICO VITOR MARTINS DAVI VILAR 10/06/1994 

150750 PROCURADOR JURÍDICO VIVIANE SCHMIDT NEVES 27/12/1989 

151081 PROCURADOR JURÍDICO WILLIAN ROGÉRIO BISPO DOTTO 25/08/1994 
 
Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

Xambrê/PR, 28 de outubro de 2022. 
 

 
 

EDSON BOTELHO  
Presidente da Câmara Municipal de Xambrê– PR 

 
 
 

ROSICLÉIA CECÍLIA FERREIRA 
Presidente da Comissão Organizadora de Concursos 

  

 

 
 Av. Alberto Byington, n° 665, Centro, CEP: 87.535-000, Fone: (44) 3632-1272 – Email: camaraxbr@yahoo.com.br 

Página 6 de 6 
 

ANEXO I  - FORMULÁRIO PARA ENTREGA DE TÍTULOS 

 
Cargo Pretendido:  ___ Contador Legislativo             OU  ___ Procurador Jurídico. 
NOME DO CANDIDATO: _________________________________________________________ 
 

QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A AVALIAÇÃO DE TÍTULOS: 

Título Valor de  
cada título 

Valor máximo 
dos títulos 

Pontuação 
Obtida 

a) Certificado e/ou Certidão de Conclusão de Curso de Pós 
Graduação em nível de ESPECIALIZAÇÃO, com carga horária 
mínima de 360 horas na área específica do cargo pretendido. 

1,0 2,00 
 

b) Certificado e/ou Certidão de Conclusão de Curso de Pós 
Graduação em nível de MESTRADO, na área específica do 
cargo pretendido. 

3,00 3,00 
 

c) Certificado e/ou Certidão de Conclusão de Curso de Pós 
Graduação em nível de DOUTORADO, na área específica do 
cargo pretendido. 

5,00 5,00 
 

MÁXIMO DE PONTOS A SER OBTIDO 10,00  
 

A apresentação dos títulos se dará por fotocópia simples acompanhada do original, ou fotocópia autenticada, não podendo apresentar 
rasuras, borrões, emendas ou entrelinhas. 
NÃO serão aceitas DECLARAÇÕES, em hipótese alguma. 
Os certificados ou diplomas de conclusão de cursos de pós-graduação deverão ser expedidos por instituição oficial reconhecida e 
credenciada pelo MEC. 
A apresentação dos títulos se dará por fotocópia simples acompanhada do original, ou fotocópia autenticada, não podendo apresentar 
rasuras, borrões, emendas ou entrelinhas. 
NÃO serão aceitas conclusões de módulos de pós-graduação, apenas certificados de conclusão de pós-graduação ou diploma. 
Não serão aceitos certificados de outras graduações, cursos de informática, línguas, oratória, cursos preparatórios para concursos e outros 
ministrados por entidades de cursos livres, monitorias, estágios remunerados ou não, nem tampouco títulos encaminhados fora do prazo 
estipulado em edital. 

 
 
 

 
CONCURSO PÚBLICO N.º 01/2022 

COMPROVANTE DE ENTREGA DE TÍTULOS 
 
Cargo Pretendido:  ___ Contador Legislativo             OU  ___ Procurador Jurídico. 
 
NOME: ___________________________________________________________________________________ 
 
              
 
Nº de cópias entregues: _______         Assinatura do atendente 

 

Prefeitura MuniciPal de tuneiraS dO OeSte
Estado do Paraná
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 013/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 074/2022
O Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado da Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica do Município e considerando que o art. 24, inciso X, da Lei nº 8.666/93 e suas atualizações posteriores, 
autoriza a Dispensa de Licitação e com base no Parecer Jurídico e justificativas acostadas, resolve RATIFICAR os 
termos da DISPENSA DE LICITAÇÃO DE Nº 013/2022 para locação de imóvel urbano localizado na Avenida Paraná, 
n° 186, centro, no Município de Tuneiras do Oeste/PR, de propriedade de CECÍLIA BATISTA DA SILVA SANTOS, 
inscrita no CPF/MF nº 570.960.669-34, com o objetivo de LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO LOCALIZADO NA 
AVENIDA PARANÁ, N° 186, CENTRO, NO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, PARA FUNCIONAMENTO DE 
EMPRESA LOCAL, conforme detalhado neste processo administrativo, para o período de 06 (seis) meses pelo valor 
de R$1.300,00 (hum mil e trezentos reais) mensais.
Dê-se ciência desta decisão aos interessados, providencie-se a celebração do contrato, e o empenho da despesa nas 
dotações do orçamento vigente, e publique-se o presente ato na imprensa oficial, conforme estabelecido no art. 26 da 
já citada lei, para fins de eficácia desta decisão.
Tuneiras do Oeste, 28 de outubro de 2022.
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de tuneiraS dO OeSte
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022
A Comissão Permanente de Licitação do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições, e com autorização do Prefeito Municipal em exercício, faz saber que se encontra aberta licitação na 
modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2022 para a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE A 
SEREM PRESTADOS POR INTERMÉDIO DE AGÊNCIA DE PROPAGANDA, PARA DIVULGAÇÃO DOS ATOS 
INSTITUCIONAIS E DE UTILIDADE PÚBLICA PROMOVIDOS PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO 
OESTE, com julgamento pelo tipo TÉCNICA E PREÇO, conforme especificações constantes no Edital e seus Anexos.
A Sessão Pública para recebimento dos invólucros deste certame realizar-se-á no DIA 01 DE DEZEMBRO DE 2022, 
ÀS 09H00MIN, na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, situada na Rua Santa Catarina, 
409, Centro (Paço Municipal), CEP 87.450-000, em Tuneiras do Oeste, e será regida consoante a Lei nº 12.232/10, 
com aplicação subsidiária das Leis nº 4.680/65 e nº 8.666/93, sem prejuízo das demais regras aplicáveis ao caso.
O Edital e Anexos deste processo encontram-se disponíveis junto a homepage da Prefeitura Municipal de Tuneiras do 
Oeste (www.tuneirasdooeste.pr.gov.br), através do acesso ao link ‘Portal da Transparência’, ou na Sala de licitações 
do Paço Municipal, e maiores informações poderão ser obtidas pelo e-mail licitacao@tuneirasdooeste.pr.gov.br 
telefone (0xx44)3653-1301.
Tuneiras do Oeste, 28 de outubro de 2022.
Juliana C. Santos Tamura Bispo
Presidente da CPL
Portaria n° 153/2022
Certifico que afixei cópia deste Aviso de Licitação no Mural da Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, em 
28/10/2022.
Juliana C. Santos Tamura Bispo
Presidente da CPL

MuniciPiO de PérOla
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 56/2022
  COM RESERVA DE COTA DE 25% PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público que realizará procedimento licitatório 
para contratação do objeto abaixo especificado, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, 
observada as disposições contidas na Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 8.666/93 e suas 
alterações, Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, Lei Municipal nº 2367 de 31 de março 
de 2017 e o Decreto Municipal nº 012/2009, e demais legislações pertinentes, bem como as 
disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Global Por Lote.
OBJETO: Registro de Preços para contratação de empresas para o fornecimento de gêneros 
alimentícios que serão destinados as famílias em situação de vulnerabilidade social temporária do 
Município de Pérola, Estado do Paraná.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 14h00min do 
dia 16/11/2022.
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 251.501,25 (duzentos e cinquenta e um mil, quinhentos e 
um reais e vinte e cinco centavos).
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito na Avenida 
Dona Pérola Byington, nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02 de 17 de julho de 2002, Lei 8666/93 e suas alterações, 
Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, Decreto Municipal nº 012/2009 e Decreto Municipal 
nº 257 de 18 de agosto de 2009.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do presente Edital e seus anexos, encontra-se disponível 
no endereço eletrônico: http://www.perola.pr.gov.br/, no link Processos Licitatórios. Demais 
informações pelo telefone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 8h30min às 11h30min 
e das 13h00min às 17h00min.
 Pérola/PR, 27 de outubro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

MuniciPiO de PérOla
Estado do Paraná
DECRETO Nº 334/2022
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 50/2022, dando outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de apoio sobre propostas apresentadas 
ao Pregão Presencial nº 50/2022, que tem por objeto o Registro de Preços, para eventual e futura contratação de 
empresas para prestação de serviços de manutenção preventiva, limpeza, retirada, instalação e cargas de gás para 
os ares condicionados dos prédios públicos de diversas Secretarias do Município de Pérola, Estado do Paraná, 
tendo sido declarada(s) vencedora(s) a(s) empresa(s) abaixo especificada(s), nos termos da ata anexada no referido 
processo:
FORNECEDOR VALOR TOTAL (R$)
JOSÉ LUIZ BRUNO 61247766934 134.000,00
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido contrato nos termos do artigo 54 
e seguintes da Lei 8.666/93, e suas alterações.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pérola/PR, 27 de outubro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

MuniciPiO de PérOla
Estado do Paraná
DECRETO Nº 336/2022
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 51/2022, dando outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de apoio sobre propostas apresentadas ao 
Pregão Presencial nº 51/2022, que tem por objeto o Registro de preços para eventual e futura aquisição de materiais 
para decoração natalina para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e 
Lazer do Município de Pérola, Estado do Paraná, tendo sido declarada(s) vencedora(s) a(s) empresa(s) abaixo 
especificada(s), nos termos da ata anexada no referido processo:
FORNECEDOR VALOR (R$)
SANTOS E PEREIRA DE ALMEIDA LTDA 152.943,00
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido contrato nos termos do artigo 54 
e seguintes da Lei 8.666/93, e suas alterações.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pérola/PR, 28 de outubro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal


